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EPÍGRAFE. 

1º Passo (adaptado pela autora) 
Admitimos que somos impotentes perante o álcool - que 

podemos perder o domínio sobre nossas vidas. 
(Os doze passos de Alcoólicos Anônimos) 
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RESUMO: 

O tema versa sobre as políticas públicas da OMS, que recomendou na 63ª Assembleia Geral 

de Saúde dez diretrizes para reduzir o consumo abusivo de bebidas alcoólicas, causa de 3,3 

milhões de mortes anuais. Por tratar-se de uma recomendação advinda de uma Organização 

internacional, entende-se o caráter vinculante desta, obrigando seus Estados-Membros a 

aplicarem as referidas diretrizes, que inclusive foi normatizada pelo Brasil, culminando na 

PNA. Contudo, ao depararmos com o estudo realizado de forma empírica sobre cada diretriz 

(10 ao todo), constatou-se que o Brasil está longe de alcançar os objetivos internacionais e 

nacionais, tornando-se responsável por violar o direito humano à saúde devido à sua omissão 

na redução do consumo indevido de bebidas alcoólicas. 

 

PALAVRAS-CHAVE: 1. OMS; 2. Consumo indevido de álcool; 3. Políticas públicas; 4. 

Responsabilidade internacional; 5. Efeito jurídico vinculante das recomendações. 
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ABSTRACT: 

The current work discuss the public policies on the WHO recommendation in the 63rd 

General Assembly of Health that recommended ten guidelines to reduce harmful of alcohol. 

Alcohol is the cause of 3.3 million deaths per year. The Members of WHO are forced to adopt 

these recommendations because its binding character; a fact that was ruled by Brazil, 

culminating in the PNA (acronym for Alcohol National Policies). However, to accomplish 

empirically each guideline, Brazil is far from achieving its national and international goals 

and is also responsible for international violations of human rights by omission on reducing 

the harmful consumption of alcoholic beverages. 

 

KEYWORDS: 1. WHO; 2. Harmful consumption of alcohol; 3. Public policies; 4. 

International responsibility; 5. Recommendations binding character. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo concentrará sua atenção nas análises das recomendações da OMS, 

aprovadas na 63ª Assembleia Geral de Saúde, que instituiu uma estratégia mundial 

(indicadora de políticas públicas e de uma série de medidas concretas) estudada, adaptada e 

aplicada a cada Estado-Membro para reduzir o uso nocivo de álcool. Interessa-nos identificar 

se os objetivos das diretrizes recomendadas são alcançados e a obrigatoriedade ou 

imperatividade dessa recomendação, bem como a consequente responsabilidade internacional 

pela desídia em sua implementação em relação ao Brasil. 

As estatísticas atuais da OMS apontam que o consumo de bebidas alcoólicas é o 

responsável por 3,3 milhões de mortes anuais, o terceiro maior fator de risco de doença 

mundial, o primeiro nas Américas e o segundo na Europa. 

Os levantamentos bibliográficos atuais sobre o consumo de álcool, seus efeitos e 

consequências, constatam um aumento no consumo entre mulheres e jovens, e que não atinge 

apenas o doente alcoólico, mas também os bebedores eventuais ou chamados de bebedores de 

�finais de semana�. 

Abordaremos a história do álcool na OMS - Duas décadas para que o álcool entrasse 

na agenda política da organização - que, apesar de ser um órgão da ONU, também passa por 

seus dilemas políticos e pressões externas que ditam o tema que irá ou não ser abordado em 

suas assembleias, de forma contundente e efetiva. 

Continuando, faremos a análise do consumo de álcool e a política pública nacional, o 

momento e a forma como foi adotada, demonstrando, ao contrário da OMS, um modelo 

�garbage can� ou �lata de lixo� como descreve Cohen, March e Olson; ou seja, a 

normatização da política pública do álcool foi feita como se as alternativas estivessem em 

uma lata de lixo, várias ideias com poucas consciências, que constroem preferências para a 

solução dos problemas, e não para uma prevenção ou ação. 

Iremos expor, junto ao nascimento da PNA, os números sobre o consumo de álcool no 

Brasil, demonstrando um crescimento na ingestão do produto por mulheres e jovens. 

À frente abordaremos alguns conceitos jurídicos de políticas públicas, e dentro da 

ciência política mostraremos, de forma metodológica, as etapas para a construção de uma 

política pública, que será posteriormente o método a ser aplicado para demonstrar como 

foram criadas as diretrizes da OMS e da PNA. 
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Após essa abordagem, constataremos várias falhas na PNA e principalmente a 

ausência do primeiro passo para a construção de uma política pública que é fazer o problema 

ser político, ou seja, pertencer a pólis. 

A necessidade de conscientização social para uma prevenção e diminuição dos índices 

apontados pela OMS, posto que as consequências graves atingem os indivíduos que 

consomem álcool socialmente e não apenas os doentes alcoólicos, seria o ponto chave do 

sucesso da PNA, o que não ocorreu. 

Não ocorreu pelo fato do programa nacional do álcool ser administrado pelo programa 

nacional de drogas ilícitas. O consumidor de bebida alcoólica social nunca criará a 

consciência de que o programa também foi criado para ele, pois ele ingere algo que é 

permitido por lei e totalmente aceito pela sociedade, o que não acontece com as drogas 

ilícitas. 

Chegaremos então ao ponto central de nossa pesquisa, que é constatar se as diretrizes 

recomendadas pela OMS estão atingindo seus objetivos internamente, dado que possuímos, 

em nosso ordenamento jurídico, uma política voltada para o álcool que é compatível com as 

recomendações. 

Adotaremos também as fases metodológicas para a implementação das políticas 

públicas, de forma empírica, dentro das dez diretrizes recomendadas na WHA 63, de maneira 

a esgotarmos as leis nacionais que restringem ou impeçam o consumo de bebidas alcoólicas. 

Diante das análises será possível passarmos para o último capítulo da dissertação que 

fala sobre a responsabilidade do Estado diante do álcool, em que abordaremos a importância 

da informação, formação de consciência e a liberdade do indivíduo; faremos um contraponto 

entre a liberdade individual e a intervenção do estado, para adentrarmos a necessidade da 

remodelação do Direito Internacional, que será o próximo tópico. 

O Direito Internacional Público não pode ser engessado, ele deve ser dinâmico, 

acompanhando as necessidades atuais que cada Estado vivencia. Essa dinâmica é ainda mais 

importante quando o tema é sobre direitos humanos, e sendo assim não podemos ficar ao 

sabor de pressões políticas dos vários sujeitos do Direito Internacional Público, aguardando 

formalizações de convenções e pactos. 

Estudamos que as convenções e os pactos nascem de recomendações, decisões e 

diretrizes recomendadas em assembleias, construídas pelos Estados-Membros, e por isso não 

podem ser ignoradas, devendo conter as duas espécies das normas de direito internacionais 

comum das normas imperativas, quais sejam: o �ius cogens� e as obrigações �erga omnes�. 
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Encaminhando para o fim, faremos a relação entre a saúde como um direito humano 

fundamental e, de acordo com a conclusão dos estudos feitos sobre as diretrizes 

recomendadas pela OMS e o alcance de seus objetivos no direito interno brasileiro, traremos a 

responsabilidade internacional do estado por violação aos direitos humanos. 

Impõe-se na conclusão a necessidade do controle judiciário à PNA, ou sua 

reformulação para que o Brasil saia da condição de violador de direitos humanos diante de sua 

permissividade e omissão no consumo de bebidas alcoólicas. 
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METODOLOGIA 

 A pesquisa foi realizada com a leitura e registro das fontes sobre os problemas 

ocasionados pelo consumo abusivo de bebidas alcoólicas para, posteriormente, acessar as 

assembleias, recomendações e relatórios sobre os resultados do consumo de álcool junto ao 

site da OMS. 

 Descobriu-se que a WHA 63.13 deu origem a um documento denominado �Estrategia 

mundial para reducir el uso nocivo del alcohol�, que foi a base de todo o trabalho. O 

documento recomendou estratégias para reduzir o uso nocivo de álcool e tem como objetivo 

oferecer orientação para atuar em todos os níveis, e determinar as prioridades para uma ação 

mundial, tratando de uma série de opções de políticas públicas e medidas que podem ser 

estudadas para serem aplicadas e adaptadas nos Estados-Membros da OMS, levando em 

consideração as circunstâncias religiosa e cultural, as prioridades de saúde pública, bem como 

os recursos e as capacidades de cada país. 

 Em seguida foram realizadas as leituras das fontes sobre o consumo de álcool no 

Brasil e um levantamento das legislações restritivas e proibitivas sobre o consumo de álcool. 

Descobriu-se que o Brasil tinha normas legais sobre o assunto e também uma política pública 

sobre o álcool, normatizada anteriormente à recomendação da WHA 63.13. 

 O próximo passo foi fazer as leituras das fontes sobre políticas públicas e descobrir 

como se faz uma política pública, ou seja, qual a metodologia para cria-la. 

 Assim, foram redigidos os capítulos 1, 2 e 3 com base nas bibliografias e legislações 

nacionais e internacionais, levantadas de forma prática e estrutural. 

 Deu-se a fase seguinte, que foi repassar as fases metodológicas descritas na doutrina 

de Schimidt (2008, p. 2315-21) para construção de políticas públicas, aplicando-as nas 

políticas públicas internacional e nacional do álcool, verificando se foi observado cada um 

dos cinco passos abaixo: 

(1) percepção e definição de problemas � que é transformar a situação em 

�problema político�, primeira condição para que uma questão possa gerar 

uma política pública; 

(2) inserção na agenda política � definida como elenco de problemas, um rol 

de questões relevantes debatidas pelos agentes; 

(3) formulação � momento da definição sobre a maneira de solucionar o 

problema político em pauta e a escolha das alternativas; 
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(4) implementação � concretização da formulação através de ações e 

atividades que materializam as diretrizes; e  

(5) avaliação � é indispensável uma prática regular e continuada de aferição 

da efetivação das políticas públicas, dos resultados obtidos, do seu custo e 

da sua aceitação pelos cidadãos. 

 No momento de auferir a avaliação - item (5) -, questionou-se alguns aspectos, que são 

de suma importância, de acordo com o autor Schimidt (2008, p. 2315-21): 

�(a) avaliação de efetividade: a política foi de fato implementada? 

(b) avaliação da eficácia: os resultados esperados foram alcançados? 

(c) avaliação de eficiência: qual o montante dos recursos despendidos para 

alcançar os resultados? 

(d) avaliação da legitimidade: qual o grau de aceitação da política por parte 

dos beneficiados?� 

 Passou-se então à redação da pesquisa empírica realizada, que foi a manipulação dos 

dados concretos da construção de uma política pública de acordo com os resultados 

mensuráveis das políticas nacional e internacional sobre o álcool, com um método de 

abordagem sistêmico. 

 No capítulo quatro, focamos na avaliação das dez diretrizes recomendadas pela OMS 

juntamente com o ordenamento jurídico brasileiro, se alcançam ou não seu objetivo, e ao final 

de cada item elaboramos um quadro resumo para dar um panorama geral de cada diretriz no 

Brasil de maneira empírica, trabalhando com dados objetivos e concretos. 

 A forma utilizada para esse capítulo foi a abordagem de cada diretriz recomendada 

pela OMS para avaliarmos se o Brasil alcança ou não os objetivos contidos em sua política 

nacional do álcool e das recomendações da OMS que são compatíveis. 

 Cada recomendação indica opções para sua implementação que foram consideradas 

por ordem alfabética: (a); (b); (c), [...], e a cada uma destas opções foram feitas as avaliações 

com as seguintes perguntas seguidas pelos números abaixo:  

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada?  

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E, 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 

 Ao fim de cada tópico foi criada uma tabela resumindo cada item conforme abaixo: 
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Diretriz 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo / inefetivo eficaz / ineficaz eficiente / ineficiente legítimo / ilegítimo 
 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo / inefetivo eficaz / ineficaz eficiente / ineficiente legítimo / ilegítimo 
 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo / inefetivo eficaz / ineficaz eficiente / ineficiente legítimo / ilegítimo 
 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo / inefetivo eficaz / ineficaz eficiente / ineficiente legítimo / ilegítimo 
 

 

 Em seguida foi emitida a conclusão na qual o objetivo alcançado, ou não, depende da 

legitimidade ou ilegitimidade, que é justamente o valor dado à norma conforme a teoria 

tridimensional do direito; ou seja uma demonstração sólida da ideia onde se apresenta um 

diagnóstico preciso de que a norma possui ou não possui valor, elemento crucial para sua 

legitimação. 

 Após essa pesquisa sistêmica do capítulo quatro, foi o momento de realizar a pesquisa 

bibliográfica acerca da responsabilidade internacional diante de violação aos direitos 

humanos, e sobre as fontes do direito internacional para redigirmos todo o capítulo cinco, 

sendo este elaborado pelo método hermenêutico. 

 A hipótese sugerida é a necessidade de um controle judiciário para fazer cumprir a 

PNA e as leis sobre proibição, no sentido de alcançar o objetivo que é a redução do consumo 

de bebidas alcoólicas, almejando a conscientização da população, principalmente dos 

consumidores de bebidas alcoólicas de finais de semana. Só que para isso é necessário 

reformular a política pública do álcool e criar um órgão-administrativo específico para o 

álcool, tornando-se imperativo dissociá-la do programa voltado para as drogas ilícitas. 

 A justificativa que se faz é que, de acordo com os índices de mortalidade e doenças 

causadas pela ingestão de álcool, é necessário se desfazer de alguns mitos criados sobre as 

bebidas alcoólicas, como o fato de ser um catalisador social, associá-la com relaxamento e 

alegria; fato este que vem aumentando o consumo entre o número de jovens. 
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1 A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE E A BEBIDA ALCOÓLICA. 

 

 De todas as drogas psicoativas, o álcool é a que tem o maior número de usuários no 

mundo, devido a questões culturais, sociais e econômicas. Os últimos dados levantados pela 

Organização Mundial de Saúde demonstram que o uso prejudicial de bebidas alcoólicas é 

responsável por 3,3 milhões de mortes ao ano, o que representa 5.9% de todas as mortes 

mundiais, e a principal causa de mais de 200 doenças e lesões (WHO, 2014). 

 A conscientização da sociedade civil é de extrema importância para que haja uma 

redução desses índices, porém, infelizmente, nem todos conhecem os efeitos do álcool no 

organismo do indivíduo.  

 Pesquisas indicam que o consumo regular, em pequenas e moderadas quantidades, 

pode diminuir as taxas de mortalidade vascular em até 38%, e é pacífico que deve haver 

moderação, não podendo o consumo ser superior a dois ou três copos americanos (200ml) de 

bebida, como a cerveja, variando de indivíduo para indivíduo, de gênero, de idade. Acima 

dessa quantidade, o consumo torna-se prejudicial. (PAOLINO, 2010). 

 Quanto maior o volume de álcool ingerido, mais toxinas são impostas ao organismo, 

levando a um nível de intoxicação que implicará em várias alterações, por exemplo, no padrão 

de sono, na pressão e em demais metabolismos hormonais e orgânicos (FIGLIE, 

2002)(LARANJEIRA, [S.d.])(CAMPOS, 2012). 

 Sobretudo, as consequências poderão ser desastrosas, como dependência
1, doenças 

cardiovasculares, hepáticas, psíquicas, acidentes, violência, homicídios, entre outras. 

 Ronaldo Ramos Laranjeira ([S.d.]), psiquiatra na área, diz que é preciso estabelecer a 

distinção entre três padrões diferentes do beber:  

�1. baixo risco � beber um ou dois copos de bebida alcoólica por dia, se 

beber mais está fazendo uso nocivo do álcool; 2. risco médio � o cidadão que 

ingere em casa uma média de 3 uísques, ele pode não ser dependente, mas 

está sujeito aos efeitos negativos do álcool, aumentando seu risco de doenças 

ligadas à bebida; e 3. dependente � que tem duas características marcantes: 

beber grandes volumes regularmente e ser tolerante ao álcool. Portanto, é um 

estado de necessidades fisiológicas que ocorrem em graduações mais ou 

menos elevadas, semelhante à dependência da nicotina.�  

                                                
1 Estudos apontam que em cada dez pessoas, uma é alcoólatra.  
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 Acrescenta o psiquiatra que �os - bebedores de finais de semana - ao ingerirem uma 

grande quantidade de álcool, o cérebro precisa desenvolver uma série de modificações típicas 

da dependência, para suportar a agressão imposta ao corpo� (LARANJEIRA, [S.d.]). E ainda, 

de todo álcool ingerido, somente 10% é eliminado pelos rins e pelos pulmões, os 90% 

restantes serão lentamente metabolizados no fígado, através de um fenômeno bioquímico de 

oxidação.  

 Melhor explicando, um copo de chopp (200 ml) ou uma dose (50 ml) de destilado 

leva, em média, uma hora e meia para ser totalmente eliminado do seu corpo; o dobro 

demoraria de duas a três horas. Ao ingerir grandes quantidades, seu corpo poderá levar um dia 

para metabolizar todo o álcool consumido (DUAILIBI, PINSKY e LARANJEIRA, 2010).  

 Oportuno enfatizar que a sociedade civil tem que ter a consciência plena de que as 

causas associadas à embriaguez e os problemas relativos ao consumo abusivo do álcool não 

ocorrem apenas nos doentes alcoólicos. Os fatores principais estão na ingestão de grandes 

quantidades de álcool em um curto espaço de tempo, o que é normal entre os bebedores 

eventuais, ou de "finais de semana". 

 Essa consciência é o grande motivador das políticas públicas internacionais, nesse 

caso, coordenada pela Organização Mundial de Saúde, a agência da ONU especializada na 

saúde mundial, conforme art. 57 da Carta das Nações Unidas
2. 

 Constituída em 07 de abril de 1948, e atualmente integrada por 192 Estados-Membros 

e dois Membros Associados, a Organização Mundial de Saúde � OMS -  estabelece como um 

de seus princípios que "a saúde é um estado completo de bem-estar físico, mental e social, e 

não somente ausência de infecções e doenças".  

 O preâmbulo da constituição da OMS impõe que os governos têm responsabilidade na 

saúde de seus povos, a qual só pode ser cumprida mediante adoção de medidas sanitárias e 

sociais adequadas, com a padronização na assistência à saúde, na liderança e vigilância nos 

assuntos sanitários mundiais, incluindo a prestação de apoio técnico aos países. Esse é seu 

principal objetivo.  

 As assembleias gerais são realizadas anualmente, com a participação dos Ministros da 

Saúde de seus Estados-Membros, em Genebra, com a finalidade de estabelecer a política geral 

                                                
2 Artigo 57º: As várias organizações especializadas, criadas por acordos intergovernamentais e com amplas 
responsabilidades internacionais, definidas nos seus estatutos, nos campos econômico, social, cultural, 
educacional, de saúde e conexos, serão vinculadas às Nações Unidas, em conformidade com as disposições do 
artigo 63º. Tais organizações assim vinculadas às Nações Unidas serão designadas, daqui em diante, como 
organizações especializadas. Disponível em: < http://www.fd.uc.pt/CI/CEE/pm/Tratados/carta-onu.htm>.  
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da organização de acordo com sua agenda, devidamente preparada pelo Conselho Executivo, 

que se reúne regularmente duas vezes ao ano
3.  

 O Diretor Geral, escolhido pela Assembleia de saúde, tem autonomia para escolher 

quais projetos terão prioridade, bem como a equipe de trabalho e os secretários que irão 

acompanhá-lo durante seu mandato. O cargo é político, porém existem continuidades em 

muitos dos temas burocráticos específicos da OMS. 

 A organização estabelece associações com outros órgãos das Nações Unidas, com 

organizações não governamentais e setores privados; e, conta com uma equipe de 

funcionários, e de colaboradores experts em saúde pública, tais como: epidemiologistas, 

cientistas, gestores, administradores e outros. 

 A equipe da OMS trabalha de forma coordenada com seus associados; cada tema 

(doença) é trabalhado por uma equipe especializada e capacitada para elaborar diretrizes e 

normas sanitárias em suas 147 oficinas espalhadas por seus Estados-Membros, mais seis 

oficinas regionais e sua sede em Genebra, Suíça. 

 O orçamento é realizado com a contribuição de seus Estados-Membros, de acordo com 

seu estatuto. Porém, a organização trabalha quase sempre com um orçamento extra, 

proveniente de nações, setores privados e particulares4. 

 Com importante influência na área médica de seus Estados-Membros, a organização 

contém uma grande base de dados - um mapa da saúde mundial � permitindo que sua equipe 

elabore convenções com políticas públicas de prevenção, a exemplo da Convenção-Quadro 

sobre Controle do uso do Tabaco (CQCT)5. 

 Todavia, por ser uma organização internacional de grande influência, é inevitável que 

sofra pressões políticas e econômicas, e com o álcool não foi diferente. 

 Desde 1950 o álcool é um dos temas da OMS, mas os estudos e as abordagens não 

estavam voltados às consequências causadas pela ingestão abusiva do álcool, somente sobre o 

alcoolismo � doente alcoólico - ligado às áreas de psiquiatria e saúde mental. 

 Em 1970, o programa foi liderado pelo sueco Jan Ording e a OMS resolveu aliar as 

pesquisas e os estudos relativos à saúde juntamente com a produção e o comércio voltados ao 

                                                
3 Artigos 26 e 28 da Convenção da OMS. 
4 As informações sobre equipe de trabalho, escritórios e orçamento foram retiradas do site da organização, 
disponível em: <www.who.org>. 
5 A CQCT entrou em vigor em 2005 e tem 168 signatários, tornando-o um dos tratados mais amplamente 
adotados na história das Nações Unidas. O Decreto nº 5658 de 02/01/2006 deu publicidade interna à 
ratificação; ver mais em VEDOVATO, Luís Renato. A convenção-quadro sobre controle do uso do tabaco e 
consequências para o ordenamento jurídico brasileiro in: Controle do tabaco e o ordenamento jurídico 
brasileiro, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 6-7. 
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álcool com a colaboração da UNCTAD � Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e 

Desenvolvimento. O projeto, quando concluído, de acordo com os pesquisadores, foi de 

extrema importância, porém a iniciativa foi insustentável
6 por conta de pressões das empresas 

de marketing e das indústrias de bebidas alcoólicas, sendo a pesquisa arquivada na sede da 

organização
7. 

 Houve então uma descontinuidade no programa referente ao álcool. Em 1983, Marcus 

Grant, diretor da Alcohol Education Center em Londres, e substituto de Jan Ording no 

programa junto a OMS, teve uma atividade pequena durante a maior parte do período em que 

esteve na frente do programa em Genebra, na divisão referente ao programa de saúde mental, 

adiando a continuidade da série de projetos para detectar e intervir nos problemas relativos ao 

consumo indevido de álcool. 

 No ano de 1990, álcool e drogas foram retirados do programa de saúde mental por 

conta da criação do programa para abusos de substâncias, que fora dirigido até 1996 pelo 

suíço Hans Emblad
8, servidor público do Fundo das Nações Unidas para abuso e controle de 

drogas. 

 O programa criou um documento de estratégias ambiciosas, delineando uma série de 

programas de ação; porém, a OMS concentrou suas energias nos programas contra a indústria 

farmacêutica e aleitamento materno, realocando novamente, em 2000, o programa álcool e 

drogas ao programa de saúde mental. 

 Foi na administração de Gro Harlen Brundtland
9 (2001-2003), que a política sobre o 

álcool ressurgiu, e pela primeira vez foi incluído no discurso de um Diretor Geral como uma 

de suas prioridades10. 

                                                
6Assembleia Geral de Saúde, WHA 32.40. Disponível em: 
<http://www.who.int/substance_abuse/en/WHA32.40.pdf>. Acesso em: 10/06/2014. 
7Informações detalhadas sobre o período liderado por Jan Ordin. Disponível em: < 
http://www.multinationalmonitor.org/hyper/issues/1983/11/selvaggio.html>. Acesso em: 17/08/2014. Os 
mesmos pesquisadores John Cavanagh e Frederick Clairmonte, cujo livro fora arquivado pela OMS, lançaram 
um artigo científico com o título de �Alcohol Beverages: Dimensions of Corporate Power�, um dos mais 
importantes trabalhos ligado ao álcool, produção e marketing, que foi distribuído para todas as companhias. 
8Mais informações disponíveis em: < 
https://wikileaks.org/wiki/World_Health_Organization_global_Cocaine_Project_Study_suppressed_by_the_Un
ited_States_for_13_years,_1995>. 
9 A Dra. Gro Harlem Brundtland assumiu a Direção Geral da OMS no período de 21 de julho de 1998 a 21 de 
maio de 2003. Veja sua bibliografia completa em: < http://www.who.int/dg/brundtland/bruntland/en/>.  
10 Parte do discurso de Brundtland em que os problemas relativos ao consumo de álcool foi considerado pela 

primeira vez como uma das prioridades a serem desenvolvida em 16/06/2003: [...]�We now take so much for 

granted: routine immunizations; safe water and food supplies; healthier housing and safer roads; effective laws 

to control tobacco use and alcohol abuse. And we have linked prevention and health promotion to family policy 

to ensure safe motherhood and healthy child development.�[...]. O discurso todo está disponível em: < 
http://www.who.int/dg/brundtland/speeches/2003/bergen/en/>. 
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 Posteriormente, na conferência realizada em Estocolmo (2002), denominada álcool e 

jovens - alcohol and Young people-, na �large alcohol manufacturers� para �dangerous 

marketing techniques� dirigida para jovens que tinham hábito de beber desde muito cedo, a 

OMS anunciou o início do comitê de estratégias de políticas públicas para o álcool para 

controlar o problema sério de saúde pública causado pela bebida. (ANEXO I) 

 Esse anúncio gerou um grande impacto nas indústrias de álcool, e a The International 

Center for Alcohol Policies � ICAP -, uma organização fundada pelas indústrias, focou suas 

atenções para exercer alguma influência nos planos da organização, propondo uma interação 

dos membros da ICAP junto ao comitê científico da organização para a política pública sobre 

o álcool (ROOM, 2005). 

 Diante da batalha estabelecida entre a organização e as poderosas influências das 

indústrias de bebidas, a administração de Brundtland, em 2002, viu-se obrigada a abrandar a 

prioridade relativa as políticas públicas do álcool e concentrou suas forças na CQCT e na 

estratégia mundial em emagrecimento. Porém, quando deixou sua posição em 2003, 

Brundtland admitiu a uma repórter da Financial Times
11 que não se engajou efetivamente no 

programa de álcool com medo de comprometer politicamente os demais trabalhos da OMS, 

dentre eles o uso do tabaco (JONES, 2003). 

 Contudo, na Assembleia Mundial de Saúde de 2002, com a participação dos ministros 

de saúde de quase todos os Estados-Membros, houve um debate sobre os riscos sanitários 

mais preocupantes de cada país, e no relatório constou que o consumo abusivo de álcool era 

responsável por 4% das doenças mundiais e 3.2% da mortalidade mundial, com uma 

prevalência maior nos países pobres e em desenvolvimento. 

 O resultado do relatório publicado pela OMS denominado Informe de la salud en el 

mundo (2002) foi primordial para a implantação e padronização da assistência à saúde por 

parte da organização, para confirmar seu papel de liderança e vigilância nos assuntos 

sanitários mundiais. (ANEXO II) 

 Os relatórios anuais, enviados por seus Estados-Membros, constatavam um crescente 

nos problemas relativos ao álcool, bem como os gastos com a saúde pública mundial. Esse 

crescente nas estatísticas, mais a pressão dos cinco diretores membros dos países nórdicos
12, 

forçaram a organização a voltar suas atenções ao programa de políticas sobre o álcool, 

                                                
11Matéria disponível em :< http://www.ias.org.uk/What-we-do/Publication-archive/The-Globe/Issue-2-
2003/First-the-target-was-tobacco-Then-burgers-So-how-has-Big-Alcohol-stayed-out-of-the-lawyers-
sights.aspx>. Acesso em: 01/08/2014. 
12 Finlândia, Dinamarca, Suécia, Noruega e Islândia. 
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retomando os projetos adotados pela OMS de breves intervenções contra o uso abusivo de 

álcool. 

 Este projeto fora aplicado nos sistemas primários de saúde dos países desenvolvidos e 

foram bem-sucedidos, sendo então a oportunidade de retomarem os programas, testando as 

mesmas intervenções nos países em desenvolvimento. 

 Iniciou-se a inclusão do projeto de breves intervenções relativos ao álcool no Brasil e 

na África do Sul, ensejando na produção do livro �Alcohol, gender and drinking problems. 

Perspectives from low and middle income contries�, publicado no ano de 2005. 

 Esse programa surtiu um efeito positivo, pois o álcool, após duas décadas, entrou 

definitivamente na agenda política da OMS, na 58ª Assembleia Mundial de Saúde (WHA 

58.26), realizada em 200513, e cinco anos após (maio/2010), na 63ª Assembleia Mundial de 

Saúde (WHA 63.13), foram recomendadas como suas dez estratégias para reduzir o consumo 

abusivo de álcool. (ANEXO III) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
13 A WHA 58.26 requereu, dentre outras determinações, aos seus membros que elaborassem, aplicassem e 
valorassem estratégias e programas eficazes para reduzir as consequências sanitárias e sociais negativas do uso 
nocivo do álcool. 
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2 O BRASIL E O CONSUMO DE ÁLCOOL. 

 O consumo de álcool no Brasil é tido como cultural, assim como o futebol e o 

carnaval, pois é fato notório que todos esses eventos são relacionados ao consumo de bebidas, 

sendo a principal delas a cerveja. 

 Émile Durkheim, fundador da escola francesa de sociologia, estuda a sociedade como 

um organismo que funciona como um corpo, onde cada órgão tem a sua função e depende dos 

outros para sobreviver. Assim, o sujeito é construído dentro das relações sociais, pois a 

sociedade já existia antes de seu nascimento, entretanto, antes de qualquer coisa, esse sujeito é 

social14. 

 É a sociedade quem dá linguagem, lógica e valores, ou seja, tudo o que precisa para 

emitir sua opinião e interagir com os demais; é preciso compartilhar temas, que não é você 

quem define. 

 E nessa lógica a bebida alcoólica é sociável, pois está no seio das relações sociais, 

ligada a momentos de alegria, comemoração, festas e relacionamentos. Necessário esclarecer 

que a mídia é a grande propagadora das ideias coletivas, a agenda política é definida pela 

publicidade (SCHIMIDT, 2008, p. 2327), o tema que se vai discutir tem que ser discutível 

pelo outro, e é a mídia quem dita as discussões políticas por excelência, pois político é o que 

interessa a toda a pólis. 

 A ausência de conscientização popular sobre os malefícios (físicos, psíquicos e 

sociais) da ingestão abusiva de bebidas alcoólicas, mesmo que esporadicamente, não é um 

marketing positivo para as indústrias de bebidas, principalmente as de cervejaria no Brasil, e 

assim não gera interesse em uma divulgação que enseje a conscientização popular. Daí a 

dificuldade da inclusão do álcool na pauta da agenda política no Brasil, e a falta de 

comprometimento da mídia com as políticas públicas sobre o álcool. 

 As pesquisas realizadas no Brasil, de acordo com o II Levantamento de Álcool e 

Drogas (LENAD)15, realizado no período de 2006 a 2011, mostrou que apesar da taxa de 

abstinência ter permanecido a mesma nos últimos seis anos (48% em 2006 e 52% em 2012), 

                                                
14 Palestra realizada na UNIMED BH, pelo Prof. Clóvis de Barros Filho sobre a liberdade. Disponível em 
<https://www.youtube.com/watch?v=MrOHDr9c2po>. Acesso em: 18/04/2014. 
15O LENAD 2012 foi desenvolvido pela segunda vez pelo INPAD (Instituto Nacional de Políticas Públicas do 
Álcool e outras Drogas) da UNIFESP (Universidade Federal de São Paulo) financiado pelo CNPq (Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico) e pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo (FAPESP). 
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houve um aumento de 20% na proporção de bebedores frequentes
16, que foi de 45% em 2006 

para 54% em 2012 (LARANJEIRA, 2012). 

 Um dos prejuízos causados pelo consumo abusivo do álcool é o aumento de 

tendências a comportamentos agressivos, e isso ocorre não só nas ruas, mas principalmente 

dentro dos lares. A violência física na infância é um grande problema. Crianças que sofrem 

abuso precocemente tem maiores chances de desenvolverem doenças psiquiátricas, e de se 

tornarem usuárias problemáticas de álcool e drogas ilícitas na vida adulta (CORDEIRO, 

FILHO e CAMPOS, 2012) (MADRUGA, 2012). 

 O estudo apresentado pelo LENAD em 2012 constatou que 2 (dois) a cada 10 (dez) 

brasileiros já sofreram algum tipo de violência física na infância. Destes que sofreram 

violência na infância, em 20% dos casos a vítima relatou que o abusador havia ingerido 

alguma bebida alcoólica nesta situação
17. Os resultados também mostram que 6% dos 

brasileiros relatam terem sido vítimas de agressão física por seu parceiro ou parceira, e em 

metade dos casos observou-se a relação de consumo de álcool. 

 Outro destaque significativo auferido pelo II LENAD foi o aumento da ingestão de 

bebidas alcoólicas por mulheres de forma frequente, que passou de 29% em 2006 para 39% 

em 2012. 

 O beber nocivo, denominado binge
 18, também aumentou de 45% para 59% entre os 

bebedores e destes as mulheres passaram de 36% para 49%. Importante ressaltar que as 

entrevistas realizadas pelo II LENAD foram feitas com indivíduos a partir dos 14 anos de 

idade. 

 Também constatou-se que o aumento das porcentagens de bebedores nocivos se dá 

devido ao crescimento econômico do país, pois o aumento da renda per capita está 

diretamente relacionado ao aumento de consumo de álcool, tornando o Brasil um país 

promissor para a indústria de álcool. Tanto que, no relatório anual da Ambev em 2011 consta 

que a cadeia produtiva da cerveja pagou R$ 16,4 bilhões em salários para seus empregados, 

valor equivalente ao orçamento do programa Bolsa Família deste mesmo ano, correspondente 

a 1.6% do PIB brasileiro, além dos empregos gerados, de forma direta e indireta, a mais de 

1,7 milhões de pessoas. 

                                                
16Aqueles que bebem pelo menos uma vez por semana ou mais. 
17II LENAD, 2012, p. 11 - 13. 
18Binge é uma expressão onde o indivíduo ingere grandes quantidades de álcool (4 doses para mulheres e 5 
doses para homens) durante um curto espaço de tempo (2 horas). 
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 Em 2011, a participação de mercado da Ambev no país foi de 69%, segunda maior 

média dos últimos dez anos, dados que vem de encontro com o crescimento econômico 

nacional de acordo com o informado acima19. 

 Diante deste panorama nacional relacionado ao consumo de bebida, passaremos a 

estudar o Plano Nacional de Álcool criado pelo governo em 2007. 

 Como já relatado no capítulo I, o PNA não foi criado por uma manifestação popular, 

mas para exercer uma influência direta da OMS. 

 Como informado no capítulo anterior, na Assembleia Mundial de Saúde de 2002 

(WHA 55), ficou demonstrado o consumo abusivo de álcool (4% das doenças mundiais e 

3.2% da mortalidade mundial); de acordo com Duailibi e Laranjeira (2007, p. 840), o nível de 

consumo do continente americano é de 50% a mais que o global, e informam os 

pesquisadores que: 

�Países como Brasil, Chile e México têm proporção relativamente elevada 

de abstêmios, mas o consumo per capita dos bebedores é consideravelmente 

mais alto que a média da população mundial. Isto é relevante, pois quanto 

mais alta a média de consumo em uma população, maior será a prevalência 

dos danos relacionados ao álcool, com uma prevalência maior nos países 

pobres e em desenvolvimento.� 

 O resultado do relatório Informe de la salud en el mundo (2002) foi provavelmente um 

empurrão na criação do Decreto de 28 de maio de 200320, como uma forma de pressionar a 

OMS a retomar seu programa sobre o álcool, assim como fizeram os demais Estados-

Membros. 

 O decreto foi o primeiro passo para o nascimento da PNA � Programa Nacional sobre 

o Álcool -, pois instituía um grupo para avaliar e apresentar propostas com a finalidade de 

rever, propor e discutir a política do Governo Federal para a atenção a usuários de álcool, bem 

como harmonizar e aperfeiçoar a legislação que envolve o consumo e a propaganda de 

bebidas alcoólicas em território nacional. 

                                                
19AMBEV, 2012. Disponível em: <www.ambev.com.br>. Acesso em: 30/11/2012. 
20 Decreto de 28/05/2003, Art. 1º: Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial para, no prazo de noventa 
dias contados a partir de sua instalação, avaliar e apresentar propostas para rever, propor e discutir a política 
do Governo Federal para a atenção a usuários de álcool, bem como harmonizar e aperfeiçoar a legislação que 
envolva o consumo e a propaganda de bebidas alcoólicas em território nacional. Disponível em: < 
http://www.stf.gov.br/arquivo/cms/forumCorteSupremaConteudoTextual/anexo/Brasil_LeiOrganicadaMagistr
aturaNacional.pdf>.  
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 Esta proposta tinha um prazo de 90 dias para ser cumprida, o que não foi feito. Na 

sequência, saiu o Decreto de 30 de outubro de 2003, dando um prazo de mais 120 dias. 

 É fato que nesse período houve várias pesquisas, todas ligadas a área da psiquiatria, 

que conseguiram um panorama da situação do Brasil em relação ao consumo de bebidas 

alcoólicas. 

 Após a WHA 58.26, em 2005, que recomendou a seus membros que aplicassem 

estratégias para a redução do álcool, foi realizada na cidade de Brasília a I Conferência da 

Organização Pan-americana de Saúde, e nela foi elaborado o documento �Carta de Brasília�, 

que reafirmou os termos da WHA 58.26, e recomendou: 

�1. Prevenir e reduzir os danos relacionados ao consumo de álcool sejam 

considerados uma prioridade de saúde pública para ações por parte de todos 

os países da região das Américas. 

2. Estratégias regionais e nacionais sejam desenvolvidas, incorporando um 

elenco culturalmente apropriado de políticas baseadas em evidências, a fim 

de reduzir os danos relacionados ao consumo do álcool. 

3. Essas estratégias sejam apoiadas por melhores sistemas de informação e 

por mais estudos científicos sobre o impacto do álcool e os efeitos das 

políticas de álcool nos contextos nacionais e culturais dos países das 

Américas. 

4. Uma rede regional de pontos focais nacionais, nomeados pelos Estados- 

Membros das Américas, seja criada com a cooperação técnica e o apoio da 

Organização Pan-Americana da Saúde, para trabalhar para a redução dos 

danos relacionados ao consumo de álcool. 

5. Políticas baseadas em evidência sejam implementadas e avaliadas por 

todos os países das Américas. 

6. Áreas prioritárias de ação incluem: ocasiões quando se bebe 

excessivamente, o consumo geral da população, mulheres (inclusive 

mulheres grávidas), populações indígenas, jovens, outras populações 

vulneráveis, violência, lesões intencionais e não intencionais, consumo de 

álcool por menores de idade e transtornos relacionados ao uso de álcool.� 
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 Não obstante os esforços do Ministério da Justiça estarem voltados às drogas ilícitas, 

com a instituição do SISNAD21 em 2006, em 2007 fora elaborado o PNA, aproveitando-se da 

estrutura já criada pelas políticas públicas antidrogas, pois o decreto determinou que a 

coordenação, articulação e implementação fosse competência do SENAD � Secretaria 

Nacional Antidroga, conforme o art. 4ª do Decreto 6117/2007
22, que é um órgão da estrutura 

organizacional do Ministério da Justiça
23. 

 Apesar de não constar no bojo do decreto que instituiu a PNA qualquer menção sobre 

a OMS e a conferência realizada pela OPAS, é possível constatar, pelo prazo decorrente entre 

o Decreto e a publicação da lei, que a política pública foi finalmente instituída - após quatro 

anos24 - por conta do compromisso internacional do Brasil com as referidas organizações. 

 Pois bem, os objetivos da PNA, de acordo com o decreto que a instituiu, são: 

�[...] os princípios fundamentais à sustentação de estratégias para o 

enfrentamento coletivo dos problemas relacionados ao consumo de álcool, 

contemplando a intersetorialidade e a integralidade de ações para a redução 

dos danos sociais, à saúde e à vida causados pelo consumo desta 

substância, bem como as situações de violência e criminalidade associadas 

ao uso prejudicial de bebidas alcoólicas na população brasileira. [...]� 
25. 

(grifo não pertence ao original) 

 Consagrou também o acesso e recebimento de informações sobre o uso prejudicial do 

consumo da bebida, conceituou a bebida alcoólica devendo ser considerada aquela que 

contiver 0.5 graus Gay-Lussac
26 ou mais e definiu 20 diretrizes. No anexo II do mesmo 

decreto, constaram nove conjuntos de medidas para alcançar as diretrizes definidas. 

 Em 2010, a WHA 63.13 recomendou como suas dez diretrizes que, segundo a análise 

feita nesse estudo, é um resumo das 20 determinadas pela PNA. 

                                                
21 Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Lei 11343/2006. Disponível em: < 
www.planalto.gov.br>.  
22 Art. 4º do Decreto 6117/2007 �A Secretaria Nacional Antidrogas articulará e coordenará a implementação da 
Política Nacional sobre o Álcool.� 
23 Decreto 6061/2006. Disponível em: < www.planalto.gov.br>.  
24 Espaço de tempo entre o Decreto de 28/05/2003, que instituiu o grupo para avaliar e apresentar propostas 
para rever, propor e discutir a política do Governo Federal para a atenção a usuários de álcool, até a instituição 
da Política Nacional do Álcool. 
25 Anexo I, do decreto 6117/2007. 
26 Graus Gay Lussac indica a percentagem de álcool que uma mistura contém. Mede-se segundo a quantidade 
de álcool existente para cada 100 litros da mistura, assim, uma mistura de 11º GL, tem11 litros de álcool puro 
para cada 100 litros de mistura. 
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 Conclui-se que a política pública criada pelo Brasil foi construída com base nas 

diretrizes de outros Estados-Membros, para cooperar com a pressão internacional que estavam 

exercendo sobre a OMS para que o programa sobre álcool fosse restabelecido. 

 Porém, o Brasil aproveitou o programa de políticas públicas antidrogas para pôr em 

execução o PNA, levando em consideração que o álcool é um produto de efeito psicotrópico. 

 O erro foi adotar o mesmo órgão para execução do PNA e do SISNAD e desconsiderar 

o caráter lícito da bebida alcoólica, o que vem impedindo a conscientização popular dos 

malefícios da bebida, mesmo que de forma eventual. 

 A PNA tem vários problemas e poucas soluções, foi organizada de forma anárquica, 

compondo um conjunto de ideias elaboradas por outros países, com pouca consciência, 

construindo preferências para a solução dos problemas ao invés de construir preferências para 

as ações. Este modelo de agenda da PNA é o criado por Cohen, March e Olsen (1972, apud 

SOUZA, 2006, p. 30-31) denominado de garbage can - �lata de lixo�-, pois as escolhas foram 

feitas como se as alternativas estivessem em uma lata de lixo, retirando desta apenas os 

problemas encontrados. 
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3 POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O ÁLCOOL. 

 

3.1 Análise do tema políticas públicas. 

 O tema inserido neste capítulo pede, a princípio, uma análise doutrinária sobre as 

políticas públicas, para posteriormente adentrarmos nas políticas específicas sobre a redução 

do consumo de bebidas alcoólicas no âmbito nacional e internacional conforme nossa 

proposta e o objeto deste trabalho. 

 Não há a intenção de conceituar o tema, pois atualmente as políticas públicas são 

analisadas sob vários prismas das áreas do conhecimento humano, não só sob a ótica da 

ciência política. 

 Aqui, portanto, nos compete trazê-la sob a ótica jurídica com o intuito de aclarar sua 

importância à sociedade, pois é a pedido da sociedade que a elaboração e o controle devem 

ser atendidos, encontrando soluções em suas implementações, muitas vezes na intervenção do 

Poder Judiciário, ante a ação ou omissão do Estado (Poder Executivo e Legislativo). 

 No início do século XX, as reivindicações socioeconômicas que ampliaram os direitos 

humanos fizeram com que o Estado tivesse um papel de promotor dos direitos sociais 

(PADILHA, 2010, p. 35 - 46). Assistiu-se assim, nas legislações estatais, a fomentação do 

Estado de Bem-estar Social, cuja afirmação plena veio a ocorrer com a Constituição 

Mexicana de 1917 e a Constituição de Weimar de 1919. Esta última representou a expressão 

mais bem elaborada do Estado de Democracia Social, e criou inovações no campo dos direitos 

fundamentais ao adotar grupos sociais de titularidade que implicavam a aplicação de políticas 

públicas (CULLETON; et al, 2009, p. 37-38). 

 Comparato (1998), em seu artigo �Ensaio sobre o juízo de constitucionalidade de 

políticas públicas�, informa que o conceito de política como programa de ação passou a fazer 

parte da teoria jurídica recentemente, precisamente após a Revolução Industrial, pois 

anteriormente a esta, correspondia a uma realidade inexistente, uma vez que os valores 

individuais sobrepunham o coletivo. 

 Nos Estados Unidos, as políticas públicas têm uma inserção muito antiga, contudo seu 

estudo é bem próximo ao estudo das ciências jurídicas. Willian Clune (1993, p. 3), em uma 

tradução aproximada, define que �todo direito é política pública, e nisso está a vontade 

coletiva da sociedade expressa em normas obrigatórias; e toda política pública é direito; nisso 
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ela depende das leis e do processo jurídico para pelo menos algum aspecto de sua 

existência.�
27 

 Assim, as políticas públicas envolvem um conjunto de ações praticadas pelo Estado-

Administrativo, com o fim de garantir o direito fundamental do indivíduo. E, segundo 

Alessandra Obara Soares da Silva ([S.d.], p. 7), �a efetividade dos direitos fundamentais é o 

objeto das diversas políticas públicas [...].� 

 Porém, é no estudo das ciências políticas que iremos encontrar a metodologia para se 

criar uma política pública e entender se a política sobre o álcool foi bem preparada pelo Brasil 

e pela OMS. 

 Destacaremos algumas distinções feitas no estudo das políticas públicas, sendo a 

primeira a orientação descritiva que elabora as políticas e suas características de forma 

teórica, e a segunda a orientação prescritiva que apoia os agentes e identifica os obstáculos 

para que obtenha êxito, também chamados de analysis of policy � melhor entendimento do 

processo político -, e analysis for policy � solução dos problemas. 

 Ambas as formas são importantes, como prevê Easton (1965, apud SOUZA, 2006, p. 

24), assim como um sistema, uma relação entre formulação, resultado e ambiente, para que 

haja uma compreensão maior sobre a política do álcool, nacional e internacional, tendo em 

vista que ambas já foram formuladas e estão em prática. 

 É preciso então analisarmos a policy, e a relação existente entre esta e a polity e 

politics, vez que essas três dimensões são permanentes e recíprocas (SCHIMIDT, 2008). 

 Frey (2000, p. 216), refere-se à polity como a �ordem do sistema político, delimitada 

pelo sistema jurídico e a estrutura institucional do sistema político-administrativo�, ou seja, é 

a estrutura de funcionamento do governo e sua relação entre os poderes legislativo, judiciário 

e executivo � o aparato burocrático (administrativo). No âmbito nacional o aparato 

burocrático é bem visível por conta da normatização da Política Nacional do Álcool
28. No 

âmbito internacional, a estrutura foi toda exercida pela OMS, porém há uma cobrança imposta 

em sua constituição, e reiterada em sua assembleia, sobre a necessidade de seus Estados-

Membros em enviarem um relatório sobre a aplicação de suas recomendações. 

 Já a definição de politics é o estudo do relacionamento dos atores políticos, e a 

competição por poder e recursos de forma cooperada ou conflitante. Os atores nacionais na 
                                                
27 Texto original: �By definition, all law is public policy, in that is the collective will of society expressed in 
binding norms; and all public policy is law, in that it depends on laws and lawmaking for at least some aspect of 
its existence (DOKUPIL e COLLINS, 1993).�  
28Decreto 6.117/2007. Disponível em: < 
http://www.obid.senad.gov.br/portais/OBID/biblioteca/documentos/Legislacao/326982.pdf>.  
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PNA são: a União, os Estados, Municípios, o Distrito Federal e a sociedade, cuja participação 

não é somente por se fazer representar pelo estado, mas pelo fato de compor o Conselho 

Nacional Antidrogas � CONAD29. Quanto aos atores internacionais, são os seus Estados-

Membros, as organizações não governamentais e profissionais da saúde que colaboram com a 

OMS30. 

 E, por fim, a policy, que é o Estado em ação, o resultado da política institucional e 

processual que se materializa, objetivando a resolução dos problemas por meio de programas 

(SCHIMIDT, 2008) como as diretrizes para a redução do consumo abusivo de álcool 

recomendadas pela OMS31 e o PNA32. 

 Quanto às tipologias das políticas públicas, Lowi (2008) adota quatro: (a) políticas 

distributivas; (b) políticas redistributivas; (c) políticas regulatórias; e, (e) políticas 

constitutivas ou estruturadoras. 

 A política pública nacional e internacional do álcool está enquadrada na tipologia (c), 

ou seja, políticas regulatórias que são aquelas que regulam e ordenam, mediante decretos, 

recomendações para o funcionamento dos serviços e instalações de equipamentos para 

implementação das políticas. Esse tipo de implementação de política pública costuma 

demorar, tendo em vista a burocratização e a possibilidade de descontinuidade do programa 

por conta das mudanças administrativas, como ficou constatado nos 20 anos levados pela 

OMS para finalmente recomendar suas diretrizes. 

 Apesar de Sabatier e Jenkins-Smith (1993, apud SOUZA, 2006, p. 31-32) entenderem 

que a política pública deveria ser concebida como um conjunto de subsistemas relativamente 

                                                
29Art. 5º do Decreto 5912/2006 � �São membros do CONAD, com direito a voto: [...]VI - representantes de 
organizações, instituições ou entidades nacionais da sociedade civil: a) um jurista, de comprovada experiência 
em assuntos de drogas, indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB-Federal; b) 
um médico, de comprovada experiência e atuação na área de drogas, indicado pelo Conselho Federal de 
Medicina - CFM; c) um psicólogo, de comprovada experiência voltada para a questão de drogas, indicado pelo 
Conselho Federal de Psicologia - CFP; d) um assistente social, de comprovada experiência voltada para a 
questão de drogas, indicado pelo Conselho Federal de Serviço Social - CFESS; e) um enfermeiro, de comprovada 
experiência e atuação na área de drogas, indicado pelo Conselho Federal de Enfermagem - COFEN; f) um 
educador, com comprovada experiência na prevenção do uso de drogas na escola, indicado pelo Conselho 
Federal de Educação - CFE; g) um cientista, com comprovada produção científica na área de drogas, indicado 
pela Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; h) um estudante indicado pela União Nacional dos 
Estudantes - UNE; VII - profissionais ou especialistas, de manifesta sensibilidade na questão das drogas, 
indicados pelo Presidente do CONAD: a) um de imprensa, de projeção nacional; b) um antropólogo; c) um do 
meio artístico, de projeção nacional; e d) dois de organizações do Terceiro Setor, de abrangência nacional, de 
comprovada atuação na área de redução da demanda de drogas.� 
30 Contingente disponível no site da organização: <http://www.who.int/topics/alcohol_drinking/en/>. 
31 Estrategia mundial para reducir el uso nocivo del alcohol. Disponível em:  
<http://www.who.int/topics/alcohol_drinking/es/>. 
32Decreto 6.117/2007. Disponível em: 
<http://www.obid.senad.gov.br/portais/OBID/biblioteca/documentos/Legislacao/326982.pdf>. 
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estáveis que se articulam como os acontecimentos externos (crenças, valores e ideias), a 

opção de segmentar as fases da política pública para uma análise da efetividade de sua 

implementação parece-nos mais didática. Sendo assim, adotaremos cinco fases descritas na 

doutrina de Schimidt (2008, p. 2315-21) para serem posteriormente aplicadas nos próximos 

capítulos, passo a passo, no estudo referente ao álcool. 

 As fases são:  

(1) percepção e definição de problemas � que é transformar a situação em 

�problema político�, primeira condição para que uma questão possa gerar 

uma política pública; 

(2) inserção na agenda política � definida como elenco de problemas, um rol 

de questões relevantes debatidas pelos agentes; 

(3) formulação � momento da definição sobre a maneira de solucionar o 

problema político em pauta e a escolha das alternativas; 

(4) implementação � concretização da formulação através de ações e 

atividades que materializam as diretrizes; e  

(5) avaliação � é indispensável uma prática regular e continuada de aferição 

da efetivação das políticas públicas, dos resultados obtidos, do seu custo e 

da sua aceitação pelos cidadãos. 

 Para auferir o item (5) avaliação, deve-se questionar alguns aspectos que são de suma 

importância, conforme o estudo apresentado por Schimidt (2008, p. 2315-21): 

(a) avaliação de efetividade: a política foi de fato implementada? 

(b) avaliação da eficácia: os resultados esperados foram alcançados? 

(c) avaliação de eficiência: qual o montante dos recursos despendidos para 

alcançar os resultados? 

(d) avaliação da legitimidade: qual o grau de aceitação da política por parte 

dos beneficiados? 

 Segue a avaliação da política pública internacional de acordo com as fases descritas. 

 

3.2 Política pública internacional. 

 De acordo com o histórico apontado entre o álcool e a OMS, a fase (1) das políticas 

públicas, que é a de percepção e definição de problemas, se deu no início dos anos 50, sendo 
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apontada uma definição somente nos finais dos anos 70. A descontinuidade de mandatos na 

organização resultou em congelamentos na implementação da agenda política internacional. 

 Como ressaltado, durante os anos 70 até os anos 2000 o programa álcool na OMS foi 

retirado e recolocado no programa de doenças mentais inúmeras vezes, demonstrando que 

estavam com uma �batata quente� nas mãos. Sabe-se que tal fato se deu por pressões 

políticas, principalmente das empresas de marketing e indústrias de bebidas. 

 Porém, o álcool se transformou em um problema político internacional a partir do 

discurso da então diretora executiva Gro Harlen Brundtland, que colocou o álcool como uns 

dos problemas a serem discutidos em sua gestão, não conseguindo concluir seu objetivo tendo 

em vista as pressões sofridas pelas indústrias de bebidas. Entretanto, a OMS também sofreu 

pressões de seus Estados-Membros, liderado pelos países nórdicos, por sua equipe técnica e 

pela mídia internacional. 

 Em 2005, na WHA 58, a política pública internacional do álcool alcançou sua fase (2), 

a inserção na agenda política da organização. 

 De acordo com Viana (VIANA, 1996, p.7-12), existem três tipos de agenda política: a 

sistêmica, a governamental e a institucional. De forma resumida a agenda sistêmica se dá 

sobre assuntos que preocupam a sociedade, mas não tem atenção do governo; a agenda de 

decisão compreende os problemas já decididos e em fase de aprovação. 

 No caso da OMS, a agenda foi governamental ou institucional, pois o problema estava 

merecendo a atenção do governo, uma vez que já havia uma conscientização e pressão de seus 

membros e colaboradores. 

 Celina Souza (2006, p. 30) diz que a agenda focaliza problemas, política e os 

participantes visíveis (políticos, mídia, partidos e grupos de pressão) e invisíveis (acadêmicos 

e burocratas). Quando o problema é focalizado, seu reconhecimento afeta o resultado da 

agenda; a focalização política é um fator poderoso, uma vez que constrói a consciência 

coletiva, fazendo com que os participantes visíveis definam a agenda e os invisíveis definam 

as alternativas dos problemas. E assim, se convergiram nas assembleias seguintes até a 

tomada de decisão nas escolhas das alternativas determinadas na 61ª Assembleia Mundial de 

Saúde (WHA 61.4). 

 Foi nesta assembleia de 2008 (WHA 61) que adentramos na fase (3) das políticas 

públicas, que determinou a formulação das diretrizes para serem apresentadas e 

implementadas na 63ª Assembleia Geral de Saúde, quando finalmente as diretrizes foram 
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materializadas, e assim concluída a fase (4) das políticas públicas, qual seja, a fase de 

implementação. (ANEXO IV). 

 Para a avaliação da implementação das diretrizes pela OMS, fase (5), deve-se 

considerar alguns aspectos que são de suma importância, conforme o estudo apresentado por 

Schimidt (2008, p. 2315-21): 

�(a) avaliação de efetividade: a política foi de fato implementada? (b) 

avaliação da eficácia: os resultados esperados foram alcançados? (c) 

avaliação de eficiência: qual o montante dos recursos despendidos 

para alcançar os resultados? (d) avaliação da legitimidade: qual o grau 

de aceitação da política por parte dos beneficiados?� 

 Utilizando estes questionamentos podemos dizer que, de acordo com o relatório de 

2014 apresentado pela OMS, Global status report on alcohol and health 2014, a política foi 

implementada por seus Estados-Membros. No caso do Brasil e de muitos outros países, as 

diretrizes foram inclusive normatizadas, ou seja, fazem parte da legislação interna dos 

Estados. (ANEXO VI) 

 Os resultados esperados são para 2025, cujo objetivo é a redução do consumo nocivo 

de 10%, e o último relatório apresentado é bem otimista em relação a este objetivo.  

 A recomendação mais aceita e aplicada por todos os Estados-Membros foi a de não 

dirigir sob efeito de álcool. Assim, a organização espera uma redução no índice de acidente de 

trânsito desse tipo em seu próximo relatório. 

 Para o exercício de 2012 � 2013 foram despendidos U$ 32.731.000,0033 para 

promover a saúde e desenvolvimento contra as doenças causadas pelo uso de tabaco, álcool, 

drogas e outras substâncias psicoativas
34 e, de acordo com o último relatório emitido pela 

OMS no início deste ano, também indica um grau de aceitação máximo de todos os Estados-

Membros. 

 Conclui-se portanto que, ao avaliarmos a política pública internacional � de acordo 

com o item (5) � ela foi satisfatória, porém é preciso alertar que a análise da OMS está sujeita 

ao envio dos relatórios por parte de seus Estados-Membros e não há como mensurar a 

realidade fática de cada Estado; acredita-se na boa-fé destes no envio de seus documentos sem 

                                                
33 Moeda americana, em 18/08/2014 o dólar estava em uma média de R$ 2,25, conforme o site < 
http://economia.uol.com.br/cotacoes/cambio/dolar-comercial-estados-unidos/>. Então os valores 
despendidos para o programa de álcool, tabaco e outras drogas em real foi de R$ 73.644.750,00. 
34 WHA 64, disponível em: < http://apps.who.int/gb/ebwha/pdf_files/WHA64-REC1/A64_REC1-
sp.pdf#page=20> p. 3. 
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que os dados sejam mascarados ou manipulados pela política ou pressões internas de cada 

nação. 

 

3.3 Política pública nacional do consumo abusivo de álcool. 

 Neste tópico será feito um estudo da PNA brasileira. Importante ressaltar mais uma 

vez que a política pública sobre álcool (PNA) foi normatizada em 2007 pelo Decreto 6117, ou 

seja, três anos antes daquela recomendada pela OMS. 

 Serão adotadas novamente neste capítulo as fases articuladas por Schimidt (2008, p. 

2315-21) para avaliarmos cada uma das dez diretrizes isoladamente, com o intuito de  

constatarmos se são efetivas no cenário nacional. 

 Relembrando, as fases são: (1) percepção e definição de problemas � que é 

transformar a situação em �problema político�, primeira condição para que uma questão possa 

gerar uma política pública; (2) inserção na agenda política � definida como elenco de 

problemas, um rol de questões relevantes debatidas pelos agentes; (3) formulação � momento 

da definição sobre a maneira de solucionar o problema político em pauta e a escolha das 

alternativas; (4) implementação � concretização da formulação através de ações e atividades 

que materializam as diretrizes; e, (5) avaliação � é indispensável uma prática regular e 

continuada de aferição da efetivação das políticas públicas, dos resultados obtidos, do seu 

custo e da sua aceitação pelos cidadãos. 

 O Decreto 6.117/2007 concedeu ao SENAD35 o papel de liderar o Plano Nacional 

sobre o Álcool (PNA), que é um órgão estrutural do Ministério da Justiça, o qual foi criado e 

estruturado para liderar o SISNAD � Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas
36. 

O objetivo da PNA descrito no inciso I do anexo I é: 

�A Política Nacional sobre o Álcool contém princípios fundamentais à 

sustentação de estratégias para o enfrentamento coletivo dos problemas 

relacionados ao consumo de álcool, contemplando a intersetorialidade e a 

integralidade de ações para a redução dos danos sociais, à saúde e à vida 

causada pelo consumo desta substância, bem como as situações de violência 

e criminalidade associadas ao uso prejudicial de bebidas alcoólicas na 

população brasileira.� (grifado pela autora) 

                                                
35 Decreto 6.117/2007, [...] art. 4º - A Secretaria Nacional Antidrogas articulará e coordenará a implementação 
da Política Nacional sobre o Álcool [...]. 
36 Lei 11343/2006, disponível no site <www.planalto.gov.br>.  



38 

 

 

 Existem 20 diretrizes para o enfrentamento coletivo do álcool criado pelo PNA, porém 

a estrutura para a concretização e formulação para materializarem essas diretrizes foram 

anexadas ao programa criado para drogas ilícitas, contrariando tendências e inclinações 

dominantes na sociedade. 

 O álcool está arraigado na cultura popular brasileira; como alertar a sociedade sobre 

um problema que é cultural e lícito, se este está atrelado a uma estrutura criada para um 

programa de um problema considerado imoral e ilícito, para esta mesma sociedade? 

 Óbvio que irão associar o �problema álcool� a doença alcoólica, e não criar a 

consciência sobre o abuso no consumo, por parte de qualquer indivíduo. Miguel Reale, em 

seu estudo sobre lições preliminares de direito, diz que: �A eficácia se refere, pois, à aplicação 

ou execução da norma jurídica, ou por outras palavras, é a regra jurídica enquanto momento 

da conduta humana. A sociedade deve viver o Direito e como tal reconhecê-lo.� 

 Nesse sentido o objetivo da política pública sobre o álcool é ineficaz, pois não 

alcançou o seio da sociedade, aleijando a fase (1), para a construção de uma política pública, 

que é transformar o problema em política, ou seja, de interesse popular. 

 Salienta-se, mesmo assim, que a PNA foi normatizada, e portanto alcançou a fase (4), 

para a construção de uma política pública, que é a implementação, passando de forma ineficaz 

pela fase (1).  

 De acordo com o estudo analítico de Viana (VIANA, 1996, p.7-12) sobre os tipos de 

inserção na agenda política � fase (2) -, a PNA caracteriza-se pela agenda governamental ou 

institucional; ou seja, aquela que compreende problemas que estão merecendo atenção do 

governo. 

 Quanto à fase de formulação (3), acerca do momento de definição sobre a maneira de 

solucionar o problema político em pauta e as escolhas das alternativas, esta nunca é 

puramente técnica, é sempre política, ou seja, orientada por interesses (SCHIMIDT, 2008). 

Neste ponto, a PNA foi copiada dos estudos, pesquisas e trabalhos já realizados pela OMS, 

OPAS, OMS-EURO, adotando os mesmos padrões de definição de bebidas alcoólicas, 

objetivo da política pública, a serem adotadas as diretrizes de liderança, conscientização e 

compromisso, de ação comunitária, dirigir sob efeito de álcool, disponibilidade de álcool, 

marketing de bebidas alcoólicas, políticas de preço, mitigação das consequências negativas do 

consumo de álcool e intoxicação etílica, redução do impacto na saúde pública de álcool ilícito 

e o álcool de produção informal, e seguimento e vigilância. 
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 A única diretriz que não seguiu o padrão internacional, ou seja, foi absorvida por um 

programa nacional já existente por conta das políticas públicas antidrogas � SISNAD, foi a 

ação comunitária, que passou a fazer parte da Caps AD e do SUS. 

 Todas as demais eram conflitantes com a legislação nacional e de total desinteresse da 

principal máquina contribuidora de conscientização social: a mídia. 

 A fase seguinte, a de implementação (4), foi concretizada sem o estudo da 

preocupação quanto à autonomia dos burocratas; na verdade, como dito inicialmente, a 

estrutura para concretizar a política pública do álcool é a mesma das drogas ilícitas. Os 

agentes administrativos tiveram que acrescentar mais uma responsabilidade a uma estrutura 

ainda em construção, como a política pública nacional sobre drogas. 

 Passaremos, por fim, aos aspectos considerados para a avaliação da PNA � que é a 

resposta aos quesitos: (a) avaliação de efetividade: a política foi de fato implementada? (b) 

avaliação da eficácia: os resultados esperados foram alcançados? (c) avaliação de eficiência: 

qual o montante dos recursos despendidos para alcançar os resultados? E, (d) avaliação da 

legitimidade: qual o grau de aceitação da política por parte dos beneficiados? 

 A PNA foi normatizada, portanto implantada, porém não foi efetivada, não atingiu seu 

objetivo, sendo assim, não foi de fato implementada. Quanto a sua eficácia, a mesma não foi 

alcançada, dado que sua aplicação foi incorporada por outro programa. Na avaliação de 

eficiência, os recursos despendidos para alcançar os resultados são para ambas as políticas de 

álcool e de drogas, resultando em insuficiência dos recursos, portanto ineficiente. 

 E por fim, a avaliação da legitimidade, que se trata do grau de aceitação política por 

parte dos beneficiários, é com apoio na teoria tridimensional do direito de Miguel Reale que a 

PNA é ilegítima, pois falta a pluridiversidade do direito que coloca o indivíduo como fonte de 

todos os seus valores. 
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4 ANÁLISE DAS RECOMENDAÇÕES DA OMS E O BRASIL. 

 Em 2007, o Brasil criou o decreto da PNA e recomendou 20 diretrizes para a redução 

do consumo abusivo de bebida alcoólica. Fizemos uma análise da política pública brasileira 

no capítulo acima e constatamos a ilegitimidade da PNA. 

 Quatro anos após, em 2010, a OMS, em sua 63ª Assembleia Mundial Geral de Saúde, 

recomendou, como suas, dez diretrizes a serem aplicadas por seus Estados-Membros, que 

nada mais são do que as 20 contidas no decreto brasileiro da PNA de forma condensada. 

(ANEXO IV) 

 Abordaremos cada diretriz recomendada pela OMS que é o objeto principal desse 

estudo para concluirmos que o Brasil é nacional e internacionalmente responsável por não 

aplicar a PNA. 

 Cada diretriz será analisada em 4 tópicos, da seguinte maneira:  

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E,  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim, será possível determinar se mesmo com uma avaliação negativa de sua Política 

Nacional do Álcool, o país tem levado em consideração as diretrizes recomendadas pela 

OMS, vez que é obrigado a enviar um relatório anual de seu desempenho sobre o programa 

relacionado ao álcool. 

 Esta constatação será feita com base na legislação e em pesquisas bibliográficas, em 

que é possível a análise das quatro etapas.  

 Dito isto, passamos às dez diretrizes indicadas pela OMS, para a redução do consumo 

abusivo de álcool. Importante frisar que, apesar de fazermos uma análise separada de cada 

diretriz, é claro que de acordo com a definição de política pública, é importante que todas elas 

estejam interligadas para alcançar o resultado esperado, que será a conclusão final deste 

tópico. 

 

4.1 Liderança, conscientização e compromisso. 

 Essa é a primeira recomendação da OMS, sendo que para ser sustentada precisa de 

uma liderança e de um plano gestor como base, apoiado pela conscientização e compromisso 



41 

 

 

de sua equipe. É imprescindível que sejam suficientemente financiadas e bem definidas as 

contribuições e a responsabilidade de cada um de seus associados. 

 A OMS elaborou ainda cinco opções que devem compreender a 1ª diretriz, para que 

esta alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 

�(a) formulação de estratégias, planos de ação e atividades nacionais e 

subnacionais que se integrem e fortaleçam as já existentes, para reduzir o uso 

nocivo do álcool;  

(b) estabelecimento e designação de um organismo ou instituição principal, 

cujos procedimentos se encarreguem dos seguimentos das políticas, 

estratégias e planos nacionais;  

(c) coordenação das estratégias relativas ao álcool, trabalhando juntamente 

com outros setores pertinentes, que incluem os distintos níveis de governo e 

demais planos e estratégias pertinentes ao setor de saúde;  

(d) promoção de amplo acesso à informação e programas eficazes de 

educação e conscientização a todos os níveis da sociedade sobre toda a série 

de danos relacionados com o álcool que se registram no país, e sobre as 

medidas preventivas e eficazes já existentes e as que sejam necessárias; e,  

(e) aumento do conhecimento sobre os danos que o consumo de álcool causa 

a terceiros e entre grupos vulneráveis, evitando a estigmatização e 

desencorajamento de forma ativa, a descriminação das pessoas e grupos 

afetados.�37 

 O Decreto 6117/2006, em seu artigo 4º, acresceu ao SENAD o papel de liderar o Plano 

Nacional sobre o Álcool (PNA)
38. 

 A Secretaria Nacional Antidrogas é um órgão que coordena as ações de integração das 

políticas setoriais da política nacional sobre drogas, a descentralização das ações, o 

                                                
37 Versão original publicada pela OMS: �a) formulación de estrategias, planes de acción y actividades nacionales 
y subnacionales integrales, o fortalecimiento de los existentes, para reducir el uso nocivo del alcohol; b) 
establecimiento o designación de un organismo o institución principal, según proceda, que se encargue del 
seguimiento de las políticas, las estrategias y los planes nacionales; c) coordinación de las estrategias relativas 
al alcohol con la labor de otros sectores pertinentes, lo que incluye la cooperación entre los distintos niveles de 
gobierno y con otros planes y estrategias pertinentes del sector de la salud; d) fomento de un acceso amplio a 
información y programas eficaces de educación y concienciación a todos los niveles de la sociedad sobre toda la 
serie de daños relacionados con el alcohol que se registren en el país y sobre las medidas preventivas eficaces 
ya existentes o que se necesiten; e) aumento del conocimiento sobre los daños que el consumo de alcohol causa 
a terceros y entre grupos vulnerables, evitando la estigmatización y desalentando de forma activa la 
discriminación de las personas y los grupos afectados.�. Disponível no ANEXO IV. 
38 Ver nota de rodapé nº 34, no capítulo 3.3. 
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estabelecimento de parcerias com a comunidade científica e organizações sociais, além da 

ampliação e do fortalecimento da cooperação internacional voltados a este tema.  

 Os conselhos do SENAD são o Conselho Nacional Antidrogas � CONAD, Conselhos 

Estaduais de Políticas sobre Drogas, Conselhos Municipais de Políticas sobre Drogas, o 

Ministério da Justiça, as atividades exercidas pelo Poder executivo, e organizações, 

instituições ou entidades da sociedade civil que atuam nas áreas de atenção à saúde e 

assistência social39. 

 O órgão responsável em gerir os recursos para alcançar todos os setores e seguimentos 

nacionais, é o FUNAD � Fundo Nacional Antidrogas, cuja competência é do Ministério da 

Justiça, um dos órgãos que compõe o SISNAD � Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas40. 

 As evidências registradas em cada local para a base de implementação de políticas 

públicas são centralizadas no Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas � OBID, 

possibilitando a adoção de estratégias com metas objetivas e claras, ajustadas a cada local, 

com a participação direta da sociedade civil e atores econômicos
41. 

 Percebe-se claramente que as estruturas necessárias para a aplicação da PNA foram 

inseridas nas políticas públicas sobre drogas � SISNAD -, cujo teor da lei 11343/2006, é 

muito claro na ilicitude da substância conforme artigos a seguir: 

                                                
39 Decreto 5912/2006 que regulamentou a Lei 11343/2006 que se refere a políticas públicas sobre drogas e o 
SISNAD � Sistema Nacional Antidrogas. 
40 Decreto 5912/2006 - CAPÍTULO IV - DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE 
COMPÕEM O SISNAD - Art. 14. Para o cumprimento do disposto neste Decreto, são competências específicas 
dos órgãos e entidades que compõem o SISNAD: [...] III - do Ministério da Justiça: a) [...] g) gerir o FUNAD e o 
Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas [...]. 
41 Decreto 5912/2006 - CAPÍTULO V - DA GESTÃO DAS INFORMAÇÕES - Art. 16. O Observatório Brasileiro de 
Informações sobre Drogas reunirá e centralizará informações e conhecimentos atualizados sobre drogas, 
incluindo dados de estudos, pesquisas e levantamentos nacionais, produzindo e divulgando informações, 
fundamentadas cientificamente, que contribuam para o desenvolvimento de novos conhecimentos aplicados 
às atividades de prevenção do uso indevido, de atenção e de reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas e para a criação de modelos de intervenção baseados nas necessidades específicas das diferentes 
populações-alvo, respeitadas suas características socioculturais. § 1o Respeitado o caráter sigiloso das 
informações, fará parte do banco de dados central de que trata este artigo base de dados atualizada das 
instituições de atenção à saúde ou de assistência social que atendam usuários ou dependentes de drogas, bem 
como das de ensino e pesquisa que participem de tais atividades. § 2o Os órgãos e entidades da administração 
pública federal prestarão as informações de que necessitar o Observatório Brasileiro de Informações sobre 
Drogas, obrigando-se a atender tempestivamente às requisições da SENAD. Art. 17. Será estabelecido 
mecanismo de intercâmbio de informações com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, com o objetivo 
de se evitar duplicidade de ações no apoio às atividades de que trata este Decreto, executadas nas respectivas 
unidades federadas. Art. 18. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social 
que atendam usuários ou dependentes de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorridos, preservando a identidade das pessoas, 
conforme orientações emanadas do CONAD. 
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�Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem 

como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos 

dos quais possam ser extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese 

de autorização legal ou regulamentar, bem como o que estabelece a 

Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias Psicotrópicas, 

de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico- religioso.� 

(destaque não inserido no texto original) 

 No título III da mesma lei que trata sobre o SISNAD: 

�Art. 3º - O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar e 

coordenar as atividades relacionadas com: I - a prevenção do uso indevido, a 

atenção e a reinserção social de usuários e dependentes de drogas; II - a 

repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.� 

(destaque não inserido no texto original) 

 E, finalmente os princípios e objetivos do SISNAD, estabelecidos na lei: 

�Art. 4º São princípios do Sisnad: 

I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, especialmente 

quanto à sua autonomia e à sua liberdade; 

II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais existentes; 

III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do povo 

brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o uso indevido de 

drogas e outros comportamentos correlacionados; 

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação social, para 

o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do Sisnad; 

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Estado e Sociedade, 

reconhecendo a importância da participação social nas atividades do Sisnad; 

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores correlacionados com 

o uso indevido de drogas, com a sua produção não autorizada e o seu 

tráfico ilícito; 

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de prevenção do 

uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 

drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao seu tráfico 

ilícito; 
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VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos Poderes 

Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas atividades do 

Sisnad; 

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça a 

interdependência e a natureza complementar das atividades de prevenção do 

uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 

drogas, repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de 

drogas;  

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção do uso 

indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e 

de repressão à sua produção não autorizada e ao seu tráfico ilícito, 

visando a garantir a estabilidade e o bem-estar social; 

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Conselho Nacional 

Antidrogas - Conad.  

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a torná-lo menos 

vulnerável a assumir comportamentos de risco para o uso indevido de 

drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos correlacionados; 

II - promover a construção e a socialização do conhecimento sobre drogas no 

país; 

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de 

repressão à sua produção não autorizada e ao tráfico ilícito e as políticas 

públicas setoriais dos órgãos do Poder Executivo da União, Distrito Federal, 

Estados e Municípios; 

 IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e a articulação 

das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.� (destaque não inserido no 

texto original) 

 Atentem-se, todavia, que a ordem cronológica da criação do SISNAD e da PNA 

corrobora com a argumentação de que a política pública sobre o abuso de álcool foi inserida 

na política pública sobre drogas
42; bem como o contexto histórico da criação do SISNAD, que 

revogou a Lei 6368/76 que dispunha sobre medidas de repressão e prevenção ao tráfico ilícito 

                                                
42 A lei 11.343/2006 foi publicada no mês de agosto, o Decreto 5912/2006 que a regulamenta foi publicado em 
setembro, porém o Decreto que cria a PNA (6.117/2007) foi publicado em maio de 2007. 
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e uso indevido de substâncias entorpecentes, para impor uma medida de maior severidade ao 

tráfico e mais branda ao usuário de drogas ilícitas no país. 

 O que se pretende com a política pública sobre o álcool não é proibir o uso da 

substância, é alertar a população sobre o consumo abusivo da mesma. 

 Podemos assim dizer que as cinco opções da 1ª diretriz estão presentes na política 

pública interna sobre o álcool, porém foram reaproveitadas das políticas públicas sobre 

drogas, o que impede a percepção e definição dos problemas ligados ao álcool. 

 Para realizarmos uma análise coerente da 1ª diretriz, fundamentada em um raciocínio 

lógico, adotaremos as cinco opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, 

que devem estar contidas na primeira diretriz, com o intuito de alcançar seu objetivo e 

questionaremos em cada uma delas quatro pontos importantes para constatarmos sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste:  

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E,  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) planos de ação e atividades nacionais e subnacionais que se integrem e fortaleçam 

as já existentes, para reduzir o uso nocivo do álcool - é a primeira opção que deve conter a 

diretriz liderança, conscientização e compromisso: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

A formulação de estratégias, planos de ação e atividades nacionais e 

subnacionais que se integram foi normatizada, porém a articulação e 

coordenação é de responsabilidade do SENAD, órgão criado para dar 

efetividade às políticas públicas sobre drogas
43. Assim, a aplicabilidade da 

norma sobre a PNA está prejudicada. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

                                                
43 Conforme os artigos 2º e seguintes da lei 11.343/2006 relatados acima. 
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Os resultados não serão alcançados de acordo com a determinação do 

governo ao impor que o programa nacional sobre álcool fosse coordenado e 

articulado pelo programa sobre drogas44, duas realidades fáticas diversas. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Todavia os recursos são geridos pelo FUNAD, que é de competência do 

Ministério da Justiça e órgão do SISNAD. Os locais e as equipes de apoio 

são insuficientes, e constata-se o fato no site do Observatório Crack45. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

De acordo com o conteúdo deste capítulo, não há grau de aceitação por 

parte da sociedade, pois não há compreensão no programa que articula da 

mesma forma o consumo eventual e abusivo de bebidas alcoólicas e o 

consumo indevido de drogas. 

 (b) estabelecimento e designação de um organismo ou instituição principal, cujos 

procedimentos se encarreguem dos seguimentos das políticas, estratégias e planos nacionais 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

O organismo foi adotado e normatizado pelo artigo 4º do Decreto 

6117/2007 - o SENAD.  

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 

Os resultados não são alcançados, pois não existiu um órgão articulador 

específico para a PNA, artigo 4º do Decreto 6117/2007. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Os recursos são geridos pelo FUNAD, que é de competência do Ministério 

da Justiça e órgão do SISNAD. Os locais e as equipes de apoio são 

insuficientes, constata-se o fato no site do Observatório Crack46. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Reportando-me ao conteúdo deste capítulo, não há grau de aceitação por 

parte da sociedade, pois não há compreensão do programa que articula da 

                                                
44 Artigo 4ª do Decreto 6117/2007. 
45 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários, disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. Esse item será abordado no 
capítulo 4.2 de forma mais detalhada. 
46 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários, disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. Esse item será abordado no 
capítulo 4.2 de forma mais detalhada. 
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mesma forma o consumo eventual e abusivo de bebidas alcoólicas e o 

consumo indevido de drogas. 

 (c) coordenação das estratégias relativas ao álcool, trabalhando juntamente com outros 

setores pertinentes, que incluem os distintos níveis de governo e demais planos e estratégias 

pertinentes ao setor de saúde: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

A coordenação das estratégias foi aplicada utilizando-se do mesmo 

Conselho da política pública do álcool, o CONAD47.  

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

O decreto que regulamenta o SISNAD criou todos os cargos, que são os 

mesmos para a PNA, pois o SENAD, articulador da política pública do 

álcool, está integrado ao SISNAD, conforme o art. 2ª, inciso II do mesmo 

decreto. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Os recursos foram eficientes para a criação desta coordenação, até porque 

ela já existia quanto ao setor de saúde e o mesmo ficou saturado, assunto 

que será abordado no próximo capítulo. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Quanto à legitimidade, neste caso há aceitação por parte dos agentes que 

ajudam a coordenar as estratégias, pois são profissionais preparados e 

conhecem o problema álcool, e sabem da importância do esclarecimento da 

população sobre os resultados auferidos na ingestão indevida da bebida. 

                                                
47 Art. 5º do Decreto 5912/2006 � �São membros do CONAD, com direito a voto: [...]VI - representantes de 
organizações, instituições ou entidades nacionais da sociedade civil: a) um jurista, de comprovada experiência 
em assuntos de drogas, indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB-Federal; b) 
um médico, de comprovada experiência e atuação na área de drogas, indicado pelo Conselho Federal de 
Medicina - CFM; c) um psicólogo, de comprovada experiência voltada para a questão de drogas, indicado pelo 
Conselho Federal de Psicologia - CFP; d) um assistente social, de comprovada experiência voltada para a 
questão de drogas, indicado pelo Conselho Federal de Serviço Social - CFESS; e) um enfermeiro, de comprovada 
experiência e atuação na área de drogas, indicado pelo Conselho Federal de Enfermagem - COFEN; f) um 
educador, com comprovada experiência na prevenção do uso de drogas na escola, indicado pelo Conselho 
Federal de Educação - CFE; g) um cientista, com comprovada produção científica na área de drogas, indicado 
pela Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; h) um estudante indicado pela União Nacional dos 
Estudantes - UNE; VII - profissionais ou especialistas, de manifesta sensibilidade na questão das drogas, 
indicados pelo Presidente do CONAD: a) um de imprensa, de projeção nacional; b) um antropólogo; c) um do 
meio artístico, de projeção nacional; e d) dois de organizações do Terceiro Setor, de abrangência nacional, de 
comprovada atuação na área de redução da demanda de drogas.� 
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 (d) promoção de amplo acesso à informação e programas eficazes de educação e 

conscientização a todos os níveis da sociedade sobre toda a série de danos relacionados com o 

álcool que se registram no país e sobre as medidas preventivas e eficazes já existentes e as que 

se necessitem: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada.  

Há acesso às informações no site do Ministério da Justiça responsável pelo 

banco de dados sobre os problemas referentes a álcool e drogas � OBID; o 

banco de dados apresenta-se atualizado e é o responsável pelos relatórios a 

serem enviados à OMS
48. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Os resultados não foram alcançados, a lei de propaganda
49 é amena no 

combate ao álcool, as empresas de marketing e as indústrias de cervejaria 

são as que mais lucram nessa relação; as informações, campanhas, 

publicidades nas redes sociais alertando sobre o consumo abusivo de álcool 

ficam nas mãos de organizações como a CISA
50. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Os recursos geridos pelo FUNAD são destinados aos dois programas de 

álcool e drogas, e na página institucional do Fundo Nacional Antidrogas 

está claro que a complexidade está no uso de drogas
51, bem como não há 

                                                
48 O OBID está disponível no site <http://www.obid.senad.gov.br/portais/OBID/index.php>. Porém, ao entrar 
no site, é perceptível que o foco do Ministério da Justiça está no �crack�. 
49 O tema sobre publicidade será abordado com maiores detalhes no capítulo 4.6. 
50 CISA � Centro de Informações sobre Saúde e Álcool. Disponível em:< http://www.cisa.org.br/>.  
51 O consumo de drogas tem se mostrado um dos mais complexos e inquietantes fenômenos de nossos 
tempos, exigindo que o governo e a sociedade partilhem a responsabilidade na busca de alternativas que 
levem à sua melhor compreensão e abordagem. A construção da agenda do atual governo para responder a 
este desafio, foi fundamentada pela integração das políticas setoriais com a política nacional sobre drogas, a 
descentralização das ações, o estabelecimento de parcerias com a comunidade científica e organizações 
sociais, além da ampliação e do fortalecimento da cooperação internacional voltados ao tema. A estratégia de 
governo está definida em três eixos de atuação, articulados e coordenados pela Secretaria Nacional de Políticas 
sobre Drogas (Senad). As ações emanadas destes eixos, desenvolvidas em parceria com diversos atores do 
governo e da sociedade, permitem: A realização de um diagnóstico situacional, sobre o consumo de drogas, 
seu impacto nos diversos domínios da vida da população e as alternativas existentes. Este diagnóstico vem se 
consolidando, por meio de estudos e pesquisas de abrangência nacional, na população geral e naquelas 
específicas que vivem sob maior vulnerabilidade para o consumo e o tráfico de drogas. A capacitação dos 
atores sociais que trabalham diretamente com o tema drogas, e também de multiplicadores de informações de 
prevenção, tratamento e reinserção social. Esse esforço tem permitido a formação e a articulação de uma 
ampla rede de proteção social, formada por conselheiros municipais, educadores, profissionais das áreas de 
saúde, de segurança pública, entre outros. Texto extraído do site de políticas sobre drogas acerca do FUNAD. 
Disponível em: < http://portal.mj.gov.br/main.asp?ViewID=%7BDAC53E8B-B4CF-4ACD-9956-
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informações ou prestações de contas sobre o arrecadamento e destino das 

verbas. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Por maior que seja a divulgação do programa, não há convencimento por 

parte da sociedade sobre o consumo abusivo de álcool. A articulação está 

sendo realizada pelo programa destinado ao uso indevido de drogas de 

caráter ilícito, o que o torna incompatível com a licitude do consumo de 

álcool. 

 (e) aumento do conhecimento sobre os danos que o consumo de álcool causa a 

terceiros e entre grupos vulneráveis, evitando a estigmatização e desencorajamento de forma 

ativa, a discriminação das pessoas e grupos afetados: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

A sociedade não foi preparada para perceber os danos causados pelo 

consumo abusivo do álcool, a única política realizada neste sentido é a �se 

beber, não dirija�
52 e sob esse aspecto o brasileiro tomou consciência, porém 

está longe de abranger as informações descritas neste tópico. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

Os resultados alcançados pelas informações prestadas foi a da política de 

não dirigir sob efeito do álcool, porém a sociedade continua consumindo o 

produto, as informações contidas como forma de advertência nas 

propagandas e nas bebidas tem um contexto imperativo: �Beba com 

moderação�, e não busca reduzir ou impedir a ingestão após uma quantidade 

moderada. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Os recursos geridos pelo FUNAD são destinados aos dois programas de 

álcool e drogas, e na página institucional do Fundo Nacional Antidrogas, 

                                                                                                                                                   
7AD1193B9385%7D&params=itemID=%7B68CF7C37-CA76-4DC4-B8C5-
35599E3283C4%7D;&UIPartUID=%7B2868BA3C-1C72-4347-BE11-A26F70F4CB26%7D>. 
A implantação de projetos estratégicos de alcance nacional que ampliam o acesso da população às 
informações, ao conhecimento e aos recursos existentes na comunidade. Também no cenário internacional, o 
Brasil além de participar dos principais fóruns de discussão sobre o tema vem fomentando a cooperação por 
meio de acordos com organismos internacionais e com países das Américas, Europa e África 
52 Este tópico será tratado de forma mais profunda no capítulo 4.4. 
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está claro que a complexidade está no uso de drogas
53, bem como não há 

informações ou prestações de contas sobre o arrecadamento e destino das 

verbas.  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Por maior que seja a divulgação do programa, não haverá aceitação da 

sociedade sobre o consumo abusivo de álcool, o bebedor social associa que 

a informação é para o doente alcoólico pelo fato da articulação ser realizada 

pelo programa destinado ao uso indevido de drogas de caráter ilícito, o que 

o torna incompatível com a licitude do consumo de álcool. 

 

Tabela 1: Resumo da análise da 1ª diretriz da OMS. 

1ª Diretriz. 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo Ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo Ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo Eficaz eficiente legítimo 
 

                                                
53 O consumo de drogas tem se mostrado um dos mais complexos e inquietantes fenômenos de nossos 
tempos, exigindo que o governo e a sociedade partilhem a responsabilidade na busca de alternativas que 
levem à sua melhor compreensão e abordagem. A construção da agenda do atual governo para responder a 
este desafio, foi fundamentada pela integração das políticas setoriais com a política nacional sobre drogas, a 
descentralização das ações, o estabelecimento de parcerias com a comunidade científica e organizações 
sociais, além da ampliação e do fortalecimento da cooperação internacional voltados ao tema. A estratégia de 
governo está definida em três eixos de atuação, articulados e coordenados pela Secretaria Nacional de Políticas 
sobre Drogas (Senad). As ações emanadas destes eixos, desenvolvidas em parceria com diversos atores do 
governo e da sociedade, permitem: A realização de um diagnóstico situacional, sobre o consumo de drogas, 
seu impacto nos diversos domínios da vida da população e as alternativas existentes. Este diagnóstico vem se 
consolidando, por meio de estudos e pesquisas de abrangência nacional, na população geral e naquelas 
específicas que vivem sob maior vulnerabilidade para o consumo e o tráfico de drogas. A capacitação dos 
atores sociais que trabalham diretamente com o tema drogas, e também de multiplicadores de informações de 
prevenção, tratamento e reinserção social. Esse esforço tem permitido a formação e a articulação de uma 
ampla rede de proteção social, formada por conselheiros municipais, educadores, profissionais das áreas de 
saúde, de segurança pública, entre outros. Texto extraído do site de políticas sobre drogas que trata sobre o 
FUNAD. Disponível em: < http://portal.mj.gov.br/main.asp?ViewID=%7BDAC53E8B-B4CF-4ACD-9956-
7AD1193B9385%7D&params=itemID=%7B68CF7C37-CA76-4DC4-B8C5-
35599E3283C4%7D;&UIPartUID=%7B2868BA3C-1C72-4347-BE11-A26F70F4CB26%7D>. 
A implantação de projetos estratégicos de alcance nacional que ampliam o acesso da população às 
informações, ao conhecimento e aos recursos existentes na comunidade. Também no cenário internacional, o 
Brasil, além de participar dos principais fóruns de discussão sobre o tema, vem fomentando a cooperação por 
meio de acordos com organismos internacionais e com países das Américas, Europa e África 
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(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

 

 Conclui-se, no quadro acima, que o Brasil normatizou a diretriz (Decreto 6.117/2007), 

que sua aplicabilidade é efetiva, seus resultados são ineficazes, seus recursos são ineficientes 

e a ausência de aceitação torna-a ilegítima, não atingindo o seu objetivo. 

 

4.2 Respostas dos serviços de saúde. 

 As unidades de saúde são fundamentais para abordar os danos dos indivíduos com 

transtornos devido ao uso nocivo de álcool e outros problemas de saúde provocados pelo 

álcool (OMS, 2010, p.12 � 13). Em 2001, o DATASUS54 constatou 84.467 internações para 

os tratamentos referentes ao consumo de álcool, com um custo anual para o SUS de mais de 

60 milhões de reais (BRASIL, 2004, p.17)55.  

 De acordo com a diretriz, os serviços de saúde devem oferecer medidas para 

prevenção e tratamento aos indivíduos e famílias que correm risco de sofrer transtornos pelo 

consumo de álcool. 

 A OMS elaborou ainda sete opções que devem compreender essa diretriz, para que 

esse alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 

�(a) ampliação da capacidade dos sistemas de saúde e bem-estar social para 

oferecer serviços de prevenção, tratamento e cuidados aos transtornos 

ocorridos por consumo de álcool ou induzidos por álcool e doenças 

comórbidas, com inclusão de serviços de apoio e tratamento para as famílias 

afetadas e apoio às atividades e programas de ajuda mútua ou autoajuda; 

(b) apoio a iniciativas de detecção e intervenções breves relacionadas ao 

consumo perigoso e nocivo de álcool em atenção primária à saúde e outros 

ambientes; essas iniciativas devem incluir a identificação precoce e a gestão 

do consumo nocivo de álcool entre grávidas e mulheres em idade de 

procriar; 

                                                
54 BRASIL, Ministério da saúde BRASIL, DATASUS - Departamento de informática do SUS. 
55 Para obter mais informações sobre o livro � A Política do Ministério da Saúde para a atenção integral a 
usuários de álcool e outras drogas, acesse: 
<http://www.obid.senad.gov.br/portais/OBID/biblioteca/documentos/Legislacao/326983.pdf >. 
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(c) reforço da capacidade de prevenir e detectar casos de pessoas e famílias 

que vivem com a síndrome alcoólica fetal e toda uma série de distúrbios 

associados, e realizar intervenções apropriadas; 

(d) desenvolvimento e coordenação eficaz das estratégias e serviços 

integrados ou vinculados para a prevenção, tratamento e cuidados aos 

transtornos por consumo de álcool e condições comórbidas, incluindo 

transtornos por consumo de drogas, depressão, suicídio, HIV/AIDS e a 

tuberculose; 

(e) alcançar o acesso universal à saúde, em particular aumentando a 

disponibilidade, acessibilidade e necessidade de grupos de serviços de 

tratamento de grupos com baixo poder socioeconômicos; 

(f) criação e manutenção de um sistema de registro e vigilância das 

mortalidades e morbidades atribuídas ao álcool, com a apresentação de 

relatórios e informes periódicos; e 

(g) provisão de serviços de saúde e sociais culturalmente adaptados quando 

necessário
56.� 

 O Governo Federal brasileiro criou o �Observatório Crack, é possível vencer�
57, e 

através do site é possível constatar os serviços de saúde criados até o presente momento 

destinados ao atendimento dos usuários de álcool. 

 A ampliação da capacidade de saúde foi uma das diretrizes contidas no Decreto 

6.117/2007, porém teve seu início apenas em 2011 com a adesão de 27 Estados e Distrito 

Federal, bem como de 118 municípios
58. 

                                                
56 De acordo com o texto original: �a) ampliación de la capacidad de los sistemas de salud y bienestar social 
para ofrecer servicios de prevención, tratamiento y atención de los trastornos por consumo de alcohol o 
inducidos por el alcohol y las afecciones comórbidas, con inclusión de servicios de apoyo y tratamiento para las 
familias afectadas y respaldo de las actividades y los programas de ayuda mutua o autoayuda; b) apoyo a las 
iniciativas de detección y las intervenciones breves relacionadas con el consumo peligroso y nocivo de alcohol en 
la atención primaria de salud y otros entornos; esas iniciativas deben incluir la identificación precoz y la gestión 
del consumo nocivo de alcohol entre las embarazadas y las mujeres en edad de procrear; c) refuerzo de la 
capacidad para prevenir y detectar los casos de personas y familias que viven con el síndrome alcohólico fetal y 
toda una serie de trastornos asociados, y para llevar a cabo las intervenciones adecuadas; d) desarrollo y 
coordinación eficaz de estrategias y servicios integrados o vinculados de prevención, tratamiento y atención de 
los trastornos por consumo de alcohol y las afecciones comórbidas, incluidos los trastornos por consumo de 
drogas, la depresión, los suicidios, el VIH/sida y la tuberculosis; e) logro del acceso universal a la salud, en 
particular mediante un aumento de la disponibilidad, accesibilidad y asequibilidad de los servicios de 
tratamiento de grupos con un estatus socioeconómico bajo; f) creación y mantenimiento de un sistema de 
registro y vigilancia de la morbilidad y mortalidad atribuibles al alcohol, con mecanismos de presentación de 
informes periódicos; g) provisión de servicios de salud y sociales culturalmente adaptados cuando proceda.� 
57 BRASIL, Governo Federal, 2014. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/index.html>. 
Acesso em: 15/03/2014. 
58 Ibid, 2014. 
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 Consistem na ampliação da capacidade dos serviços de saúde os seguintes programas: 

 CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocial Álcool de Drogas III - oferecem 

atendimento à população no período de 24 horas, realizam acompanhamento clínico, 

reinserção social e também atendem os usuários em seus momentos de crises com a 

possibilidade de oferecer-lhes acolhimento noturno. É específico para pessoas com 

necessidades em decorrência do uso de álcool, crack e outras drogas59.  

 O CAPS AD dispõe de equipe multiprofissional composta por médicos psiquiatras, 

clínicos gerais e psicólogos, capacitados para propor e incentivar projetos de apoio aos 

usuários e familiares. O público específico são os adultos, as crianças e os adolescentes, e aos 

dois últimos, as orientações são as observadas no ECA60.  

 O acesso ao CAPS AD é feito diretamente nas unidades. Atualmente existem 47 

unidades no âmbito nacional, sendo que apenas 30 estão em funcionamento e a meta prevista 

para o fim de 2013 era de 67 unidades. Urge salientar que a maioria dessas unidades se 

encontra na região Sudeste do país
61.  

 Leitos em enfermarias especializadas � são serviços da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) de curta duração, utilizados em situações de emergência hospitalar para os usuários 

de álcool e outras drogas.  Os serviços de saúde municipais e regionais atuam como apoio da 

RAPS, que deve encaminhar o paciente ao CAPS, após a alta, para continuidade no 

tratamento62. 

 O encaminhamento é feito pelo CAPS, ou pelo pronto-socorro, que funcionam em 

regime integral sem interrupções. Existe em rede nacional 635 RAPS, porém apenas 223 estão 

em funcionamento. A meta a ser atingida em dezembro de 2013 era de 583 redes de apoio63. 

 Capacitação de profissionais � são profissionais das áreas de educação, saúde, 

assistência social, justiça, segurança pública, conselhos, lideranças comunitárias e religiosas e 

voluntários, que atuam em Comunidades Terapêuticas, capacitados para atuarem na 

prevenção do uso do álcool e outras drogas64. 

 O objetivo é a defesa e a promoção dos Direitos Humanos, sempre de acordo com as 

diretrizes da Política Nacional sobre Drogas e da PNA. Existem 177 mil profissionais 

capacitados, foram disponibilizadas 305 mil vagas em 2013 e realizadas 157.219 matrículas 

                                                
59 BRASIL, Governo Federal. Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Álcool e Drogas, 2014. 
60 Ibid, 2014. 
61 Ibid, 2014. 
62 BRASIL, Governo Federal. Leitos e Enfermarias especializadas, 2014. 
63 Ibid, 2014. 
64 BRASIL, Governo Federal. Capacitaçõa de profissionais e sociedade Civil, 2014. 
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nos cursos destinados a profissionais e gestores em todo o país, que é gratuito e desenvolvido 

na modalidade Educação a Distância (EaD)
65. 

 CREAS � Centro de Referência Especializado de Assistência Social - é a unidade 

pública que oferta serviço especializado e continuado a famílias e indivíduos em situação de 

ameaça ou violação de direitos, tais como: violência física, psicológica, sexual, tráfico de 

pessoas, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, situação de risco pessoal e 

social associados ao uso de drogas, etc.66 

 Na rede nacional existem 2.167 unidades, porém 308 estão em funcionamento e o 

objetivo a ser atingido em 2014 é de 348 unidades do CREAS funcionando
67. 

 UAA � Unidade de Acolhimento Adulto - são locais onde são recolhidos adultos de 

ambos os sexos, com necessidades decorrentes de álcool e outras drogas, em serviço da Rede 

de Atenção Psicossocial
68. 

 As UAA acolhem até 15 adultos por seis meses, os acolhimentos são sempre 

voluntários e em espaços abertos. É feita a tentativa de reinserção do indivíduo ao trabalho e 

procura de local para morar. Existem 50 unidades nacionais, e apenas 32 em funcionamento. 

A meta para o fim de 2014 é de 356 unidades
69. 

 Comunidades Terapêuticas - são instituições privadas, sem fins lucrativos e 

financiadas, em parte, pelo poder público. Oferecem, gratuitamente, acolhimento para pessoas 

com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de álcool e outras drogas. 

 A adesão é exclusivamente voluntária, voltada a pessoas que desejam e necessitam 

auxílio na recuperação de sua dependência. O tempo de acolhimento pode durar até 12 meses 

e durante esse período, os residentes devem manter seu tratamento na rede de atenção 

psicossocial e demais serviços de saúde que se façam necessários. São 5.496 redes nacionais 

existentes e 252 vagas nas Comunidades Terapêuticas. 

 Constata-se que a 2ª diretriz recomendada na 61ª Assembleia Geral Mundial de Saúde, 

tem grandes falhas. O Brasil, desde o Decreto 6.117/2007, teve seis anos para expandir sua 

rede de saúde especializada para uma melhor resposta e monitoramento dos danos causados 

pelo álcool. 

 Cada vez é maior o número de clínicas particulares para recuperação de usuários de 

álcool e demais drogas, pois o acesso ao SUS e aos programas estabelecidos pelo governo não 

                                                
65 Ibid, 2014. 
66 BRASIL, Governo Federal. Centro de Referencia Especializado em Assistência Social - CREAS, 2014. 
67 Ibid, 2014. 
68 BRASIL, Governo Federal. Unidade de Acolhimento Adulto, 2014. 
69 Ibid, 2014 
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abrangem os Estados e Distrito Federal. A maioria desses programas está estabelecida na 

Região Sudeste do país, e mais especificamente no Estado de São Paulo
70. 

 Para realizarmos a análise da 2ª diretriz, fundamentada em um raciocínio lógico, 

adotaremos as sete opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na segunda diretriz, com o intuito de alcançar seu objetivo e 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E, 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim, traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) ampliação da capacidade dos sistemas de saúde e bem-estar social para oferecer 

serviços de prevenção, tratamento e cuidados aos transtornos ocorridos por consumo de álcool 

ou induzidos por álcool e doenças comórbidas, com inclusão de serviços de apoio e 

tratamento para as famílias afetadas e apoio às atividades e programas de ajuda mútua ou 

autoajuda: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

A ampliação da capacidade de saúde do SUS foi aplicada e integrada com 

os sistemas CapsAD que integram Estados e Municípios
71. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Os resultados não foram alcançados, conforme demonstra o número de 

redes em funcionamento que é bem inferior aos existentes72. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

                                                
70 BRASIL, Governo Federal, Observatório crack, é possível vencer, 2014. Disponível em:  
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. Acesso em: 15/03/2014. 
71 BRASIL, Governo Federal, 2014. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/index.html>. 
Acesso em: 15/03/2014. 
72 Ibid, 2014. 
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Todavia faltam recursos, com base no relato das redes de saúde 

desenvolvidas, contidas nesse capítulo, que estão de acordo com os dados 

obtidos no site do Observatório Crack73. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Difícil a aceitação ao tratamento à síndrome do álcool pelo doente e por 

seus familiares; esse tratamento inicial depende de outras drogas para 

desintoxicar o organismo do alcoólico, após o tratamento tem que ser 

acompanhado por psicólogo e psiquiatra, ou grupos de apoio (STOPA et al., 

2010) (FIGLIE, 2002) (FIGLIE, DUNN e LARANJEIRA, 2005). 

 (b) apoio a iniciativas de detecção e intervenções breves relacionadas ao consumo 

perigoso e nocivo de álcool em atenção primária à saúde e outros ambientes; essas iniciativas 

devem incluir a identificação precoce e a gestão do consumo nocivo de álcool entre grávidas e 

mulheres em idade de procriar: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

O apoio à iniciativa de detecção e intervenções breves foi efetivado, as redes 

CapsAd, comunidades terapêuticas, UAA, RAPS e CREAS, estão aptos e 

capacitados a detectar e elaborar breves intervenções, pois os profissionais 

são treinados para esse tipo de atendimento. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 

Os resultados na identificação são alcançados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do Observatório 

Crack74, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Há aceitação da população, uma vez que a intervenção é breve e de 

identificação precoce, feita no pronto atendimento e por equipe treinada e 

especializada. 

                                                
73 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
74 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
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 (c) reforço da capacidade de prevenir e detectar casos de pessoas e famílias que vivem 

com a síndrome alcoólica fetal e toda uma série de distúrbios associados, e realizar 

intervenções apropriadas
75: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

A capacidade de detectar a síndrome alcoólica fetal é aplicada nas redes 

CapsAd, comunidades terapêuticas, UAA, RAPS e CREAS, com 

profissionais treinados e aparelhamento adequado para esse tipo de 

atendimento. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

Os resultados na identificação são alcançados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do observatório 

crack, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Há aceitação da equipe técnica e dos agentes comunitários. 

 (d) desenvolvimento e coordenação eficaz das estratégias e serviços integrados ou 

vinculados para a prevenção, tratamento e cuidados aos transtornos por consumo de álcool e 

condições comórbidas, incluindo transtornos por consumo de drogas, depressão, suicídio, 

HIV/AIDS e a tuberculose: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada.  

O desenvolvimento e coordenação vinculados a prevenção e tratamentos, 

são aplicados nas redes CapsAd, comunidades terapêuticas, UAA, RAPS e 

CREAS, com profissionais do setor administrativo e de gerenciamento 

treinados adequadamente para esse tipo de atendimento. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Os resultados no desenvolvimento e coordenação criados para a prevenção e 

tratamento são alcançados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

                                                
75 As referências sobre este tópico estão todas no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os 
serviços necessários. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-
prioritarios.html>. 
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Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do Observatório 

Crack76, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Há plena aceitação e conhecimento da equipe técnica. 

 

 (e) alcançar o acesso universal à saúde, em particular aumentando a disponibilidade, 

acessibilidade e necessidade de grupos de serviços de tratamento de grupos com baixo poder 

socioeconômicos: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

O acesso universal à saúde não é aplicado, pois há um déficit no contingente 

das equipes e redes de tratamento, verificado no site do Observatório 

Crack77. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

Os resultados não são alcançados, pois não há capacidade de atendimento 

necessário a todos
78. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do Observatório 

Crack79, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Não há aceitação pela parte técnica, e pela sociedade, e o Ministério da 

Justiça reconhece a sua deficiência nesse ponto (SUS, 2011, p. 21). 

 (f) criação e manutenção de um sistema de registro e vigilância das mortalidades e 

morbidades atribuídas ao álcool, com a apresentação de relatórios e informes periódicos: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (f) foi aplicada.  

                                                
76 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
77 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
78 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
79 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
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A criação e manutenção de um sistema de registro são aplicadas, pois as 

informações estão atualizadas, conforme o site do Observatório Crack80. 

(2) eficácia � se os resultados de (f) foram alcançados. 

Os resultados são alcançados, conforme explicação acima. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (f) foram suficientes. 

Poderia ser mais eficiente se estivesse com os números máximos das redes 

em funcionamento, portanto os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (f). 

Não há aceitação pela parte técnica, e pela sociedade, reconhece o 

Ministério da Justiça a sua deficiência nesse ponto (SUS, 2011, p. 21). 

 (g) provisão de serviços de saúde e sociais culturalmente adaptados quando 

necessário: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (g) foi aplicada.  

A criação e manutenção de um sistema de registro são aplicadas, pois as 

informações estão atualizadas conforme o site do Observatório Crack81. 

(2) eficácia � se os resultados de (g) foram alcançados. 

Os resultados são alcançados, conforme explicação acima. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (g) foram suficientes. 

Poderia ser mais eficiente se houvesse atendimento em todos os estados e 

municípios, principalmente os da região norte, nordeste e centro-oeste do 

país. Portanto, os recursos não são suficientes
82. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (g). 

Não há aceitação pela parte técnica, e pela sociedade, reconhece o 

Ministério da Justiça a sua deficiência nesse ponto (SUS, 2011, p. 21). 

 

 

 

 

                                                
80 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
81 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
82 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
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Tabela 2: Resumo da análise da 2ª diretriz da OMS 

2ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente legítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente legítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente legítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(f) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente ilegítmo 
 

(g) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente ilegítimo 
 

 

 Conclui-se, no quadro acima, que o Brasil ampliou a rede de saúde de maneira efetiva, 

para atendimento ao álcool, como preconiza o Decreto 6.117/2007, que seus resultados são 

eficazes, seus recursos são ineficientes e a ausência de aceitação torna-a ilegítima, não 

atingindo o seu objetivo. 

 

4.3 Ação comunitária  

 O impacto do uso nocivo do álcool nas comunidades pode desencadear e incentivar 

iniciativas e soluções para os problemas locais. O governo federal, ao implementar os 

programas de serviços à saúde, que é ineficiente, também teve tempo, desde o lançamento das 

diretrizes do PNA, de cuidar de forma mais efetiva e ampliada das ações comunitárias83. 

 A OMS elaborou ainda sete opções que devem compreender essa diretriz, para que 

esta alcance seus objetivos, opções traduzidas pela autora: 

�(a) apoio à realização de avaliações rápidas para identificar as lacunas e as 

esferas de ações prioritárias nas intervenções no âmbito das comunidades; 

                                                
83 DECRETO 6117/2007. 
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(b) promover um maior reconhecimento aos danos relacionados com o 

álcool local e promoção de respostas eficazes e de custo-benefício adequado 

aos locais mais suscetíveis ao uso nocivo do álcool e problemas conexos; 

(c) reforço na capacidade das autoridades locais para promover e coordenar 

uma ação comunitária concreta, respaldando e impulsionando o 

desenvolvimento de políticas municipais destinadas a reduzir o uso nocivo 

do álcool, e sua ESTRATÉGIA MUNDIAL PARA REDUZIR O USO 

NOCIVO DO ALCOOL, capacidade para fortalecer as alianças e as redes de 

instituições comunitárias e organizações não governamentais; 

(d) ministrar informações sobre as intervenções comunitárias eficazes e 

criação de capacidade a nível das comunidades para sua aplicação; 

(e) mobilização das comunidades para prevenir a venda de álcool aos 

menores de idade e o consumo de bebidas alcoólicas entre esse grupo de 

população, e para criar e apoiar a ausência de álcool nas redondezas, 

sobretudo para os jovens e outros grupos de risco; 

(f) prestação de atenção e apoio nas comunidades as pessoas afetadas e suas 

famílias; 

(g) desenvolvimento e apoio de programas e políticas comunitárias para 

subpopulações em especial as de situação de risco, como jovens, 

desempregados e populações indígenas e referentes a problemas concretos 

como a produção e distribuição de bebidas alcoólicas ilícitas ou de produção 

informal e a eventos comunitários, como acontecimentos esportivos e 

festivais locais.84
� 

 O Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro 

POP - é uma Unidade pública da Assistência Social para atendimento especializado à 

                                                
84 De acordo com o texto original: �a) apoyo a la realización de evaluaciones rápidas para identificar las lagunas 
y las esferas de acción prioritarias en las intervenciones a nivel de las comunidades; b) fomento de un mayor 
reconocimiento de los daños relacionados con el alcohol a nivel local y promoción de respuestas eficaces y 
costoeficaces adecuadas a los determinantes locales del uso nocivo del alcohol y de problemas conexos; c) 
refuerzo de la capacidad de las autoridades locales para fomentar y coordinar una acción comunitaria 
concertada, respaldando e impulsando el desarrollo de políticas municipales destinadas a reducir el uso nocivo 
del alcohol, y su ESTRATEGIA MUNDIAL PARA REDUCIR EL USO NOCIVO DEL ALCOHOL capacidad para 
robustecer las alianzas y las redes de instituciones comunitárias y organizaciones no gubernamentales; d) 
suministro de información sobre las intervenciones comunitarias eficaces y creación de capacidad a nivel de las 
comunidades para su aplicación; e) movilización de las comunidades para prevenir la venta de alcohol a los 
menores de edad y el consumo de bebidas alcohólicas entre ese grupo de población, y para crear y apoyar 
entornos sin alcohol, sobre todo para los jóvenes y otros grupos de riesgo; f) prestación de atención y apoyo en 
las comunidades a las personas afectadas y sus familias; g) desarrollo o respaldo de programas y políticas 
comunitarios para subpoblaciones en especial situación de riesgo, como jóvenes, desempleados y poblaciones 
indígenas, y referentes a problemas concretos como la producción y distribución de bebidas alcohólicas ilícitas o 
de producción informal y a eventos comunitarios, como acontecimientos deportivos y festivales locales.� 
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população adulta em situação de rua, esse serviço é especializado para as pessoas em situação 

de rua, proporciona vivências para o alcance da autonomia e estimula a organização, 

mobilização e participação social
85. 

 De 105 Centros POP, 98 estão em funcionamento. Este programa é de suma 

importância, assim como o UAA, pois identifica as condições determinantes que levaram 

esses moradores a perderem ou saírem de seus lares.  

 Importante também, para uma melhor ação comunitária, são os 101 Consultórios na 

Rua, com equipes de saúde móveis que prestam atenção integral à saúde da população em 

situação de rua, considerando suas diferentes necessidades de saúde
86.  

 A proposta é que esses consultórios, ao trabalharem junto com os usuários de álcool e 

demais drogas, promovam estratégias de redução de danos. Em funcionamento hoje no país 

são 83 consultórios nas ruas.  

 O acesso às estatísticas e métodos de abordagem realizados nestes programas do 

Governo Federal pode vir a incentivar as iniciativas e soluções locais com a criação de 

políticas públicas peculiares a cada local de atuação. Um exemplo de política pública adotado 

é a do município de Diadema, no estado de São Paulo, onde se criou a lei �fechamento de 

bares�
87. 

 A lei foi publicada pelo município há 12 (doze) anos devido à iniciativa da 

comunidade local, em seu artigo 1º determina que:  

�Art. 1º - Fica estabelecido o horário entre 06:00 e 23:00 horas para 

funcionamento dos bares ou similares. 

§ 1º - Caracteriza bares ou similares os estabelecimentos nos quais, além da 

comercialização de produtos e gêneros específicos a esse tipo de atividade, 

haja venda de bebidas alcoólicas para consumo imediato no próprio local 

[...]� 

 Antes da propositura da lei houve uma divulgação prévia para os líderes comunitários, 

proprietários e consumidores e o índice de aprovação foi de 82%.  

                                                
85 BRASIL, Governo Federal, Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro 
POP, 2014. 
86 BRASIL, Governo Federal, Consultório na rua, 2014. 
87 DIADEMA, Câmara Municipal, Lei 2107 de 13 de março de 2002. Estabelece normas específicas para 
funcionamento de bares e similares, 2002. 
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 De acordo com a tese de doutorado apresentada pelo médico Sérgio Duailibi (2007, p. 

22-23) sobre políticas municipais relacionadas ao álcool, em específico no município de 

Diadema, constatou-se que: 

�Em 1999, Diadema teve o maior número de homicídios do Brasil: 10,5 

mortes/10.000 habitantes. Na investigação das causas destes homicídios 

percebeu-se que a grande maioria ocorria por motivos fúteis, ocorrendo 

dentro ou na proximidade de bares. A partir de 2000, com o mapeamento da 

criminalidade - através de um software (Map-Info 2.0- Anexo 1) capaz de 

realizar análises geo-espaciais - foi possível detectar que a grande maioria 

dos casos dos homicídios acontecia entre 21h e 6h e a análise das 

ocorrências apontavam que 49,5% destes crimes ocorriam nas imediações de 

bares e similares (Secretaria da Defesa Social de Diadema, 2000). 

No registro das delegacias especializadas foram constatados altos índices de 

violência contra mulher especialmente após as 23 h, episódios estes, em sua 

maioria, relacionados a consumos de álcool pelos agressores. Registravam-

se também altos índices de acidentes automobilísticos e violência atribuídas 

a gangues, envolvendo adolescentes alcoolizados. Estas foram as principais 

motivações para a lei de fechamento de bares (conhecida popularmente 

como �lei seca�).� 

 As análises colhidas no estudo, realizado por Duailibi, demonstrou que a lei reduziu o 

número de assassinatos, caindo para uma média de 108 por ano, ou seja, 39.6% de 

porcentagem prevenida, e mais 17.2% de violência prevenida.  

 A conclusão dada a essa tese foi que a restrição de acesso às bebidas alcoólicas, 

utilizada pela Lei Seca de Diadema foi uma estratégia de baixo custo e alta efetividade 

(DUAILIBI, 2007, p. 151-54). Contudo, nos estudos bibliográficos levantados até o presente 

momento, não há notícias de outros municípios que tenham realizado o mesmo tipo de 

política pública. 

 Acrescente-se ainda que Diadema publicou a lei 3078/2011, a qual determina que o 

comércio popular nas vias, logradouros e espaço público estão proibidos de vender bebidas 

alcoólicas, e nesse sentido outros municípios do Estado de São Paulo também adotaram essa 

medida, incluindo a cidade de Santos. 

 Decisões pequenas, tomadas com base nas ações comunitárias e políticas públicas, 

recomendadas pela Assembleia Geral da OMS somente em 2010, e que poderiam ter sido 

adotadas, pelo menos nos municípios e cidades mais violentas do país. 



64 

 

 

 Para realizarmos a análise da 3ª diretriz, fundamentada em um raciocínio lógico, 

adotaremos as sete opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na terceira diretriz, com o intuito de alcançar seu objetivo e 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? EE,  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) apoio a realização de avaliações rápidas para identificar as lacunas e as esferas de 

ações prioritárias nas intervenções no âmbito das comunidades: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

A ampliação da capacidade de saúde do SUS foi aplicada e integrada com 

os sistemas CapsAD que integram estados e municípios
88. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Os resultados não foram alcançados, conforme demonstra o número de 

redes em funcionamento, que é bem inferior aos existentes89. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Todavia faltam recursos, com base no relato das redes de saúde 

desenvolvidas contidas nesse capítulo, que estão de acordo com os dados 

contidos no site do Observatório Crack90. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Difícil a aceitação ao tratamento à síndrome do álcool, pelo doente e por 

seus familiares; esse tratamento inicial depende de outras drogas para 

desintoxicar o organismo do alcoólico, e após o tratamento, tem que ser 
                                                
88 BRASIL, Governo Federal, 2014. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/index.html>. 
Acesso em: 15/03/2014. 
89 Ibid, 2014. 
90 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
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acompanhado por psicólogo e psiquiatra, ou grupos de apoio (STOPA et al., 

2010) (FIGLIE, 2002) (FIGLIE, DUNN e LARANJEIRA, 2005). 

 (b) apoio a iniciativas de detecção e intervenções breves relacionadas ao consumo 

perigoso e nocivo de álcool em atenção primária à saúde e outros ambientes; essas iniciativas 

devem incluir a identificação precoce e a gestão do consumo nocivo de álcool entre grávidas e 

mulheres em idade de procriar: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

O apoio a iniciativas de detecção e intervenções breves foi efetivado, as 

redes CapsAd, comunidades terapêuticas, UAA, RAPS e CREAS, estão 

aptos e capacitados a detectar e elaborar breves intervenções, pois os 

profissionais são treinados para esse tipo de atendimento. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 

Os resultados na identificação são alcançados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do Observatório 

Crack91, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Há aceitação da população, uma vez que a intervenção é breve e de 

identificação precoce, é feita no pronto atendimento, e por equipe treinada e 

especializada. 

 (c) reforço da capacidade de prevenir e detectar casos de pessoas e famílias que vivem 

com a síndrome alcoólica fetal e toda uma série de distúrbios associados, e realizar 

intervenções apropriadas: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

A capacidade de detectar a síndrome alcoólica fetal é aplicada nas redes 

CapsAd, comunidades terapêuticas, UAA, RAPS e CREAS, com 

profissionais treinados e aparelhamento adequado para esse tipo de 

atendimento. 

                                                
91 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
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(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

Os resultados na identificação são alcançados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do Observatório 

Crack92, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Há aceitação da equipe técnica, e dos agentes comunitários. 

 (d) desenvolvimento e coordenação eficaz das estratégias e serviços integrados ou 

vinculados para a prevenção, tratamento e cuidados aos transtornos por consumo de álcool e 

condições comórbidas, incluindo transtornos por consumo de drogas, depressão, suicídio, 

HIV/AIDS e a tuberculose: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada.  

O desenvolvimento e coordenação vinculados a prevenção e tratamentos, 

são aplicados nas redes CapsAd, comunidades terapêuticas, UAA, RAPS e 

CREAS, com profissionais do setor administrativo e de gerenciamento 

treinados adequadamente para esse tipo de atendimento. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Os resultados no desenvolvimento e coordenação criados para a prevenção e 

tratamentos são alcançados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do Observatório 

Crack93, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Há plena aceitação e conhecimento da equipe técnica. 

 (e) alcançar o acesso universal à saúde, em particular aumentando a disponibilidade, 

acessibilidade e necessidade de grupos de serviços de tratamento de grupos com baixo poder 

socioeconômico: 

                                                
92 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
93 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
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Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

O acesso universal à saúde não é aplicado, pois há um déficit no contingente 

das equipes e redes de tratamento, verificado no site do Observatório 

Crack94. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

Os resultados não são alcançados, pois não há capacidade de atendimento 

necessário a todos
95. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Com base no relato das redes de saúde desenvolvidas contidas nesse 

capítulo, que estão de acordo com os dados contidos no site do Observatório 

Crack96, os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Não há aceitação pela parte técnica e pela sociedade, reconhece o Ministério 

da Justiça a sua deficiência nesse ponto (SUS, 2011, p. 21). 

 (f) criação e manutenção de um sistema de registro e vigilância das mortalidades e 

morbidades atribuídas ao álcool, com a apresentação de relatórios e informes periódicos: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (f) foi aplicada.  

A criação e manutenção de um sistema de registro é aplicado, pois as 

informações estão atualizadas conforme o site do Observatório Crack97. 

(2) eficácia � se os resultados de (f) foram alcançados. 

Os resultados são alcançados, conforme explicação acima. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (f) foram suficientes. 

Poderia ser mais eficiente se contasse com os números máximos das redes 

em funcionamento, portanto os recursos não são suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (f). 

                                                
94 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
95 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
96 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
97 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 



68 

 

 

Não há aceitação pela parte técnica e pela sociedade, reconhece o Ministério 

da Justiça a sua deficiência nesse ponto (SUS, 2011, p. 21). 

 (g) provisão de serviços de saúde e sociais culturalmente adaptados quando 

necessário: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (g) foi aplicada.  

A criação e manutenção de um sistema de registro são aplicadas, pois as 

informações estão atualizadas conforme o site do Observatório Crack98. 

(2) eficácia � se os resultados de (g) foram alcançados. 

Os resultados são alcançados, conforme explicação acima. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (g) foram suficientes. 

Poderia ser mais eficiente se houvesse atendimento em todos os estados e 

municípios, principalmente os da região norte, nordeste e centro-oeste do 

país. Portanto, os recursos não são suficientes
99. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (g). 

Não há aceitação pela parte técnica e pela sociedade, reconhece o Ministério 

da Justiça a sua deficiência nesse ponto (SUS, 2011, p. 21). 

 

Tabela 3: Resumo da análise da 3ª diretriz da OMS 

3ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente legítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente legítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente legítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

                                                
98 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
99 Verificar no site do Observatório Crack que não foi possível atingir os serviços necessários. Disponível em: 
<http://www.brasil.gov.br/observatoriocrack/municipios-prioritarios.html>. 
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Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(f) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente ilegítimo 
 

(g) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente ilegítimo 
 

 

 Conclui-se, no quadro acima, que o Brasil ampliou a rede de saúde de maneira efetiva, 

para atendimento ao problema álcool, como preconiza o Decreto 6.117/2007, que seus 

resultados são eficazes, seus recursos são ineficientes e a ausência de aceitação torna-a 

ilegítima, não atingindo o seu objetivo. 

 

4.4 Políticas e medidas contra dirigir sob efeitos do álcool. 

 O impacto dos acidentes de trânsito decorrente do consumo de álcool entre os 

condutores tem sido objeto de estudo em alguns países desenvolvidos, bem como o número 

de lesões relacionadas a acidente de trânsito com pedestres embriagados, que também é 

considerável (OMS, 2010). 

 Tais problemas geram custos sociais elevados e consequências graves para os 

acidentados, resultando em danos socioeconômicos pela soma dos prejuízos materiais, gastos 

médicos e referentes à perda de produtividade. 

 Por essas questões que beber e dirigir tem sido considerada uma questão de saúde 

pública, levando-se em conta que o álcool deve ser o item prioritário a ser combatido pelos 

países em desenvolvimento, de acordo com o fardo socioeconômico elevado e dos prejuízos 

acarretados. 

 A OMS elaborou oito opções que devem compreender essa diretriz, para que este 

alcance seus objetivos, opções traduzidas pela autora: 

�(a) a implementação e exigência de um cumprimento de um limite superior 

à concentração de álcool no sangue, que deve ser menor para motoristas 

comerciais e motoristas jovens ou inexperientes; 

(b) melhorar pontos de controle e provas aleatórias de alcoolemia; 

(c) suspensão administrativa da permissão de conduzir veículos; 

(d) permissão progressiva para novos condutores com tolerância zero para 

dirigir sob influência de álcool; 
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(e) programas obrigatórios de formação, assessoramento e, quando 

necessário, de reabilitação para os condutores; 

(f) a promoção de formas alternativas de transporte, como os serviços de 

transporte público após o encerramento de lugares onde o álcool é vendido; 

(g) a organização de campanhas de conscientização e informação pública 

para apoiar a política adotada, com a finalidade de potencializar o efeito 

geral de dissuasão; 

(h) a organização de campanhas cuidadosamente planejada, de alta 

intensidade e bem executada nos meios de comunicação destinados a 

situações concretas, tais como períodos de férias ou grupos específicos, 

como jovens.�100 

 O risco de beber e dirigir se dá porque o álcool em poucos minutos atinge o sistema 

nervoso central e reduz a atenção, a acuidade visual, a coordenação motora e compromete o 

senso crítico do condutor. A diminuição dos reflexos do condutor acontece mesmo na 

ingestão de um único drinque (CAMPOS, 2012, p. 23). 

 Segundo a OPS, entre 20 e 50% das fatalidades no trânsito nas Américas estão 

relacionadas ao álcool (OPS, 2007). 

 Nos países desenvolvidos, cerca de 20% dos motoristas envolvidos em acidentes de 

trânsito tinham excesso de álcool no sangue, ou seja, acima dos limites legais. Em 

contrapartida, nos países em desenvolvimento, entre 33 e 69% dos acidentes fatais e 8 e 29% 

dos acidentes não fatais, constataram excesso de álcool no sangue dos condutores (CAMPOS, 

2012). 

 Em 2007, um levantamento feito pela OPS nos dados do Departamento de Medicina 

Forense de Cali, Colômbia, demonstrou que 60% dos acidentes de trânsito indicaram nível de 

álcool, acima do legal, no sangue. No México, um estudo, com 112 pacientes, envolvidos em 

acidente de trânsito, que ingressaram nas salas de emergências, constataram que 13.4% 

                                                
100 Versão original: �a) implantación y exigencia del cumplimiento de un límite superior de la concentración de 
alcohol en sangre, que debe ser más bajo para los conductores profesionales y los conductores jóvenes o 
noveles; b) incremento de los puntos de control y las pruebas de alcoholemia aleatorias; c) suspensión 
administrativa del permiso de conducir; d) permiso progresivo para conductores noveles con tolerancia cero 
para el alcohol al volante; e) permiso progresivo para conductores noveles con tolerancia cero para el alcohol al 
volante; f) programas obligatorios de formación, asesoramiento y, cuando proceda, de tratamiento de 
conductores; g) promoción de formas de transporte alternativas, por ejemplo, servicios de transporte públicos 
tras el cierre de los lugares en que se sirve alcohol; h) organización de campañas de concienciación e 
información pública en apoyo de la política adoptada y con el fin de potenciar el efecto disuasorio general; i) 
organización de campañas cuidadosamente planificadas, de alta intensidad y bien ejecutadas en los medios de 
información, orientadas a situaciones concretas, como periodos de vacaciones, o un público determinado, como 
los jóvenes.� 
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haviam ingerido álcool. Em 2004, os Estados Unidos registraram 16.964 fatalidades 

ocasionadas por álcool e direção, 275 mil lesões, e mais de 40 milhões de dólares anuais 

gastos pela sociedade (OPS, 2007). 

 Um estudo realizado em quatro capitais do Brasil constatou que 92% das vítimas dos 

acidentes de trânsito, durante uma semana normal, continham nível de álcool no sangue, 

sendo que 16.6% apresentavam registros acima do permitido por lei. Os custos anuais no 

Brasil com acidente de trânsito nas grandes metrópoles é de 5,3 bilhões, correspondendo a 

0.4% do PIB do país
101 (OPS, 2007).  

 Em 2008, o Brasil se viu obrigado a alterar o Código Nacional de Trânsito devido aos 

inúmeros acidentes de trânsito e ao aumento considerável da frota de veículos no país. Assim, 

a Lei 11.705 de 29/06/2008 entrou em vigor e estabeleceu alcoolemia zero para o condutor, 

penalidades mais severas, e proibiu a venda e propaganda de bebidas alcoólicas nas faixas de 

domínio ou acesso às rodovias, bem como nas zonas contíguas. 

 Um comparativo feito pela pesquisa nacional Beber e Dirigir, realizada na cidade de 

São Paulo em 2007 � antes da �Lei Seca� -, e em 2009 � pós �Lei Seca� � teve como 

resultado a queda de 32% de motoristas dirigindo acima dos limites legais. No mesmo 

período, houve um aumento de 20% de mulheres e de motoristas na faixa etária de 31 � 40 

anos (25%), com positividade nos testes do bafômetro, e a maior prevalência de positividade 

nas duas pesquisas foi no sexo masculino, na faixa etária de 18 a 30 anos (CAMPOS, 2012, p. 

52). 

 A conclusão foi que a prevalência dos motoristas que dirigiam intoxicados caiu, porém 

ainda é cerca de cinco vezes maior do que a encontrada em pesquisas semelhantes em outros 

países (CAMPOS, 2012, p. 53). 

 Talvez por conta dos altos índices de acidentes de trânsito causados por motoristas sob 

o efeito de álcool, uma nova alteração ao CNT surgiu em 2012, mais precisamente em 20 de 

dezembro, antes das festas de fim de ano. A Lei 12.760/2012 alterou os artigos 165, 262, 276, 

277, 306 e acresceu ao anexo I da lei 9.503/97 a definição de ar alveolar. 

 Referidos artigos trataram especificamente sobre dirigir sob efeito de álcool e outras 

drogas psicoativas, ou seja, a penalidade do artigo 165 dobrou, já o caput do artigo 276 

                                                
101 Notícia fornecida pela Associação Nacional de Transporte público / Instituto de pesquisa Econômica 
Aplicada � ANTP/IPEA. Disponível em: 
<http://www.en.ipea.gov.br/scripts/odwp032k.dll?t=bs&pr=ipea_me8_pr&db=ipea_me8_db&use=pb&disp=lis
t&ss=NEW&arg=antp>. Acessado em: 28/10/2013. 
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considerou que qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar alveolar 

sujeita o condutor às penalidades previstas no artigo 165 do CNT102. 

 Outra alteração benéfica é de que dirigir sob a influência de álcool ou qualquer outra 

droga psicoativa poderá ser atestada por meio de bafômetro, exame de sangue, exame clínico, 

constatação da autoridade, além de utilizar testemunhas, imagens, vídeos, ou qualquer outra 

prova admitida, aliviando a sensação de impunidade diante dos acidentes de trânsito nessa 

esfera.  

 Importante salientar que é possível identificar o sujeito sob a influência mínima de 

álcool, o que é benéfico, pois não estar embriagado o isentaria das penas previstas no artigo 

306 do CTB103. Porém, constando qualquer concentração, ou seja, entre 1 e 6 decigramas de 

álcool por litro de sangue, - ou entre 0,05 e 0,3 miligramas de álcool por litro de ar alveolar � 

estará sujeito à multa do artigo 165
104 do mesmo codex. 

 O ponto crítico é a fiscalização; sendo maior e efetiva, a tendência é reduzir o número 

de motoristas sob a influência de bebida alcoólica, devido ao rigor imposto pela lei, porém a 

ausência de fiscalização pode levar a um aumento nos acidentes.  

 Para realizarmos a análise da 4ª diretriz, fundamentadas em um raciocínio lógico, 

adotaremos as oito opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na segunda diretriz, com o intuito de alcançar seu objetivo e 

                                                
102 De acordo com a Lei, ar alveolar é o ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos. Com 
isso, é possível identificar o sujeito sob a influência mínima de álcool. 
103 �Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: Penas - detenção, de seis meses a três 
anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor. Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre distintos testes de 
alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. § 1o As condutas previstas no caput 
serão constatadas por: I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual 
ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou II - sinais que indiquem, na forma disciplinada 
pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora. § 2o A verificação do disposto neste artigo poderá ser 
obtida mediante teste de alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de 
prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. § 3o O Contran disporá sobre a equivalência 
entre os distintos testes de alcoolemia para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo.� 
104 �Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência: Infração - gravíssima; Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 
(doze) meses; Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado e 
recolhimento do documento de habilitação. Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na 
forma do art. 277. Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. Medida 
administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do veículo, observado o disposto no § 
4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro. Parágrafo único. 
Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses       
(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012).� 
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questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E,  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) a implementação e exigência do cumprimento de um limite superior a concentração 

de álcool no sangue, que deve ser menor para motoristas comerciais e motoristas jovens ou 

inexperientes: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

Como dito acima, o CTB estabelece alcoolemia zero a todos os condutores, 

sendo aplicada a referida diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, houve redução no 

conduzir sob efeito de álcool, havendo um considerável alcance nos 

resultados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Houve aceitação por parte da sociedade, devido a imposição de penalidades 

consideradas graves. 

 (b) melhorar pontos de controle e provas aleatórias de alcoolemia: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

Como descrito no bojo deste capítulo, houve aumento da fiscalização e a 

normatização de provas aleatórias de alcoolemia, sendo aplicada a referida 

diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 
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De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, houve redução no 

conduzir sob efeito de álcool, influenciada por conta da fiscalização, 

havendo um considerável alcance nos resultados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado, e a 

fiscalização tem sido constante. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Houve aceitação por parte da sociedade, devido a imposição de penalidades 

consideradas graves. 

 (c) suspensão administrativa da permissão de conduzir veículos: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

Como dito acima, o CTB estabeleceu suspensões administrativas, sendo 

aplicada a referida diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, houve redução ao 

conduzir sob efeito de álcool, devido às penalidades impostas, havendo um 

considerável alcance nos resultados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Houve aceitação por parte da sociedade, devido à imposição de penalidades 

consideradas graves. 

 (d) permissão progressiva para novos condutores com tolerância zero para dirigir sob 

influência de álcool: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada.  

Como dito acima, o CTB estabeleceu alcoolemia zero para os condutores de 

veículos, sendo aplicada a referida diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, houve redução no 

conduzir sob efeito de álcool, devido às penalidades impostas, havendo um 

considerável alcance nos resultados. 
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(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Houve aceitação por parte da sociedade, devido a imposição de penalidades 

consideradas graves. 

 (e) programas obrigatórios de formação, assessoramento e, quando necessário, de 

reabilitação para os condutores: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

Como dito acima, o CTB estabeleceu programas de formação e reabilitação 

para os condutores de veículos, sendo aplicada a referida diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, houve redução no 

conduzir sob efeito de álcool, devido às penalidades impostas, havendo um 

considerável alcance nos resultados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Houve aceitação por parte da sociedade, devido a imposição de penalidades 

consideradas graves. 

 (f) a promoção de formas alternativas de transporte, como os serviços de transporte 

público após o encerramento de lugares onde o álcool é vendido: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (f) foi aplicada.  

Como dito acima, o CTB normatizou a necessidade de alternativas de 

transportes, sendo aplicada a referida diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (f) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas realizadas, nenhum resultado foi encontrado 

sobre a disponibilidade de transportes públicos como referência no Brasil. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (f) foram suficientes. 

Prejudicada, conforme resposta anterior. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (f). 

Prejudicada. 
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 (g) a organização de campanhas de conscientização e informação pública para apoiar a 

política adotada, com a finalidade de potencializar o efeito geral de dissuasão: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (g) foi aplicada.  

Como narrado no capítulo, as campanhas de conscientização foram 

implementadas, sendo aplicada a referida diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (g) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, houve redução ao 

conduzir sob efeito de álcool, devido às penalidades e campanhas impostas, 

havendo um considerável alcance nos resultados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (g) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (g). 

Houve aceitação por parte da sociedade, devido a imposição de penalidades 

consideradas graves. 

 (h) a organização de campanhas cuidadosamente planejada, de alta intensidade e bem 

executada nos meios de comunicação destinados a situações concretas, tais como períodos de 

férias, ou grupos específicos como jovens: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (h) foi aplicada.  

Como narrado no capítulo, as campanhas de conscientização foram 

implementadas, sendo aplicada a referida diretriz. 

(2) eficácia � se os resultados de (h) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, houve redução no 

conduzir sob efeito de álcool, devido às penalidades e campanhas impostas, 

havendo um considerável alcance nos resultados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (h) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (h). 

Houve aceitação por parte da sociedade, devido à imposição de penalidades 

consideradas graves. 
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Tabela 4:Resumo da análise da 4ª diretriz da OMS 

4ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(f) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(g) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(h) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

 

 Conclui-se, no quadro acima, que o Brasil adotou as políticas e medidas contra a 

condução de veículos sob efeito de álcool, conforme a Lei 9503/97 � CNT - de maneira 

efetiva, seus resultados são eficazes, seus recursos são eficientes e a aceitação torna-a 

legítima, atingindo o seu objetivo, com o dever de dar continuidade as fiscalizações. 

 

4.5 Disponibilidade de álcool. 

 Essa estratégia é importante para reduzir o nível geral de consumo nocivo de álcool. 

As medidas aqui aplicadas devem fornecer condutas essenciais para evitar o acesso fácil ao 

álcool por parte de grupos vulneráveis ou de alto risco. 

 O grau de regulamentação da disponibilidade de álcool dependerá das circunstâncias 

locais, incluindo o contexto social, cultural, econômico, e vinculantes às obrigações 

internacionais em vigor (OMS, 2010). 
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 A OMS elaborou cinco opções que devem compreender essa diretriz, para que esta 

alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 

�(a) implementação, colocada em funcionamento e exigência do respeito de 

um sistema adequado para regular a produção, a venda e o serviço de 

bebidas alcoólicas e que imponha limites razoáveis para a distribuição de 

álcool e funcionamento de pontos de venda, em conformidade com as 

normas culturais, mediante a aplicação das seguintes medidas possíveis: 

(i) introduzir um sistema de autorização de comercialização ao varejo ou 

monopólios estatais orientados pela saúde pública; 

(ii) regular o número dos pontos de venda de álcool, situados ou não em 

locais; 

(iii) regularizar os dias e as horas de abertura dos pontos de venda 

minoritários; 

(iv) regular as modalidades de venda de álcool no varejo; 

(v) regular a venda no varejo em determinados lugares, durante 

acontecimentos especiais; 

(b) estabelecer uma idade mínima apropriada para comprar ou consumir 

bebidas alcoólicas e adoção de outras políticas para dificultar a venda aos 

adolescentes ou consumo por estes; 

(c) adoção de políticas para impedir a venda de bebidas a pessoas ébrias e as 

que não alcançaram a idade mínima legal, e considerar a possibilidade de 

implantar mecanismos para exigir responsabilidade dos vendedores e 

garçons, de acordo com a legislação nacional; 

(d) formulação de políticas relativas ao consumo de álcool em lugares 

públicos e em atividades e funções oficiais de organismos públicos; 

(e) adoção de políticas orientadas a reduzir e eliminar a disponibilidade de 

bebidas alcoólicas produzidas, vendidas e distribuídas de maneira informal 

ou ilícita, assim como para regular ou controlar o álcool de produção 

informal.�105 

                                                
105 Ver original: �a) implantación, puesta en funcionamiento y exigencia del respeto de un sistema adecuado 
para regular la producción, la venta al por mayor y el servicio de bebidas alcohólicas y que imponga límites 
razonables a la distribución de alcohol y el funcionamiento de los puntos de venta de alcohol, de conformidad 
con las normas culturales, mediante la aplicación de las siguientes medidas posibles: i) introducir cuando 
proceda un sistema de autorización de la comercialización al por menor o monopolios estatales orientados a la 
salud pública; ii) regular el número y la ubicación de los puntos de venta de alcohol, situados o no en locales; iii) 
regular los días y el horario de apertura de los puntos de venta minorista; iv) regular las modalidades de venta 
de alcohol al por menor; v) regular la venta al por menor en determinados lugares o durante acontecimientos 
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 Demonstrou-se no capítulo 4.3 que, de acordo com o estudo realizado por Sergio 

Duailibi (2007), uma restrição de horário, como as realizadas na cidade de Diadema, no 

interior de São Paulo, pode ser uma medida efetiva sem muitos gastos aos cofres públicos. 

�O valor da perspectiva da saúde pública para as políticas do álcool está na 

sua habilidade em identificar riscos, grupos de risco e sugerir intervenções 

apropriadas para beneficiar o maior número de pessoas. Conceitos de saúde 

pública proveem um veículo importante para administração da saúde das 

populações, dentro da relação de uso e abuso de bebidas por comunidades, 

ajudando a planejar melhor os serviços preventivos e curativos.� 

(DUAILIBI, 2007, p. 51). 

 Outra restrição adotada por alguns Estados brasileiros, com base no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, foi a proibição de vender, ofertar, fornecer, entregar e permitir o 

consumo de bebida alcoólica, ainda que gratuitamente, aos menores de 18 (dezoito) anos de 

idade106. 

 A partir de então novas leis foram sendo adotadas, no âmbito estadual e municipal, 

com o intuito de restringir ainda mais a venda de bebidas alcoólicas nas instituições de ensino, 

por comerciantes ambulantes, em dia de eleições, dia de vestibular, e assim por diante, sempre 

deixando a cargo do executivo municipal o regramento de acordo com suas necessidades de 

políticas públicas. 

 Outro fator importante foi o artigo 13 A do Estatuto do torcedor, inciso II, alterado 

pela Lei 12.299/10, que determinou as condições de segurança de acesso e permanência do 

torcedor �não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de gerar ou 

possibilitar a prática de atos de violência�. 

 Constata-se que a lei não fala em bebida alcoólica, menciona apenas bebidas ou 

substâncias proibidas, então com base no Estatuto, os estados legislaram sobre o tema e 

proibiram efetivamente a venda e consumo de bebidas alcoólicas no interior dos estádios e 

ginásios esportivos. 

                                                                                                                                                   
especiales; b) establecimiento de una edad mínima apropiada para comprar o consumir bebidas alcohólicas y 
adopción de otras políticas para dificultar la venta de bebidas alcohólicas a los adolescentes y su consumo por 
éstos; c) adopción de políticas para impedir la venta a personas ebrias y a las que no han cumplido la edad 
mínima legal, y consideración de la posibilidad de implantar mecanismos para exigir responsabilidad a 
vendedores y camareros de acuerdo con la legislación nacional; d) formulación de políticas relativas al consumo 
de alcohol en lugares públicos y en actividades y funciones oficiales de organismos públicos; e) adopción de 
políticas orientadas a reducir y eliminar la disponibilidad de bebidas alcohólicas producidas, vendidas y 
distribuidas de manera informal o ilícita, así como para regular o controlar el alcohol de producción informal.� 
106 Lei Estadual 14592/2011, Assembleia Legislativa de São Paulo. 
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 Contudo, a Lei geral da FIFA autoriza a comercialização e propaganda nos estádios, 

onde ocorrerão os jogos da copa, de seus patrocinadores, fazendo com que os estados que 

sediaram a Copa do Mundo de 2014 revogassem o dispositivo que vedava o consumo e venda 

de bebidas alcoólicas nos estádios de futebol, abrindo assim vários precedentes para a 

manutenção desta decisão
107 (DEPUTADOS, 2014). 

 Para realizarmos a análise da 5ª diretriz, fundamentada em um raciocínio lógico, 

adotaremos as cinco opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na quinta diretriz com o intuito de alcançar seu objetivo e 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada?  

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados?  

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E, 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim, traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) implementação, colocada em funcionamento e exigência do respeito de um sistema 

adequado para regular a produção, a venda e o serviço de bebidas alcoólicas e que imponha 

limites razoáveis para a distribuição de álcool e funcionamento de pontos de venda, em 

conformidade com as normas culturais, mediante a aplicação das seguintes medidas possíveis: 

(i) introduzir um sistema de autorização de comercialização ao varejo ou monopólios 

estatais orientados pela saúde pública; 

(ii) regular o número dos pontos de venda de álcool, situados ou não em locais; 

(iii) regularizar os dias e horas de abertura dos pontos de venda minoritários; 

(iv) regular as modalidades de venda de álcool no varejo; 

(v) regular a venda no varejo em determinados lugares, durante acontecimentos 

especiais: 

                                                
107 Dilma sanciona Lei Geral e bebida fica liberada na Copa 2014.A presidente Dilma Rousseff sancionou nesta 
terça-feira a Lei Geral da Copa, que determina as regras para a realização da Copa das Confederações em 2013 
e da Copa do Mundo em 2014 no Brasil. O texto foi publicado nesta quarta-feira no Diário Oficial da União e 
traz vetos a seis itens do projeto aprovado no Senado, e não quatro, como informado pela Casa Civil na noite 
de terça-feira. Diogo Alcântara, direto de Brasília. Disponível em: 
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Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

Essa diretriz está normatizada na PNA, porém não há regulamentação de 

acordo com os tópicos informados. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Como não há regulamentação, não houve resultado. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Prejudicado, diante da não efetividade e eficácia. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Prejudicado de acordo com os itens acima. 

 (b) estabelecer uma idade mínima apropriada para comprar ou consumir bebidas 

alcoólicas e adoção de outras políticas para dificultar a venda aos adolescentes ou consumo 

por estes: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

De acordo com o ECA, os demais estados e municípios normatizaram leis 

proibindo a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 

Muitos estabelecimentos cumprem a norma, e sendo assim os resultados 

foram alcançados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Falta uma maior fiscalização e comprometimento dos donos de bares, porém 

os recursos com divulgação, conscientização foram suficientes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Houve aceitação por parte dos donos de bares e comércio de bebidas, que 

identificam os estabelecimentos com anúncios de que é proibida a venda 

para menores, conforme legislação vigente de cada estado e município. 

 (c) adoção de políticas para impedir a venda de bebidas a pessoas ébrias e as que não 

alcançaram a idade mínima legal, e considerar a possibilidade de implantar mecanismos para 

exigir responsabilidade dos vendedores e garçons, de acordo com a legislação nacional: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  
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O impedimento da venda de bebidas para as pessoas que não alcançaram a 

idade mínima existe, porém demais observações estão sendo implantadas 

por sindicatos de alguns municípios, além do que há um investimento da 

Ambev no treinamento de garçons
108. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

De acordo com as pesquisas consideradas neste capítulo, o resultado foi 

alcançado quanto ao impedimento de venda de bebidas alcoólicas para 

menores de 18 anos, porém as demais medidas não estão sendo aplicadas de 

forma contundente pelos poderes executivos dos Estados e municípios, 

sendo que o resultado almejado não é alcançado. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Esta etapa está sendo financiado pela Ambev, como informado no item (1). 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

A aceitação é somente contra a venda de bebidas para menores, para ébrios, 

todavia não há aceitação. 

 (d) formulação de políticas relativas ao consumo de álcool em lugares públicos e em 

atividades e funções oficiais de organismos públicos: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada.  

Como explanado neste capítulo os municípios tem adotado a proibição de 

venda por ambulantes em eventos públicos e em atividades dos órgãos 

públicos. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Sim, as feiras de vendedores ambulantes e de rua não vendem bebidas 

alcoólicas, nem nos eventos públicos, porém a proibição é só para 

vendedores ambulantes. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Os recursos foram suficientes, pois o programa foi implantado. 

                                                
108 �Bar de Responsa - Uma das iniciativas do programa é o Bar de Responsa, que atua em duas frentes 
principais. A primeira é realizada nos estabelecimentos em geral, com treinamentos presenciais e online 
voltados aos donos, garçons e atendentes. Já oferecemos cursos a mais de 120 mil profissionais de todo o 
Brasil. A segunda acontece nos bares das comunidades de baixa renda, onde promovemos uma eleição com 
aqueles que atuam de forma mais responsável. Os vencedores ganham pintura no estabelecimento, restauro 
na fachada, mesas, cadeiras e novos equipamentos.� Disponível: <http://www.ambev.com.br/consumo-
responsavel.html>. Acesso em: 29/08/14. 
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(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Houve aceitação por parte de vendedores ambulantes que adotaram as 

normas, não disponibilizando bebidas alcoólicas em suas barracas, sob pena 

de perderem a inscrição municipal. 

 (e) adoção de políticas orientadas a reduzir e eliminar a disponibilidade de bebidas 

alcoólicas produzidas, vendidas e distribuídas de maneira informal ou ilícita, assim como para 

regular ou controlar o álcool de produção informal: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

Tal dispositivo consta na PNA; porém, não é aplicada, não há 

regulamentação sobre redução ou eliminação de disponibilidade de bebidas 

ilícitas, nem regulamentação ou controle das produções formais. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

De acordo com o tópico acima, constata-se que não há resultado a ser 

alcançado. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Prejudicada devido à ausência dos dois tópicos acima. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Prejudicada conforme item (3). 

 

Tabela 5: Resumo da análise da 5ª diretriz da OMS 

5ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz eficiente ilegítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente legítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo Ineficaz ineficiente ilegítimo 
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 Conclui-se, no quadro acima, que o Brasil adotou algumas das opções contidas nas 

políticas públicas sobre a disponibilidade de álcool, em sua maioria de maneira efetiva, 

principalmente no que concerne a proibição de venda de bebidas alcoólicas para menores; os 

seus resultados, em sua maioria, são ineficazes, seus recursos são eficientes, tendo em vista o 

programa de consumo responsável patrocinado pela Ambev, e a aceitação a torna,  em sua 

maioria, ilegítima, atingindo parcialmente seu objetivo. 

 

4.6 Marketing das bebidas alcoólicas. 

 A redução do impacto da mídia, entre os jovens e adolescentes, é um objetivo 

importante se almeja reduzir o uso nocivo de álcool. O álcool se comercializa mediante 

técnicas publicitárias e de promoção cada vez mais sofisticadas, por exemplo, a vinculação de 

marcas de álcool a atividades esportivas e culturais, o patrocínio e a colocação de produtos. 

 A OMS elaborou três opções que devem compreender essa diretriz, para que esta 

alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 

�(a) estabelecimento de órgãos regulamentares, preferencialmente de caráter 

legislativo e apoiados, quando necessário, por medidas de 

autorregularização, a respeito da má propaganda de álcool mediante as 

seguintes intervenções: 

(i) regulamento do conteúdo e da magnitude do marketing; 

(ii) regulamentação do marketing direto ou indireto em todos os meios de 

comunicação, ou em algum deles; 

(iii) regulamentação das atividades de patrocínio que promovam bebidas 

alcoólicas; 

(iv) restrição ou proibição das promoções em relação com atividades 

dirigidas aos jovens; 

(v) regulamentação das novas formas de mídias tecnológicas sobre o álcool, 

por exemplo, os meios sociais; 

(b) desenvolvimento por parte dos organismos públicos de órgãos 

independentes de sistemas de vigilância eficazes de marketing dos produtos 

de álcool; 
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(c) estabelecimento de regimes administrativos e medidas eficazes a respeito 

das infrações e restrições do marketing.�
109 

 As estratégias das propagandas são um sucesso não só por associarem de forma direta 

o seu consumo por uma série de imagens agradáveis, tornando as mensagens alegres, bonitas, 

eróticas ou engraçadas, mas porque essa correlação está voltada à criação de memórias 

afetivas e positivas, fundamentais na tomada de decisões (PINSKY e JUNDI, 2008, p. 363). 

 O marketing de bebidas alcoólicas atua globalmente, em países industrializados e em 

desenvolvimento, os mercados são desenvolvidos por meio de associação com diferentes 

esportes, estilo de vida e identidades que variam de acordo com a cultura local. No Brasil, o 

álcool é associado ao futebol e ao carnaval, enquanto nos EUA essa relação acontece no 

baseball e no futebol americano (PINSKY e JUNDI, 2008, p. 364). 

 Destaca-se que a maior patrocinadora do evento da Copa do Mundo é uma indústria de 

cervejaria, e por conta de seu patrocínio, o Brasil foi obrigado a sancionar uma lei, �Lei da 

Fifa�
110, autorizando a divulgação e comercialização dos produtos que patrocinaram sua 

organização. 

 Essa lei se deu principalmente em virtude de algumas cidades que sediaram os jogos 

da Copa, como o Rio de Janeiro e Belo Horizonte, possuírem leis que impediam a 

comercialização de bebidas alcoólicas em estádios de futebol desde 2003, com o intuito de 

garantir a segurança dos torcedores. 

 De acordo com os profissionais de marketing, o intuito da propaganda não é aumentar 

o consumo de bebidas alcoólicas, mas promover a troca e a fidelidade da marca. Ocorre que a 

propaganda aumenta o consumo de determinada marca, porém não diminui drasticamente o 

consumo da concorrente, havendo um aumento no consumo global pela adesão de novos 

consumidores (PINSKY e JUNDI, 2008, p. 364) (LIMA, 2007) (PINSKY, 2009). 

 Outra situação que favorece as indústrias de cervejaria no país é a Lei 9294/96, sobre a 

regularização da publicidade de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas entre outras. 

                                                
109 Ver texto original: �a) establecimiento de marcos de regulación o corregulación, preferiblemente de carácter 
legislativo y apoyados, cuando proceda, por medidas de autorregulación, respecto del marketing del alcohol 
mediante las intervenciones siguientes: i) reglamentación del contenido y la magnitud del marketing; ii) 
reglamentación del marketing directo o indirecto en todos los medios de comunicación o en algunos de ellos; iii) 
reglamentación de las actividades de patrocinio que promuevan bebidas alcohólicas; iv) restricción o 
prohibición de las promociones en relación con actividades dirigidas a los jóvenes; v) reglamentación de las 
nuevas formas de mercadotecnia del alcohol, por ejemplo los medios sociales; b) desarrollo por parte de los 
organismos públicos u órganos independientes de sistemas de vigilancia eficaces del marketing de los productos 
de alcohol; c) establecimiento de regímenes administrativos y disuasorios eficaces respecto de las infracciones 
de las restricciones del marketing.� 
110 Lei 12663/12. 



86 

 

 

 A referida lei dispõe em seu artigo primeiro, parágrafo segundo, que consideram-se 

bebidas alcoólicas, para efeitos desta lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a 13 

graus Gay-Lussac.  

 Em contra partida, não se pode esquecer que, de acordo com o Decreto 6117/2007, é 

considerada bebida alcoólica aquela que contiver 0.5 graus Gay-Lussac. 

 Apesar da Lei que regula a publicidade de bebidas alcoólicas ser de 1996 e o Decreto 

que aprova o PNA ser de 2007, até o presente momento nada se fez para regularizar esta 

divergência. Há na Câmara dos Deputados o PL 2733/2008, que regulariza este conflito, e que 

atualmente (27/03/2014) encontra-se aguardando constituição de comissão temporária pela 

mesa.  

 A implicação em a Lei 9294/1996 considerar bebidas alcoólicas com teor alcoólico 

superior a treze graus GL, é que estão incluídas apenas as bebidas alcoólicas destiladas, 

excluindo-se as cervejas, alguns vinhos e coolers (PINSKY, 2009, p. 12). 

 A restrição proíbe a propaganda entre o período das 6:00 às 23:00, justamente para 

que não se associe a bebida a eventos esportivos, novelas, alguns shows e outros eventos com 

um grande número de participação pública. Contudo, a bebida alcoólica mais consumida no 

país é a cerveja, a principal vilã quando se trata do tema sobre bebidas alcoólicas (LIMA, 

2007). 

 Outro ponto em aberto é a mídia digital; esta, todavia, está mais distante de ser 

controlada.  

 O CONAR é o órgão não governamental que atualmente controla a propaganda no 

Brasil, porém as reclamações recebidas sobre propagandas de cervejas são das concorrentes 

da marca111, e não se faz cumprir a PNA. 

 Para realizarmos a análise da 6ª diretriz, fundamentadas em um raciocínio lógico, 

adotaremos as cinco opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na sexta diretriz, com o intuito de alcançar seu objetivo e 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste em: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E,  

                                                
111 Disponível em: < http://www.conar.org.br/>.  
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(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim, traçaremos uma pesquisa empírica, observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) estabelecimento de órgãos regulamentares, preferivelmente de caráter legislativo e 

apoiados, quando necessário, por medidas de autorregularização a respeito da má propaganda 

de álcool mediante as seguintes intervenções: 

(i) regulamento do conteúdo e da magnitude do marketing; 

(ii) regulamentação do marketing direto, ou indireto em todos os meios de 

comunicação ou em algum deles; 

(iii) regulamentação das atividades de patrocínio que promovam bebidas alcoólicas; 

(iv) restrição ou proibição das promoções em relação com atividades dirigidas aos 

jovens; 

(v) regulamentação das novas formas de mídias tecnológicas sobre o álcool, por 

exemplo os meios sociais: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

Essa diretriz está normatizada na PNA, porém não é aplicada de acordo com 

a narrativa deste capítulo. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Como não há regulamentação, não houve resultado. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Prejudicado, diante da não efetividade e eficácia. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Prejudicado de acordo com os itens acima. 

(b) desenvolvimento por parte dos organismos públicos de órgãos independentes de sistemas 

de vigilância eficazes de marketing dos produtos de álcool: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

De acordo com a PNA, foi normatizada essa política, pois a mesma não é 

respeitada pela legislação especial, sendo inefetiva. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 

Não, pois as propagandas de cerveja são exibidas livremente. 
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(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Não há recursos para eficiência deste tópico. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Não há interesse por parte das empresas de marketing que haja uma 

evolução nesse contexto. 

 (c) estabelecimento de regimes administrativos e medidas eficazes a respeito das 

infrações e restrições do marketing: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

De acordo com a PNA, foi normatizada essa política, pois a mesma não é 

respeitada pela legislação especial, sendo inefetiva. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

Não, pois as propagandas de cerveja são exibidas livremente. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Não há recursos para eficiência deste tópico. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Não há interesse por parte das empresas de marketing que haja uma 

evolução nesse contexto. 

Tabela 6: Resumo da análise da 6ª diretriz da OMS 

6ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo Ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

 

 Conclui-se, no quadro acima, que o Brasil ignora essa diretriz, de forma que a lei 

especial sobre propaganda é incompatível com a PNA, permitindo a publicidade de cervejas, 

o produto mais consumido entre os brasileiros. Portanto, é inefetiva, os seus resultados são 

ineficazes, seus recursos ineficientes, e a aceitação ilegítima, não atingindo seu objetivo. 
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4.7 Políticas de preços. 

 Os consumidores, em particular, os grandes bebedores e os jovens, são sensíveis as 

variações de preço relacionadas às bebidas. Empregar políticas de fixação de preços para 

reduzir o consumo de bebidas alcoólicas por menores de idade, deter a progressão do 

consumo de grandes quantidades de álcool e episódios de bebedeiras, e exercer influência nas 

preferências dos consumidores, será a mais eficaz das intervenções. 

 A OMS elaborou seis opções que devem compreender essa diretriz, para que este 

alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 

�(a) estabelecimento de um regime de impostos nacionais específicos sobre 

o álcool, acompanhado de medidas eficazes para exigir seu cumprimento, 

que pode ter em conta, se procedente, o conteúdo alcoólico da bebida; 

(b) revisão periódica dos preços em função da inflação dos ingressos � 

comercialização - de novas bebidas; 

(c) proibição ou restrição de toda forma direta ou indireta de preços 

promocionais, vendas com baixa, preços inferiores ao custo e preços únicos 

que dão direito a beber ilimitadamente, ou outras ofertas de venda em 

grandes quantidades; 

(d) fixação de preços mínimos para o álcool, quando proceder; 

(e) facilitação de incentivos em relação com as bebidas não alcoólicas; 

(f) diminuição ou interrupção das subvenções destinadas aos operadores 

econômicos no ramo do álcool.�112 

 O ponto fraco desta intervenção é a existência da possibilidade de aumento sobre o 

mercado ilícito para o álcool, complicando as considerações sobre uma imposição tributária. 

 Os aumentos dos impostos podem tropeçar também na resistência entre grupos de 

consumidores e operadores econômicos, de modo que a política tributária se beneficiará do 

apoio de qualquer medida de informação e conscientização com tendência a vencer essa 

resistência. 

                                                
112 Ver documento original: �a) establecimiento de un régimen de impuestos nacionales específicos sobre el 
alcohol, acompañado de medidas eficaces para exigir su cumplimiento, que puede tener en cuenta, si procede, 
el contenido alcohólico de la bebida; b) revisión periódica de los precios en función de la inflación y de los 
ingresos; c) prohibición o restricción de toda forma directa o indirecta de precios promocionales, ventas con 
rebaja, precios inferiores al costo y precios únicos que dan derecho a beber ilimitadamente, u otras ofertas de 
venta en grandes cantidades; d) fijación de precios mínimos para el alcohol, cuando proceda; e) facilitación de 
incentivos de precios en relación con las bebidas no alcohólicas; f) disminución o interrupción de las 
subvenciones destinadas a los operadores económicos en el ramo del alcohol�. 
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 Para realizarmos a análise da 7ª diretriz, fundamentadas em um raciocínio lógico, 

adotaremos as seis opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na sétima diretriz com o intuito de alcançar seu objetivo; e 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste em: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E,  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) estabelecimento de um regime de impostos nacionais específicos sobre o álcool, 

acompanhado de medidas eficazes para exigir seu cumprimento, que pode ter em conta, se 

procede, o conteúdo alcoólico da bebida: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

Apesar de constar na PNA a criação de um regime de impostos específicos 

para o álcool, o mesmo não existe, não sendo aplicada. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Prejudicada. 

(b) revisão periódica dos preços em função da inflação dos ingressos � comercialização - de 

novas bebidas: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

Apesar de constar na PNA a criação de um regime de impostos específicos 

para o álcool, o mesmo não existe, não sendo aplicada. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 
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Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Prejudicada. 

(c) proibição ou restrição de toda forma direta ou indireta de preços promocionais, vendas 

com baixa, preços inferiores ao custo e preços únicos que dão direito a beber ilimitadamente, 

ou outras ofertas de venda em grandes quantidades: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

Apesar de constar na PNA a criação de um regime de impostos específicos 

para o álcool, o mesmo não existe, não sendo aplicada. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

 (d) fixação de preços mínimos para o álcool, quando proceder: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada. 

Apesar de constar na PNA a criação de um regime de impostos específicos 

para o álcool, o mesmo não existe, não sendo aplicada. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Prejudicada. 

(e) facilitação de incentivos em relação com as bebidas não alcoólicas: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

Apesar de constar na PNA a criação de um regime de impostos específicos 

para o álcool, o mesmo não existe, não sendo aplicada. 
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(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Prejudicada. 

 (f) diminuição ou interrupção das subvenções destinadas aos operadores econômicos 

no ramo do álcool: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (f) foi aplicada.  

Apesar de constar na PNA a criação de um regime de impostos específicos 

para o álcool, o mesmo não existe, não sendo aplicada. 

(2) eficácia � se os resultados de (f) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (f) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (f). 

Prejudicada. 

Tabela 7:Resumo da análise da 7ª diretriz da OMS 

7ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz Ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(f) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
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 Conclui-se, no quadro acima, que o Brasil não adotou as políticas sobre preços, sendo 

inefetiva, e porquanto seus resultados são ineficazes, seus recursos são ineficientes e a 

aceitação ilegítima, não atingindo o objetivo. 

 

4.8 Mitigação das consequências negativas do consumo de álcool e intoxicação etílica. 

 Esta esfera de ação compreende opções de política e intervenções que se centram 

diretamente na redução dos danos provocados pela intoxicação etílica e o consumo de álcool, 

sem que se veja necessariamente afetado o consumo da bebida. 

 A evidência e as práticas adequadas atuais respaldam as intervenções complementares, 

no marco de uma estratégia mais ampla de prevenção ou redução dos efeitos negativos de 

consumo de álcool e a intoxicação etílica. 

 Quando adotado esses enfoques à gestão entorno do consumo de álcool ou a 

informação dos consumidores, deverá evitar-se que pareça que está apoiando ou promovendo 

o consumo de álcool. 

 A OMS elaborou seis opções que devem compreender essa diretriz, para que este 

alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 

�(a) regularização do contexto de consumo de álcool para reduzir no mínimo 

a violência e os comportamentos perturbadores, que incluem o uso de 

recipientes de plástico ou de vidro que não estilhace para servir o álcool e a 

gestão dos problemas relativos ao álcool nos eventos públicos de grande 

escala; 

(b) exigência do cumprimento das leis que impedem de servir o álcool até a 

intoxicação do bebedor e de responsabilidade legal pelas consequências dos 

danos resultantes da intoxicação causada por servir álcool; 

(c) adoção de políticas de gestão em relação ao serviço responsável de 

bebidas alcoólicas em locais e formação de equipe nos setores pertinentes 

sobre a melhor maneira de evitar situações de bebedores ébrios, agressivos, e 

de identificar e tratar tais pessoas; 

(d) redução do conteúdo alcoólico em diferentes tipos de bebidas; 

(e) provisão de atenção ou abrigo necessário para as pessoas com 

intoxicação alcoólica grave; 
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(f) prestação de informações aos consumidores sobre os malefícios 

associados ao álcool e rotulagem de bebidas alcoólicas para indicar que o 

dano.�113 

 Como informado a aplicação desta diretriz depende de uma política pública em 

andamento, pois este tópico complementaria as demais diretrizes. Porém, algumas situações 

encontram-se em funcionamento. 

 A provisão e o abrigo de pessoas com intoxicação grave são feitos pelos programas do 

governo Observatório Crack, com a implementação das CapsAD que tem funcionamento de 

24 horas, como explanado no Capítulo 4.2. 

 Há também a prestação de informações aos consumidores sobre os malefícios 

associados ao álcool nos rótulos e propagandas de bebidas alcoólicas para indicar que o dano, 

que é uma exigência do Código do Consumidor, porém o conteúdo dessa informação consiste 

na frase: �Beba com moderação! Esse produto pode causar dependência.� 

 A frase nas propagandas veiculadas na mídia e dita de forma rápida, com enfoque na 

palavra �Beba�. E nas propagandas impressas, geralmente vem em letras com poucos 

destaques. 

 Para realizarmos a análise da 8ª diretriz, fundamentadas em um raciocínio lógico, 

adotaremos as seis opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na oitava diretriz com o intuito de alcançar seu objetivo; e, 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E, 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

                                                
113 Ver texto original: a) regulación del contexto de consumo de alcohol para reducir al mínimo la violencia y los 
comportamientos perturbadores, que incluye el uso de recipientes de plástico o de vidrio inastillable para servir 
el alcohol y la gestión de los problemas relativos al alcohol en los eventos públicos de gran escala; b) exigencia 
del cumplimiento de las leyes que impiden servir alcohol hasta la intoxicación del bebedor y de responsabilidad 
legal por las consecuencias de los daños resultantes de la intoxicación causada por servir alcohol; c) adopción 
de políticas de gestión en relación con el servicio responsable de bebidas alcohólicas en locales y formación del 
personal de los sectores pertinentes sobre la mejor manera de evitar situaciones de bebedores ebrios y 
agresivos y de identificar y tratar a tales personas; d) reducción del contenido alcohólico de diferentes tipos de 
bebidas; e) provisión de la atención o el abrigo necesarios a las personas con intoxicación etílica grave; f) 
suministro de información a los consumidores acerca de los daños relacionados con el alcohol, y etiquetado de 
las bebidas alcohólicas que indique esos daños. 
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 Assim traçaremos uma pesquisa empírica, observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) regularização do contexto de consumo de álcool para reduzir no mínimo a 

violência e os comportamentos perturbadores, que incluem o uso de recipientes de plástico ou 

de vidro que não estilhace para servir o álcool e a gestão dos problemas relativos ao álcool 

nos eventos públicos de grande escala: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

Não há regularização neste contexto. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Prejudicada. 

 (b) exigência do cumprimento das leis que impedem de servir o álcool até a 

intoxicação do bebedor e de responsabilidade legal pelas consequências dos danos resultantes 

da intoxicação causada por servir álcool: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

Não há lei regulamentando ou impedimento de servir o álcool até a 

intoxicação do bebedor. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Prejudicada. 

 c) adoção de políticas de gestão em relação ao serviço responsável de bebidas 

alcoólicas em locais e formação de equipe nos setores pertinentes sobre a melhor maneira de 

evitar situações de bebedores ébrios, agressivos, e de identificar e tratar tais pessoas: 

Pontos a serem abordados: 
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(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

O trabalho que vem sendo realizado nesse sentido é patrocinado pela 

Ambev114. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

Não há pesquisas indicando o alcance de resultados. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Os recursos são suficientes, uma vez que a Ambev patrocina essa 

abordagem, treinando e preparando os garçons. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Há aceitação por parte da equipe treinada, mas dos consumidores não há, 

tendo em vista que as medidas tomadas quando o indivíduo ultrapassa seus 

limites e inicia-se a confusão é de chamar a polícia. 

 (d) redução do conteúdo alcoólico em diferentes tipos de bebidas: 

Pontos a serem abordados: 

(2) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada. 

Há redução de conteúdo em diferentes tipos de bebidas, o teor alcoólico 

vem impresso no rótulo. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Sim. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Sim. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Sim, o consumidor pode optar qual teor alcoólico prefere ingerir. 

 (e) provisão de atenção ou abrigo necessário para as pessoas com intoxicação alcoólica 

grave: 

Pontos a serem abordados115: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

Sim. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

Não, pois há, todavia, poucos locais e vagas em funcionamento. 

                                                
114 Ver no Cap. 4.5, onde fala sobre o �Bar de responsa�. Disponível em:  
<http://www.ambev.com.br/consumo-responsavel.html>. Acesso em: 29/08/14. 
 
115 Ver a resposta a todos esses quesitos no Capítulo 4.2. 
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(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Não, falta alcançar o objetivo estimado pelo governo. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Não. 

 (f) prestação de informações aos consumidores sobre os malefícios associados ao 

álcool e rotulagem de bebidas alcoólicas para indicar qual o dano: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (f) foi aplicada.  

Sim, de acordo com o Código do Consumidor. 

(2) eficácia � se os resultados de (f) foram alcançados. 

Não, conforme explanado neste capítulo. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (f) foram suficientes. 

Sim, as empresas de marketing são obrigadas a informar que causa prejuízo, 

assim como as indústrias de cerveja, por conta do Código do Consumidor 

Vigente. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (f). 

Não, o bebedor social não compreende o grau de intoxicação, e aceita os 

efeitos causados. 

Tabela 8: Resumo da análise da 8ª diretriz da OMS 

8ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz eficiente legítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz eficiente Legítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(f) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz eficiente ilegítimo 
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 Conclui-se, no quadro acima, que a mitigação das consequências das bebidas está 

associada às demais diretrizes, sendo que na maioria delas há falha por parte do Brasil, e neste 

caso a mitigação é efetiva, porém ineficaz, parcialmente eficiente e ilegítima, não atingindo o 

objetivo. 

 

4.9 Redução do impacto na saúde pública de álcool ilícito e o álcool de produção 

informal. 

 O consumo de álcool produzido de maneira ilícita ou informal poderia ter outras 

consequências negativas para a saúde, por conta de um maior conteúdo de etanol e a 

possibilidade de contaminação com substâncias tóxicas, como o metanol. 

 Também são importantes um bom conhecimento de mercado e uma correta 

compreensão da composição e produção do álcool informal ou ilícito, além de um marco 

legislativo adequado, e medidas para seu efetivo cumprimento. 

 Estas intervenções devem complementar, e não substituir, as demais intervenções 

encaminhadas para a redução do uso nocivo do álcool. 

 A produção e venda de álcool informal estão arraigadas em muitas culturas e muitas 

vezes não é estritamente controlada, Assim, as medidas de controle poderiam ser diferentes 

para o álcool lícito e a produção informal, e deveriam se combinar com a conscientização e a 

mobilização da comunidade. 

 A OMS elaborou seis opções que devem compreender essa diretriz, para que este 

alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 

�(a) um bom controle de qualidade a respeito da produção e distribuição de 

bebidas alcoólicas; 

(b) regularização de venda de álcool de produção informal, submetendo-a à 

um regime impositivo vigente; 

(c) um regime eficaz de medidas de controle e cumprimento da lei, incluindo 

selos fiscais; 

(d) desenvolvimento e fortalecimento de sistemas de seguimento e 

localização de álcool ilícito; 

(e) medidas que facilitam a necessária cooperação e o intercâmbio de 

informação pertinente sobre a luta contra o álcool ilícito entre as autoridades 

a nível nacional e internacional; 
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(f) emissão de alertas públicos pertinentes sobre os contaminantes e outras 

ameaças para a saúde associadas ao álcool informal ilícito.�116 

 Assim como a diretriz anterior, esta também está condicionada a existência de uma 

política pública que alcance seus objetivos em andamento. 

 Para realizarmos a análise da 9ª diretriz, fundamentadas em um raciocínio lógico, 

adotaremos as seis opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na nona diretriz, com o intuito de alcançar seu objetivo; e, 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E,  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) um bom controle de qualidade a respeito da produção e distribuição de bebidas 

alcoólicas: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

Não há regularização neste contexto. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Prejudicada. 

                                                
116 Ver o conteúdo original: �a) un buen control de la calidad por lo que respecta a la producción y la 
distribución de bebidas alcohólicas; b) regulación de la venta del alcohol de producción informal, sometiéndolo 
al régimen impositivo vigente; c) un régimen eficaz de medidas de control y de cumplimiento de la ley, incluídos 
los timbres fiscales; d) desarrollo o fortalecimiento de sistemas de seguimiento y localización del alcohol ilícito; 
e) medidas que faciliten la necesaria cooperación y el intercambio de información pertinente sobre la lucha 
contra el alcohol ilícito entre las autoridades a nivel nacional e internacional; f) emisión de las alertas públicas 
pertinentes sobre los contaminantes y otras amenazas para la salud asociadas al alcohol informal o ilícito�. 
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 (b) regularização de venda de álcool de produção informal, submetendo-a à um regime 

impositivo vigente: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

Não há lei que regulamente a produção informal do álcool. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 

Prejudicada diante da resposta do primeiro item. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Prejudicada. 

(c) um regime eficaz de medidas de controle e cumprimento da lei, incluindo selos fiscais: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

Não há regulamentação com a inclusão de selos fiscais. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

Prejudicada. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Prejudicada. 

 (d) desenvolvimento e fortalecimento de sistemas de seguimento e localização de 

álcool ilícito: 

Pontos a serem abordados: 

(3) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada. 

Não há lei abordando esse desenvolvimento e fortalecimento. 

(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Prejudicada. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Prejudicada. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Prejudicada. 



101 

 

 

 (e) medidas que facilitam a necessária cooperação e o intercâmbio de informação 

pertinente sobre a luta contra o álcool ilícito entre as autoridades a nível nacional e 

internacional: 

Pontos a serem abordados117: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

Sim, o OBID118 é o responsável por esse intercâmbio de informações. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

Sim, os dados são repassados anualmente à OMS. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Não, falta ampliação da rede de atendimento comunitário, para que os 

bancos de dados tenham um mapa real da situação do álcool no país
119. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Prejudicada, tendo em vista a ausência da realidade fática do Brasil. 

 (f) emissão de alertas públicos pertinentes sobre os contaminantes e outras ameaças 

para a saúde associadas ao álcool informal ilícito: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (f) foi aplicada.  

A lei que determina informações sobre os produtos é o CDC, porém não há 

um controle sobre o álcool informal. 

(2) eficácia � se os resultados de (f) foram alcançados. 

Não, conforme explanado acima. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (f) foram suficientes. 

Prejudicado. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (f). 

Prejudicado 

 

 

 

                                                
117 Ver a resposta a todos esses quesitos no Capítulo 4.2. 
118Ver o Cap. 4.1 que fala sobre o OBID, está disponível no site < 
http://www.obid.senad.gov.br/portais/OBID/index.php>. Porém, ao entrar no site, é perceptível que o foco do 
Ministério da Justiça está no �crack�. 
119 Ver o Cap. 4.2. 
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Tabela 9: Resumo da análise da 9ª diretriz da OMS 

9ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente ilegítimo 
 

(f) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados inefetivo ineficaz ineficiente Ilegítimo 
 

 

 Conclui-se, no quadro acima, que a redução no impacto na saúde está associada às 

demais diretrizes, sendo que a maioria delas é deficiente no Brasil, e neste caso a redução é 

inefetiva, ineficaz, ineficiente e ilegítima, não atingindo o objetivo. 

 

4.10 Seguimento e vigilância. 

 Os dados procedentes do trabalho de seguimento e vigilância constituem a base do 

êxito e da execução apropriada das outras noves opções de política.  

 As atividades de seguimento deveriam permitir também conhecer o perfil das pessoas 

que terão acesso aos serviços e as razões pelas quais as mais afetadas não recorrem aos 

serviços de prevenção e tratamento. 

 O recolhimento, compilação e análise sistemática e contínua de dados, disseminação 

rápida de informações e feedback para as decisões políticas e outras partes interessadas devem 

ser parte integrante da implementação de qualquer política e intervenção para reduzir o uso 

nocivo do álcool. 

 A OMS elaborou cinco opções que devem compreender essa diretriz, para que este 

alcance seus objetivos, traduzidas pela autora: 
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�(a) estabelecimento de pontos eficazes para as atividades de seguimento e 

vigilância, com inclusão de pesquisas nacionais periódicas sobre o consumo 

de álcool e os danos relacionados com o álcool e um plano para o 

intercâmbio e a difusão de informação; 

(b) estabelecimento ou designação de uma instituição, ou outra entidade 

organizacional, encarregada de reunir, comprar, analisar e difundir os dados 

disponíveis, incluso a publicação de informes nacionais; 

(c) definição e seguimento de um conjunto comum de indicadores do uso 

nocivo de álcool e de respostas de políticas e intervenções para prevenir e 

reduzir esse uso; 

(d) criação de um repositório de dados nacional baseado em indicadores 

internacionalmente combinados e comunicação dos dados em formato de 

acordo com a OMS e a outras organizações internacionais pertinentes; 

(e) criação de mecanismos de evolução, com os dados recolhidos, para 

determinar a criação e a repercussão das medidas, das intervenções e dos 

programas encaminhados para reduzir o uso nocivo do álcool.�.120 

 O Brasil está adiantado nesse sentido, com a implementação dos programas do 

Observatório Crack pelo Ministério da Saúde. Porém, a crítica que se faz é que esta 

recomendação seria mais aproveitada, caso as demais políticas públicas estivem 

complementadas. 

 Para realizarmos a análise da 10ª diretriz, fundamentadas em um raciocínio lógico, 

adotaremos as cinco opções descritas, discriminadas pelas letras que as acompanham, que 

devem estar contidas na décima diretriz com o intuito de alcançar seu objetivo; e, 

questionaremos em cada uma delas os quatro pontos importantes para constatação de sua 

efetividade, eficácia, eficiência e legitimidade no plano nacional. 

 Cada ponto será representado por um algarismo arábico que consiste: 

(1) efetividade - se a diretriz foi aplicada? 

                                                
120 Ver a versão original: �a) establecimiento de marcos eficaces para las actividades de seguimiento y 
vigilancia, con inclusión de encuestas nacionales periódicas sobre el consumo de alcohol y los daños 
relacionados con el alcohol y un plan para el intercambio y la difusión de información; b) establecimiento o 
designación de una institución u otra entidad organizacional encargada de reunir, comparar, analizar y difundir 
los datos disponibles, incluida la publicación de informes nacionales; c) definición y seguimiento de un conjunto 
común de indicadores del uso nocivo del alcohol y de respuestas de política e intervenciones para prevenir y 
reducir ese uso; d) creación de un repositorio de datos a nivel nacional basado en indicadores 
internacionalmente acordados y comunicación de los datos en el formato acordado a la OMS y a otras 
organizaciones internacionales pertinentes; e) creación de mecanismos de evaluación con los datos recogidos 
para determinar la repercusión de las medidas, las intervenciones y los programas puestos em marcha para 
reducir el uso nocivo del alcohol.� 
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(2) eficácia � se os resultados da diretriz foram alcançados? 

(3) eficiência � se os recursos despendidos foram suficientes? E,  

(4) legitimidade � o grau de aceitação de cada diretriz? 

 Assim, traçaremos uma pesquisa empírica observando os fenômenos com base nos 

dados concretos das recomendações e da situação fática nacional, trazendo os resultados de 

forma mensurável. 

 (a) estabelecimento de pontos eficazes para as atividades de seguimento e vigilância, 

com inclusão de pesquisas nacionais periódicas sobre o consumo de álcool e os danos 

relacionados com o álcool e um plano para o intercâmbio e a difusão de informação: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (a) foi aplicada.  

A PNA, fez com que essas atividades fossem estabelecidas, porém 

compartilhada com o SISNAD. 

(2) eficácia � se os resultados de (a) foram alcançados. 

Sim, os resultados são alcançados, conforme as atividades contidas no 

OBID. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (a) foram suficientes. 

Os resultados, todavia são insuficientes. Falta ampliação da rede de 

atendimento comunitário para que os bancos de dados tenham um mapa real 

da situação do álcool no país
121. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (a). 

Prejudicada, tendo em vista a ausência da realidade fática do Brasil. 

 (b) estabelecimento ou designação de uma instituição ou outra entidade organizacional 

encarregada de reunir, comprar, analisar e difundir os dados disponíveis inclua a publicação 

de informes nacionais: 

Pontos a serem abordados: 

(1) efetividade � constatar se a (b) foi aplicada.  

A PNA, fez com que essas atividades fossem estabelecidas, porém 

compartilhada com o SISNAD, e o órgão responsável é o FUNAD
122. 

(2) eficácia � se os resultados de (b) foram alcançados. 
                                                
121 Ver o Cap. 4.2. 
122 Decreto 5912/2006 - CAPÍTULO IV - DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE 
COMPÕEM O SISNAD - Art. 14. Para o cumprimento do disposto neste Decreto, são competências específicas 
dos órgãos e entidades que compõem o SISNAD: [...] III - do Ministério da Justiça: a) [...] g) gerir o FUNAD e o 
Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas [...]. Ver mais no Cap. 4.1. 
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Não, o programa regulamentado pelo SISNAD é destinado às políticas 

públicas de álcool e drogas, dando ênfase ao Crack. Contudo não há no site 

do FUNAD que é um órgão do MJ, a publicação de informe nacionais
123. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (b) foram suficientes. 

Os resultados, todavia são insuficientes. Falta ampliação da rede de 

atendimento comunitário para que os bancos de dados tenham um mapa real 

da situação do álcool no país
124. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (b). 

Não há aceitabilidade, uma vez que o programa está sendo dividido com as 

políticas públicas sobre Drogas125. 

 (c) definição e seguimento de um conjunto comum de indicadores do uso nocivo de 

álcool e de respostas de políticas e intervenções para prevenir e reduzir esse uso: 

Pontos a serem abordados126: 

(1) efetividade � constatar se a (c) foi aplicada.  

A PNA normatiza a definição e seguimento, porém é abordada juntamente 

com o SISNAD. 

(2) eficácia � se os resultados de (c) foram alcançados. 

Ineficaz. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (c) foram suficientes. 

Ineficiente. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (c). 

Ilegítimo. 

 (d) criação de um repositório de dados nacional baseado em indicadores 

internacionalmente combinados e comunicação dos dados em formato de acordo com a OMS 

e a outras organizações internacionais pertinentes: 

Pontos a serem abordados: 

(4) efetividade � constatar se a (d) foi aplicada. 

Sim, o OBID127 é o responsável por esse intercâmbio de informações. 

                                                
123 Disponível em: <http://portal.mj.gov.br/main.asp?View={19C0C79C-3335-4A4B-B6EF-
7853771C5DBB}&BrowserType=NN&LangID=pt-br&params=itemID%3D%7B17B1C81A-4EF5-4BA9-9F96-
F34B6B015B73%7D%3B&UIPartUID=%7B2868BA3C-1C72-4347-BE11-A26F70F4CB26%7D>.  
124 Ver o Cap. 4.2. 
125 Ver o Cap.4.1. 
126 Ver mais sobre a resposta deste tópico no Cap. 4.1. 
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(2) eficácia � se os resultados de (d) foram alcançados. 

Sim, os dados são repassados anualmente à OMS. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (d) foram suficientes. 

Não, falta ampliação da rede de atendimento comunitário que os bancos de 

dados tenham um mapa real da situação do álcool no país
128. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (d). 

Prejudicada, tendo em vista a ausência da realidade fática do Brasil. 

 (e) criação de mecanismos de evolução, com os dados recolhidos, para determinar a 

criação e a repercussão das medidas, das intervenções e dos programas encaminhados para 

reduzir o uso nocivo do álcool: 

Pontos a serem abordados129: 

(1) efetividade � constatar se a (e) foi aplicada.  

Sim, o OBID130 é o responsável por esse intercâmbio de informações. 

(2) eficácia � se os resultados de (e) foram alcançados. 

Não, há programas eficientes para intervenção e redução do uso nocivo do 

álcool, conforme Capítulo 4.1 e seguintes. 

(3) eficiência � se os recursos despendidos para (e) foram suficientes. 

Não, conforme Capítulo 4.1 e seguintes. 

(4) legitimidade � o grau de aceitação de (e). 

Não, conforme Capítulo 4.1 e seguintes. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                   
127Ver o Cap. 4.1 que fala sobre o OBID, está disponível no site < 
http://www.obid.senad.gov.br/portais/OBID/index.php>. Porém, ao entrar no site é perceptível que o foco do 
Ministério da Justiça está no �crack�. 
128 Ver o Cap. 4.2. 
129 Ver a resposta a todos esses quesitos no Capítulo 4.2. 
130Ver o Cap. 4.1 que fala sobre o OBID, está disponível no site < 
http://www.obid.senad.gov.br/portais/OBID/index.php>. Porém, ao entrar no site, é perceptível que o foco do 
Ministério da Justiça está no �crack� 
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Tabela 10: Resumo da análise da 10ª diretriz da OMS 

10ª Diretriz da OMS 

(a) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente Ilegítimo 
 

(b) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(c) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

(d) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo eficaz ineficiente ilegítimo 
 

(e) (1) (2) (3) (4) 

Pontos abordados efetivo ineficaz ineficiente ilegítimo 
 

 

 Conclui-se, no quadro acima, que seguimento e vigilância estão também associados às 

demais diretrizes, e devido a normatização da PNA é efetiva, mas ineficaz, ineficiente e 

ilegítima, não atingindo o objetivo. 

 Abaixo segue um resumo final deste tópico. 

Tabela 11: Resumo das diretrizes 

Análise dos objetivos alcançados pelas 10 Direitrizes 

Diretrizes Objetivos 

1ª NÃO 

2ª NÃO 

3ª NÃO 

4ª SIM 

5ª NÃO 

6ª NÃO 

7ª NÃO 

8ª NÃO 

9ª NÃO 

10ª NÃO 

Conclusão:   
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5 A RESPONSABILIDADE DO ESTADO DIANTE DA QUESTÃO DO 

ÁLCOOL. 

 De acordo com André de Carvalho Ramos, �a responsabilidade aparece como um dos 

elementos do conceito de pessoa, um fato da vida ao qual o Direito não pode desconsiderar� 

(RAMOS, 2004, p. 58). 

 A bebida alcoólica é considerada pela OMS como um psicotrópico responsável por 

mais de 200 doenças, acidentes e causadora de 3,3 milhões de mortes anuais (WHO, 2014). 

 Esses dados devem ser utilizados para a tomada de decisão jurídica, pois o diálogo 

entre a realidade e direito deve constantemente ser buscado. O álcool se diferencia, pelo seu 

caráter lícito, associação a grandes eventos e festas, é um catalisador social, porém causa 

danos diretos àqueles que o consome de forma abusiva e amplia a possibilidade de prejudicar 

terceiros. 

 Contudo, recomenda-se consumo moderado do álcool, pois o fator preponderante para 

gerar prejuízos está no consumo abusivo. Essa condição de razoabilidade é o elemento 

importante a ser considerado - o limite entre consumo moderado e abusivo - está em um copo 

de acordo com cada indivíduo. 

 As diretrizes recomendadas pela OMS, se aplicadas, podem interferir diretamente na 

decisão do indivíduo, consumidor de bebidas alcoólicas. 

 Imaginemos que haja uma divulgação abrangente das indústrias de álcool sobre os 

malefícios causados pelo consumo excessivo de bebida, e os consumidores passam a ter 

conhecimento de que todos são vulneráveis ao álcool? Além disso, e se o estado utilizasse de 

mecanismos para promover comportamentos desejados, ou seja, capaz de fazer o indivíduo 

optar por não abusar do consumo de álcool? 

 Temos tendência a achar que nosso jeito natural é o correto, e assim, justificamos os 

atos impensados ou compulsivos como liberdade de agir. O que se quer não é punir o bêbado, 

mas intervir nas consequências ocasionadas pelo abuso da bebida, que poderão causar danos 

irreparáveis a si e a terceiros pela sua ação. 

 Stuart Mill, em sua obra Ensaio sobre a liberdade diz que �aquele que faz qualquer 

coisa porque é costume, não faz escolha, permite que o mundo escolha seu plano de vida� 

(MILL, 2006, p. 86). 

 Contudo, na atual sociedade permitimos que o mundo escolha nosso plano de vida, 

permitimos que a mídia molde nosso pensamento, e determine, como dito anteriormente, a 

pauta de um assunto político. A informação publicitária é recebida e processada por um leigo, 
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consumidor, que nela acredita. 

 Não havendo divulgação publicitária sobre as consequências dos malefícios causados 

pela ingestão abusiva de bebidas alcoólicas em todos os consumidores, sem exceção, não há 

como o indivíduo escolher. Ao contrário, as divulgações sobre bebidas alcoólicas estão 

associadas à felicidade, lazer, chegando ao cúmulo de estarem associadas a eventos 

esportivos, que é um indicativo de saúde. 

 Tal fato indica a impotência do estado perante as empresas de marketing e as 

indústrias de bebidas, � no caso do Brasil, as indústrias de cervejaria- pois havendo um dano, 

ou risco de dano a um indivíduo ou ao público, o caso deve sair do âmbito da liberdade e ser 

colocado no da moralidade, da lei (MILL, 2006, p. 116). 

 �A evolução histórica do conceito jurídico da responsabilidade revela que o conceito, 

o fundamento e as consequências da responsabilidade dependem do grau de coesão social e 

da visão do justo em cada comunidade humana (RAMOS, 2004, p. 57.)�. (Destaques 

realizados de acordo com o texto original). 

 Todavia, o estado tem uma legislação de conduta internacional para conduzir o 

indivíduo a melhorar sua saúde e preservar sua vida e, não as utiliza, comprometendo de 

forma efetiva com a morte e saúde de milhares de pessoas que estão expostas aos malefícios 

da bebida, portanto responsável. 

 

5.1 A remodelação do Direito Internacional em função da atuação das Organizações 

Internacionais. O efeito jurídico vinculante das recomendações da OMS. 

 O conteúdo deste tópico será analisar o efeito jurídico vinculante da recomendação da 

OMS, pois a responsabilidade internacional do Estado brasileiro, não está condicionada 

somente aos Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, Pacto Internacional de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, a Carta Internacional dos Direitos Humanos e a Convenção 

Americana sobre os Direitos Humanos, como veremos no próximo capítulo; Mas, também 

está condicionado à recomendação contida na WHA 63, que refere a adoção de medidas para 

a redução dos danos causados a saúde mundial relativo ao consumo abusivo de bebidas 

alcoólicas. 

 O direito internacional é o conjunto de normas que regulam as relações entre os 

Estados, e estes não reconhecem nenhuma autoridade acima deles, bem diferente do direito 

interno, que é estabelecido sob um poder que impõe uma lei e a faz respeitar. 
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 É de conhecimento comum dos amantes das ciências jurídicas que a natureza do 

Direito Internacional se dá ante a ausência de hierarquia entre os Estados, e recorrer à força 

jurídica não é sua característica principal, aliás, restringir no máximo o emprego desta é sua 

tendência. 

 Os Estados, sujeitos do direito internacional, promulgam em comum, por meio de 

acordo, a regulamentação que exprime o interesse de todos, constituindo um direito de 

coordenação, favorecendo a cooperação entre estes (DUPUY, 1993). 

 Não existe um poder legislativo internacional, a Assembleia Geral da ONU que reúne 

todos os delegados dos Estados-Membros elabora resoluções, recomendações e diretrizes, as 

quais acreditaram ter um poder vinculante para todos os seus membros. 

 Os Estados-Membros possuem certa liberdade em aceitar ou não algumas resoluções, 

de acordo com seus interesses, devendo prestar informações sobre o seu não-aceite. E aqui, há 

um direito de coordenação e não de subordinação (SHAW, 2010). 

 Com a Organização Mundial de Saúde não é diferente. A OMS reúne dados 

estatísticos sobre a situação sanitária e epidemiológica de cada membro. A informação que os 

Estados-Membros apresentam a OMS é fundamental para o seu trabalho. Os requisitos de 

notificação por parte de seus Estados-Membros se dá através dos artigos 61 ao 65 inserido em 

sua constituição
131. 

Com o envio das informações, a Organização, os Estados-Membros e seus demais 

parceiros e cooperados, tem um retorno sobre a eficácia ou não de suas tomadas de decisões 

estabelecida nas assembleias. 

 A aplicabilidade efetiva ou não das medidas devem também ser informadas por 

relatório à Organização, o que indica ser um dever de cada membro, e uma maneira de cobrar 

destes, sua cooperação ou reestruturar a tomada de decisão, em cada caso. 

 Outra análise que se faz necessária é justamente a cooperação, ou seja, utilizá-la para 

pressionar cada membro cumprir sua parte nesse processo, conforme os estudos apresentados 

por GONÇALVES e COSTA (2011) 

                                                
131 CAPÍTULO XIV � INFORMES PRESENTADOS POR LOS ESTADOS - Artículo 61 Cada Miembro rendirá a la 
Organización un informe anual sobre las medidas tomadas y el adelanto logrado en mejorar la salud de su 
pueblo. Artículo 62 Cada Miembro rendirá un informe anual sobre las medidas tomadas respecto a las 
recomendaciones que le haya hecho la Organización, y respecto a convenciones, acuerdos y reglamentos. 
Artículo 63 Cada Miembro transmitirá sin demora a la Organización las leyes, los reglamentos, los informes y 
las estadísticas oficiales de importancia, pertinentes a la salubridad, que hayan sido publicados en el Estado. 
Artículo 64 Cada Miembro transmitirá informes estadísticos y epidemiológicos en La forma que determine la 
Asamblea de la Salud. Artículo 65 Cada Miembro transmitirá a petición del Consejo la información adicional que 
sea factible concerniente a la salubridad. 
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�As Organizações �assumem papeis autônomos, atuando segundo padrões 

definidos pela teoria da governança. Operam na base do consenso, e muito 

mais do que em critérios de coerção; atuam em domínios específicos, mas 

com a finalidade de buscar soluções para problemas e questões comuns, 

promovendo a cooperação internacional; enquanto sua base institucional é 

evidente, porque construídas e atuando com base em princípios e regras�.� 

 De fato, não há hierarquia entre os Estados-Membros, e o papel da OMS diante de sua 

liderança e como sujeito de direito é aplicar pressões e desencorajar a não observância de suas 

recomendações (SHAW, 2010). 

 A recomendação que criou uma política pública internacional para a redução do uso 

abusivo do álcool, deliberada na WHA 63, exige prestações de informações anuais, gerando 

uma obrigação de cada Estado Membro para com a Organização, criando um compromisso 

entre todos os participantes. Ocorre que a realidade fática de cada Estado-Membro, pode não 

ser a mesma contida no relatório, como verificamos no exemplo do Brasil. 

 Com base no estudo das fontes do direito internacional, que são documentos ou 

pronunciamentos que declaram direitos e deveres das pessoas internacionais, temos as fontes 

reais que seriam os princípios gerais do direito e fontes formais, o costume e os tratados 

(ACCIOLY, SILVA e CASELLA, 2012). 

 O artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça estabelece que sua função �é 

decidir de acordo com o direito internacional as controvérsias que lhe forem submetidas�
132, e 

relaciona em sua letra �b� o costume internacional, como prova de prática geral aceita como 

sendo o direito. 

 De acordo com DUPUY (1993, p. 64-67), �o costume desenvolve-se, tal como um 

trilho na floresta por acumulação de pegadas�. Porém, no direito internacional o costume é 

formado pelos governantes de um Estado, ou seja, pelo comprometimento deste através de 

seus atos. 

 Abordamos no Capítulo 1 deste trabalho a dificuldade da OMS em adotar o abuso de 

consumo álcool em sua agenda política, devido a problemas políticos internos e pressões 

                                                
132Artigo 38 - 1. A Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito internacional as controvérsias que lhe 
forem submetidas, aplicará: a) as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, que estabeleçam 
regras expressamente reconhecidas pelos Estados litigantes; b) o costume internacional, como prova de uma 
prática geral aceita como sendo o direito; c) os princípios gerais de direito, reconhecidos pelas nações 
civilizadas; d) sob ressalva da disposição do Artigo 59, as decisões judiciárias e a doutrina dos juristas mais 
qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a determinação das regras de direito. 2. A presente 
disposição não prejudicará a faculdade da Corte de decidir uma questão ex aequo et bono, se as partes com 
isto concordarem. 
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externas, sofridas das indústrias de bebidas; provavelmente teremos muitos anos até que se 

crie uma convenção sobre o álcool, assim como a do tabaco, que até a presente data é a única 

convenção elaborada pela OMS, porém, a de maior adesão diante das demais convenções 

elaboradas por outras organizações. 

 Contudo, os Estados-Membros não podem se furtar em fazer cumprir a recomendação, 

por não ser uma convenção ou tratado. Tanto é que, de acordo com relatório atual (WHO, 

2014), todos os membros devem enviar seus relatórios anuais dando satisfação sobre o 

andamento e a evolução das políticas públicas normatizadas em suas jurisdições, que refletem 

o conteúdo da recomendação contra o consumo abusivo do álcool estabelecido na WHA 63, o 

que é por si só, prova irrefutável de que os Estados vêm adotando como prática a 

recomendação. 

 Isso demonstra que os interesses no Direito Internacional, assim como nas demais 

áreas, são dinâmicos e notórios nos direitos humanos, devido às necessidades do direito 

internacional e a heterogeneidade de seus sujeitos (LAMY, 2013). 

 A exemplo temos a Convenção Universal de Direitos Humanos que foi 

originariamente adotada pela Resolução 217 A (III) da Assembleia Geral da ONU, que após 

décadas de prática internacional, foi reconhecida como espelho de norma costumeira de 

proteção a tais direitos, e elementar para interpretação do conceito de direitos humanos 

contido na carta da ONU (RAMOS, 2013)133. 

 Marcelo Lamy (2013, p. 4 - 5) nos ensina que �a prática é um elemento fenomênico 

verificável por ocasião apenas das situações materiais concretas (mesmo que a prática não 

seja de ação, mas de abstenção) importa é o que se faz ou se deixa de fazer no mundo dos 

fatos.� 

 Dito isto, podemos afirmar que mesmo a abstenção do Brasil em se empenhar para 

alcançar os objetivos da recomendação WHA 63.13, este pratica há sete anos as 

recomendações sobre a redução do consumo abusivo do álcool, o que a torna uma prática 

consuetudinária, dada a participação ativa do Brasil na assembleia que as recomendou e o 

envio anual de relatórios à OMS, informando o panorama nacional sobre a tentativa de reduzir 

o consumo da bebida. 

 

                                                
133 Ver mais informações sobre a transformação da Declaração Universal de Direitos Humanos em verdadeiro 
costume internacional, na obra de RAMOS, André de Carvalho. Processo internacional de direitos humanos. 
3ªed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 27 a 34. 
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5.2 Responsabilidade internacional por violações ao Direito Humano à saúde relacionada 

ao consumo indevido de álcool. 

 Após as atrocidades ocorridas na segunda guerra mundial, se deu a internacionalização 

dos Direitos Humanos, pois nasceu a certeza de que os Direitos Humanos são de interesse de 

todos, não apenas do Estado, por isso transcendem fronteiras, com relevância internacional, é 

o direito que temos de ter direitos (PIOVESAN, 2013, p.189 - 197). 

 Distingue o direito internacional dos direitos humanos pela natureza, conteúdo e 

universalização. 

 A tese de competência exclusiva dos Estados no domínio de proteção dos direitos 

humanos está ultrapassada, diante da aquiescência dos Estados na normatização internacional 

do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, do Pacto Internacional de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais e da Carta Internacional dos Direitos Humanos. No caso do 

Brasil, houve também a promulgação da Convenção Americana sobre os Direitos 

Humanos134. 

 O direito à saúde é um direito humano, como estabelece o preâmbulo da Constituição 

da OMS, que informa que a saúde é um estado completo de bem estar físico, mental e social e 

que gozar o grau máximo de saúde é um dos direitos fundamentais de todo ser humano
135. 

 Compreendemos então que à saúde é incontornável, e que ultrapassa fronteiras por 

conta da internacionalização dos direitos humanos, e diante desta realidade temos obrigações 

internacionais vinculantes em nossa constituição local. O descumprimento dessas obrigações 

pelo Estado torna-o responsável pela reparação dos danos porventura causados
136. 

                                                
134 Ver: Decreto 591/92 que promulgou o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 
Decreto 592/92 que promulgou o Pacto internacional sobre direitos civis e políticos. Decreto 678/92 que 
promulgou a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos. 
135 Versão original do preâmbulo contido na constituição da OMS: �La salud es un estado de completo 

bienestar físico, mental y social, y no solamente la ausencia de afecciones o enfermedades. El goce del grado 

máximo de salud que se pueda lograr es uno de los derechos fundamentales de todo ser humano sin distinción 

de raza, religión, ideología política o condición económica o social. La salud de todos los pueblos es una 

condición fundamental para lograr la paz y la seguridad, y depende de la más amplia cooperación de las 

personas y de los Estados. Los resultados alcanzados por cada Estado en el fomento y protección de la salud 

son valiosos para todos. La desigualdad de los diversos países en lo relativo al fomento de la salud y el control 

de las enfermedades, sobre todo las transmisibles, constituye un peligro común. El desarrollo saludable del niño 

es de importancia fundamental; la capacidad de vivir en armonía en un mundo que cambia constantemente es 

indispensable para este desarrollo. La extensión a todos los pueblos de los beneficios de los conocimientos 

médicos, psicológicos y afines es esencial para alcanzar el más alto grado de salud. Una opinión pública bien 

informada y una cooperación activa por parte del público son de importancia capital para el mejoramiento de 

la salud del pueblo. Los gobiernos tienen responsabilidad en la salud de sus pueblos, la cual sólo puede ser 

cumplida mediante la adopción de medidas sanitarias y sociales adecuadas.� 

136 Ver mais sobre a responsabilidade internacional dos direitos humanos na obra de RAMOS, André de 
Carvalho. O processo internacional dos Direitos Humanos, 3ª edição, São Paulo: Saraiva, 2013. 
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 Há uma tendência do Estado brasileiro em ratificar tratados, participar ativamente das 

assembleias, contribuir com as recomendações (normatizando-as internamente), porém as 

descumprem cabalmente, sob a alegação de que as estão cumprindo da maneira que as 

interpretam, segundo André Ramos de Carvalho (2013, p. 33), utilizando-se do velho �truque 

de ilusionista�. 

 De acordo com a prática internacional, são três os elementos da responsabilidade 

internacional do Estado. O primeiro deles é a existência de um fato internacionalmente ilícito, 

o segundo elemento é o resultado lesivo e o terceiro é o nexo causal entre o fato e o resultado 

lesivo (MAZZUOLI, 2004). 

 Na proteção internacional dos direitos humanos, o fato internacionalmente ilícito 

consiste no descumprimento dos deveres básicos de garantia e respeito aos direitos 

fundamentais, neste caso o direito a Saúde, que está inserido nas recomendações, convenções 

e pactos internacionais ratificadas pelo Brasil.  

 Já o resultado lesivo é toda a gama de prejuízos materiais e morais causados às vítimas 

de violência e acidentes causados por pessoas alcoolizadas, os consumidores abusivos de 

álcool e dependentes alcoólicos e seus familiares; e, quanto ao terceiro elemento, observamos 

que a imputabilidade  consiste no vínculo entre a conduta do agente e o Estado responsável. 

 Consequentemente, a omissão do Poder Executivo em não aplicar uma norma pode 

gerar a responsabilidade internacional do Brasil, conforme voto do Juiz Cançado Trindade
137: 

�Qualquer ato ou omissão do Estado, por parte de qualquer de seus Poderes 

� Executivo, Legislativo ou Judiciário � ou agentes do Estado, 

independentemente de sua hierarquia, em violação a um tratado de direito 

humano, gerará a responsabilidade internacional do Estado parte em 

questão.� (tradução feita pela autora) 

 Os atos administrativos do Estado, quer comissivos ou omissivos, que ensejam, em 

geral, a responsabilidade internacional por violação de direitos humanos, uma vez que cabe ao 

Estado respeitar e garantir tais direitos. 

 As recomendações contidas na WHA 63.13, que foram inseridas na legislação 

nacional três anos antes, ensejam a responsabilização do Estado quando seus agentes se 

                                                
137 Versão original: �cualquier acto u omisión del Estado, por parte de cualquier de los Poderes � Ejecutivo, 
Legislativo o Judicial � o agentes del Estado, independientemente de su jerarquía, en violación de un tratado de 
derechos humanos, genera la responsabilidad internacional del Estado parte en cuestión�. Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, caso La Última tentación de Cristo, voto concorrente do Juiz Cançado Trindade, sentença 
de mérito de 5 de fev. de 2001, Série C, n. 73, § 40. 
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omitem injustificadamente, na prevenção ou repressão de violações aos direitos humanos, 

realizadas por particulares. 

 Nesse sentido, estabeleceu a Corte Interamericana de Direitos Humanos ser imputável 

ao Estado toda violação de direitos reconhecidos pela Convenção Americana de Direitos 

Humanos realizada por ato do Poder Público ou por pessoas ocupantes de cargos oficiais.138 

 A Convenção estabeleceu em seu artigo 5º o direito à integridade pessoal e impõe que 

toda pessoa tem direito de que se respeite sua integridade física, psíquica e moral. Estabeleceu 

também a proteção da honra, da dignidade, a liberdade de pensamento e expressão, e na 

correlação entre deveres e direitos, que toda pessoa tem deveres para com a família, a 

comunidade e a humanidade, sendo o direito de cada pessoa limitado pelos direitos dos 

demais, pela segurança de todos e pelas justas exigências do bem comum, em uma sociedade 

democrática. 

 O consumo abusivo do álcool viola todas essas determinações, e a indiferença e 

omissão do Estado Brasileiro é indiscutível, merecendo a atenção a dois aspectos da 

responsabilidade internacional; o primeiro no que tange à conduta de um agente público e o 

segundo no que diz respeito à ocorrência de um ato de particular, porém imputado ao Estado 

pela omissão injustificada dos agentes públicos. 

 O aspecto que nos interessa, contudo, são os casos de atos de particulares, observando 

que, em determinadas hipóteses, o ato de um mero particular pode acarretar a 

responsabilidade internacional do Estado, principalmente quando seus órgãos são omissos. 

 Essa omissão consiste no descumprimento de um de dois deveres: dever de prevenção 

ou dever de punição, e assim também decidiu a Corte Interamericana de Direitos Humanos no 

caso Godinez Cruz, in verbis: 

�Com efeito, um fato inicialmente não é imputável diretamente a um Estado, 

por exemplo, por ser obra de um particular [...], pode acarretar a 

responsabilidade internacional do Estado, não por esse fato em si mesmo, 

mas por falta da devida diligência para prevenir a violação [...].�139 

 A prevenção consiste em medidas de caráter jurídico, político e administrativo, que 

                                                
138 Para a Corte Interamericana de Direitos Humanos, es, pues, claro que, en principio, es imputable al Estado 
toda violación a los derechos reconocidos por la Convención cumplida por un acto del poder público o de 
personas que actúan prevalidas de los poderes que ostentan por su carácter oficial. In Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, caso Velasquez Rodriguez, sentença de 29 de jul. de 1988, Série C, n. 4, § 172, p. 70. 
139 Corte Interamericana de Direitos Humanos, caso Godinez Cruz, sentença de 20 de jan. de 1989. Série C, n. 5, 
§ 182, p. 74. 
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promovam o respeito aos direitos humanos e que sancionem os eventuais violadores, na falta 

desse agir razoável de prevenir ou punir o infrator, o Estado deve reparar os danos causados, 

podendo, é claro, cobrar regressivamente do particular que cometeu o ato (RAMOS, 2005). 

 Um dos casos mais famosos contra o Brasil, nas instâncias internacionais, o caso José 

Pereira, que, na essência, de responsabilização internacional por ato de particular que o Brasil 

reconheceu sua responsabilidade por ter se omitido em prevenir o trabalho escravo (RAMOS, 

2005).140 

 Aplicando a teoria aqui narrada ao consumo abusivo de bebida alcoólica, é clara a 

responsabilidade internacional do Brasil, quando ilegítima a PNA impedindo o alcance do 

objetivo normatizado, que é vinculado a uma resolução internacional de direito humano 

fundamental. 

 Resta-nos admitir que o Estado brasileiro é responsável internacionalmente, assim 

como as indústrias de cervejaria, pelos danos irreparáveis aos indivíduos expostos ao 

consumo abusivo de bebidas alcoólicas, bem como as suas vítimas e seus familiares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
140 Ver o caso José Pereira, envolvendo a omissão em investigar e punir os responsáveis pela submissão de 
trabalhador à condição análoga de escravo. No mês de outubro de 2003, em audiência em Washington, o Brasil 
ratificou perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos 
(OEA) os termos do Acordo de Solução Amistosa alcançado no caso José Pereira vs. Brasil. No acordo celebrado 
pelo Brasil com os representantes da vítima, ficou reconhecida a responsabilidade estatal pela violação de 
direitos reconhecidos em tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é parte, tendo sido 
também assumidos compromissos de combate ao trabalho escravo e concessão de indenização à vítima em 
tela. Foi editada, na esteira do acordo, a Lei n. 10.706/2003, cujo art. 1º dispõe: Art. 1º Fica a União autorizada 
a conceder indenização de R$ 52.000,00 a José Pereira Ferreira, portador da carteira de identidade RG nº 
4.895.783 e inscrito no CPF sob o n. 779.604.242- 68, por haver sido submetido à condição análoga à de 
escravo e haver sofrido lesões corporais, na fazenda denominada Espírito Santo, localizada no Sul do Estado do 
Pará, em setembro de 1989. Disponível em:< https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.706.htm>. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 O álcool é uma substância psicoativa que pode causar dependência, utilizada por 

muitas culturas durante muitos séculos, cujo uso abusivo pode causar grandes danos sociais, 

econômicos e de saúde, o que vai minando a sociedade e violando um direito humano. 

 Diante deste fator associado à responsabilidade por milhões de mortes, acidentes e 

doenças mundiais, a OMS resolveu combater as bebidas alcoólicas de forma a conscientizar 

seus consumidores sobre seus malefícios. 

 A recomendação aplicada em uma assembleia foi recepcionada por seus Membros, 

que desde então vêm enviando os relatórios sobre suas políticas públicas internas para 

redução do consumo de bebida alcoólica. 

 O Brasil criou sua política pública contra o consumo abusivo de bebidas alcoólicas em 

2007, em um período em que os usuários de drogas ilícitas eram o tema político nacional e 

internacional. Aproveitou-se da estrutura já implantada para as drogas ilícitas, e acresceu a 

esta o papel de fazer valer a política pública do álcool. 

 É certo que houve pressões da Organização Pan-americana de Saúde para implementar 

a política pública do álcool nacional, mas a realidade é que, até o presente momento, ela não 

alcança seus objetivos. 

 A PNA foi normatizada apenas para dar satisfação ao cenário internacional, mostrar 

que o Brasil é �cumpridor� de seus deveres, porém internamente o que se vê é um descaso 

com a saúde de sua sociedade. 

 Analisando a metodologia de construção de uma política pública foi possível constatar 

que a PNA nasceu morta, pois não lhe foi dado o valor merecido, que é a conscientização 

popular de que o álcool é tóxico para qualquer indivíduo, não apenas para os doentes, 

constatando o caráter de ilegitimidade da lei. 

 Mesmo assim, fez-se a análise de cada uma das recomendações elaboradas pela 

organização internacional de saúde, e o resultado foi de que das dez recomendações, apenas 

uma alcança seu objetivo. 

 Em 2014, a OMS apresentou um relatório em que a bebida alcoólica é a responsável 

por 3,3 milhões de mortes anuais e causadora direta de mais de 200 doenças, ou seja, um 

produto que comprovadamente viola os direitos humanos. 

 E por falar em direitos humanos, a saúde é um dos direitos fundamentais do homem, 

portanto transfronteiriço e heterogêneo, e sua violação é assunto de ordem internacional. 

Assim, quem viola a saúde viola um direito humano. 
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 Restou clara responsabilidade internacional do Brasil, pela sua omissão na aplicação 

da PNA, que poderia reduzir o consumo abusivo de bebidas alcoólicas e salvar milhares de 

famílias que são dizimadas em virtude de doenças, violências, acidentes causados por tal 

consumo. 

 Uma das soluções para alterar o panorama referente ao consumo de bebidas alcoólicas, 

no Brasil, é um controle judiciário efetivo para forçar o Estado a executar a PNA, como forma 

de impulsionar o país a aplicar suas leis internas, que estão de acordo com as recomendações 

internacionais, para atingir o objetivo das políticas públicas nacionais e internacionais. 

 E a segunda hipótese é a reformulação da PNA, objetivando um órgão administrador 

exclusivo para o álcool, separando-o das drogas ilícitas, uma vez que o álcool é lícito e 

socialmente aceito, e nessas condições não haverá aceitação por parte dos consumidores 

sociais ou de �finais de semana�. 
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